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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 238/2021
SÚMULA: Adicionar 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho, da servidora VANIA MARIA GARCIA ROSA, a 
título de trabalho em regime suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho, da servidora VANIA MARIA GARCIA ROSA, 
portadora da carteira de identidade RG n.º 6.313.672-7,  ocupante do cargo provimento  efetivo de PROFESSSORA  
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, para 
exercer as atividades na ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO,  a partir de 08 de novembro de 2021, com remuneração 
proporcional ao número de horas  adicionadas, com base no vencimento inicial da carreira, observando o nível de 
habilitação e tempo de serviço, em que que a mesma se encontra, no período aquisitivo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 (cinco) dias do mês de 
novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2596/2021
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$-70.000,00 (setenta mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
412 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 70.000,00
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Publ. Saúde – Coronavirus (COVID-19) - At. Básica
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Publ. Saúde – Coronavirus (COVID-19) - At. Básica 70.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de novembro 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2597/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais 
Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$-15.205,00 
(quinze mil e duzentos e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
73 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C                                                                         
7.055,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
98 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.500,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
166 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C             2.046,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
187 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C  4.604,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$-7.630,00 (sete mil e seiscentos e trinta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
8565 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 5.000,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
445 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.630,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 15.205,00
Art. 4º.  Para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
235 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
453 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 130,00
458 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
466 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   500,00
469 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   1.000,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LEILÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2021                                                                                                                       
LEILÃO Nº 01/2021
DATA DA ABERTURA: 01 de dezembro de 2021.
ENCERRAMENTO:  16:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.danieloliveiraleiloes.com.br.
OBJETO: O objeto do Leilão se constitui de lotes de veículos e bens inservíveis da Prefeitura Municipal, à disposição 
para verificação de interessados até o dia 30 de novembro de 2021, no seguinte endereço: Rua Getúlio Vargas, s/n, 
de Segunda à Sexta-Feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas. Maiores informações pelo telefone (44) 
9.9704-9290, com o Senhor Wellington (Tony).
TIPO: Maior Lance por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á VISTA.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Leiloeiro Público Daniel Oliveira, pelo site www.danieloliveiraleiloes.
com.br ou pelos telefones: (44) 9 9874-0545 ou pelo 0800-707-9272.
Alto Piquiri - Pr, 03 de novembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Ações da Vigilância Sanitária 04/11/2021 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 05 de novembro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

CaNCELaMENTO DE CHEquE
Pela presente publicação fica sem efeito o cheque emitido no valor de
R$15.000,00 (quinze mil reais), emitido por MÔNICA MARCOS DE SOUZA, sacado contra o Banco Itaú Unibanco, 
agência 4081, conta 03307-0, cheque nº SA-001063. Tal motivo se deve por desacordo comercial para que terceiros 
não venham alegar boa-fé, tendo havido a oposição no banco, ficando o mesmo sem efeito.

SÚMuLa DE REquERIMENTO DE LICENÇa SIMPLIFICaDa
ANDERSON ROBERTO FAGAN (CPF N°022.840.369-37) torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada Lote n? 58-Remanescente, 
s/n - Gleba Nonohay - 87490-000 - Nova Olímpia/PR. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 531/2021
Data: 05.11.2021
Ementa: concede licença sem remuneração a servidor público municipal, pelo prazo de dois anos consecutivos, para 
tratar de assuntos particulares, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na Lei Municipal nº 1.246 
de 03/12/2003, artigo 97, inciso III, e artigo 102 e seguintes, e, considerando o memorando online sob o nº 299/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de dois anos consecutivos, sem remuneração, 
ao servidor público municipal CLAUDIO ALBERTO VAZZOLER, ocupante do cargo de  Auxiliar de Serviços Gerais, 
portador da cédula de Identidade RG nº 8.603.740-8 - SESPII/PR,  conforme preceitua a Lei Municipal nº 1.246/2003, 
a partir de 05/11/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 222/2021
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para Avaliação da Demonstração de licença de uso de Softwares na área de 
gestão pública, referente ao Pregão Presencial n°43/2021.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Fica Constituída a Comissão Especial para Avaliação da Demonstração de licença de uso de Softwares na 
área de gestão pública, referente ao Pregão Presencial n°43/2021, composta pelas pessoas abaixo relacionadas:
I – Presidente: Adriano Bazan, inscrito no CPF sob o nº 039.644.159-95;
II – Membro: Gleicy Fernanda Giroto Bolson, inscrita no CPF sob o nº 065.601.869-03;
III – Membro: Bruna Tolotto Bicudo, inscrita no CPF sob o nº 066.581.149-78;
IV – Membro: Joana Mara Lamazale Leal Barbieri, inscrita no CPF sob o nº 072.930.649-69;
V - Amanda Troszczanczuk dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 122.181.059-69;
VI - Jorge Callegari Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 049.110.979-22;
VII - Natália de Oliveira Souza, inscrita no CPF sob o nº 103.047.449-48;
VIII - Edson Jaques Santos, inscrito no CPF sob o nº 815.353.929-91;
IX - Ailto Jose Picoli, inscrito no CPF sob o nº 005.822.659-16;
X - Rafael Diego Peres, inscrito no CPF sob o nº 078.753.019-04;
XI – Valdemir de Souza Modesto, inscrito no CPF sob o nº 453.142.509-00;
XII – Emerson Marchetti, inscrito no CPF sob o nº 046.247.799-16;
XIII – Antônio Carlos Vigo, inscrito no CPF sob o nº 369.779.429-91;
XIV - Alessandra Camargo Barreiro, inscrita no CPF sob o nº 083.278.449-46;
XV - Valdir Tanjoni, inscrito no CPF sob o nº 801.885.919-15;
XVI - Thiago Silva de Campos, inscrito no CPF sob o nº 060.914.569-03;
XVII - Hélio Gouveia Junior, inscrito no CPF sob o nº 068.647.959-93.
Art. 2º. A referente comissão terá a incumbência de avaliar a demonstração de licença de uso de Softwares na área 
de gestão pública do Pregão Presencial n°43/2021
Art. 3°. Após a avaliação, a comissão ora designada apresentará o respectivo laudo ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
Art. 4º. A presente portaria entrara em vigor na data se sua publicação, revogando-se demais disposições em contrario.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco de novembro de dois mil e vinte 
e um.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 154/2021 de 04/11/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 45.000,06 (quarenta e cinco mil reais e seis  
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1137/2021 de  
21/09/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE CULTURA 06.003 
06.003.13.392.0019.1.010 Ações Emergs destinada ao setor cultural lei 14.017/20 - AldirBlanc. 

 388 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  45.000,06 1031 
 45.000,06 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 1031 Lei A. Blanc - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Fe 1031  45.000,06 

 45.000,06 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2021.  

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.396.810/0001-33.  
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 02 (dois) veículos zero km tipo van, ano/modelo mínimo 
2021/2021, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de 
Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 489.000,00 (quatrocentos e 
oitenta e nove mil reais). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 
05 de novembro de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pela aquisição do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

1 
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULO NOVO 
ZERO KM TIPO VAN. Unid 2 R$ 244.500,00 R$ 489.000,00 

 FIAT – DUCATO MULTI 
MINIBUS 

Valor Total R$ 489.000,00 
DESCRIÇÃO DETALHADA. 
VEÍCULO DE TRANPORTE , TIPO:'VAN' 0KM; COR METALICA, ZERO KILOMETRO OU ULTIMO ANO DE FABRICAÇAO NÃO INFERIOR 
A 2021/2021, 1° DONO, 1° EMPLACAMENTO, CAPACIDADE MÍNIMA PARA  (16) DEZESSEIS PASSAGEIROS INCLUÍNDO O 
MOTORISTA) POLTRONAS FIXAS, DIREÇAO HIDRAULICA COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE, VIDROS E TRAVAS ELETRICAS, 
FREIOS ABS + CONTROLE DE ESTABILIDADE, AR CONDICIONADO DUPLO (CABINE E SALAO), ESTRIBO LATERAL, MOTOR DE NO 
MINIMO 2.2 POTENCIA MINIMA DE  130CV; CAMBIO MANUAL  DE 6 MARCHAS 5 A FRENTE E 01 RÉ, COMB. DIESEL, TACÓGRAFO, 
DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS 4000MM, VOLANTE COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE, TRAÇÃO: 4X2 TRASEIRA OU 
DIANTEIRA,  ALTURA  DO VEICULO   DE NO MINIMO 2520 MM,  COMPRIMENTO DO VEICULO DE  NO MINIMO 5990 MM, TETO 
ALTO. REVESTIMENTOS PISO TETO E LATERAIS C/ DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE EXIGIDOS CONFORMIDADE C/ 
RESOLULÇÃO DO CONTRAN 316/09, E C/ GARANTIA DE FÁBRICA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. O 
PROPONENTE DEVERA OFERECER AS 03 (TRÊS) PRIMEIRAS REVISÕES OBRIGATÓRIAS A PREFEITURA SEM ONUS, APRESENTAR  
DECLARAÇAO TIMBRADA COM FIRMA RECONHECIDA DE QUE E REPRESENTANTE AUTORIZADO DA MARCA OFERTADA E QUE 
POSSUI ASSISTENCIA TECNICA PROPRIA (NAO TERCEIRIZADA) APRESENTANDO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA MESMA COM 
FIRMA RECONHECIDA NUM RAIO DE 80 KM DA SEDE DA PREFEITURA DE FRANCISCO ALVES   -PR 

 
 

Francisco Alves - PR, 05 de novembro de 2021. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ
SÉTIMO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 004/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, portador do RG nº 4.539.980-
0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, 
Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-
34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-002/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-002/2021, 
que neste ato terá seu SÉTIMO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 6º ADITIVO:    VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM        R$-4,66- R$-4,96-
ÓLEO DIESEL S10                                  R$-4,78-  R$-5,11-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-23.689,08 (vinte e três mil seiscentos e oitenta e nove reais e oito centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 004/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 822.461,60 (oitocentos e vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e um 
reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 29 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
TESTEMUNHAS:
MÁRCIA R. AMADEU PORTO ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 018.791.419-22                CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ
SÉTIMO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 006/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 
476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
003/2021, que neste ato terá seu SÉTIMO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto 
deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 6º ADITIVO:             ¬¬¬¬¬¬_________                                    
VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM             R$-4,66- R$-4,96-
ÓLEO DIESEL S10                            R$-4,78- R$-5,11-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-9.209,62 (nove mil duzentos e nove reais e sessenta e dois centavos) fica o valor 
global do Contrato n.º 006/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 323.928,33 (trezentos e vinte e três mil novecentos e vinte e oito reais 
e trinta e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 29 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/ Representante
TESTEMUNHAS:
MÁRCIA R. AMADEU PORTO                                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 018.791.419-22                                                                      CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim 
de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente 
e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-002/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-002/2021, que 
neste ato terá seu QUINTO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 4º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL R$-5,03- R$-5,49-
GASOLINA COMUM                            R$-6,20- R$-6,41-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-5.029,54 (cinco mil vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos) fica o valor 
global do Contrato n.º 005/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 198.578,74 (cento e noventa e oito mil quinhentos e setenta e oito reais 
e setenta e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-PR, 29 de outubro de 2021.                             
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/ Representante
TESTEMUNHAS:
MÁRCIA R. AMADEU PORTO ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 018.791.419-22                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 007/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim 
de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente 
e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2021, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2021, que 
neste ato terá seu QUINTO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL E GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 4º ADITIVO:                               VALOR CORRIGIDO:
ETANOL R$-5,03- R$-5,49-
GASOLINA COMUM                            R$-6,20-                                                                     R$-6,41-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-7.580,85 (sete mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 007/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 290.625,17 (duzentos e noventa mil seiscentos e vinte e cinco reais e 
dezessete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 29 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/ Representante
TESTEMUNHAS:
MÁRCIA R. AMADEU PORTO ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 018.791.419-22                                         CPF: 066.655.529-00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 259/2021
b) Licitação Nrº             :            139/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 05/11/2021
e) Objeto Homologado  :
AQUISIÇÃO DE CASCALHO DE CERRADO NATU-RAL DESTINADO AOS SERVIÇOS PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
E RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E URBANAS
 f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 281.195.179-20 no valor total dos itens vencidos de R$ 
7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 05 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

CONSELHO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa E DO 
aDOLESCENTE-CMDCa

RUA PR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N 
IPORÃ                                    -                                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 021/2021
SUMULA: A Comissão de Escolha do Processo de Eleição de Suplentes ao Conselho Tutelar do CMDCA e os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos no dia 04 de Novembro de 2021, para a 
analise da desistência da candidata a eleição a suplentes ao Conselho Tutelar
CONSIDERANDO: A Lei Municipal 849/2007 de 27 de Abril de 2007 e a Lei Municipal 1701/2021 de 25 de Março de 2021
 O Regimento Interno que regulamenta as atividades do CMDCA, asseguradas na Lei Municipal 849/2007 de 27 de Abril de 
2007 e na Lei federal 8.069 de 13 de Julho de 1980,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o CANCELAMENTO do processo de Eleição a 
Suplentes ao Conselho Tutelar, por motivo 
de desistência de Candidatos e não ter número suficiente para a realização do pleito. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando assim as Resoluções 013/2021 de 
10/08/2021, 018/2021 de 22/09/2021, 019/2021 de 27/09/2021 e a 020/2021 de 26/10/2021.
Iporã – Pr, 04 de Novembro  de 2021.
Dirce Alves da Silva de Paula
Presidente do CMDCA 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1022/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, E DÉ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob nº. 828.624.602-06, residente 
e domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de MEDICO PLANTONISTA, lotado 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2019 à 
06/03/2020, a contar de 01/11/2021 à 30/11/2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de novembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1023/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCIMAR DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora LUCIMAR DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
sob nº. 7.204.263-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 018.743.299-66, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 11/03/2017 à 11/03/2018 a contar 
de 01/11/2021 à 30/11/2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de novembro de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e      Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
            Prefeito Municipal
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REGIMENTO INTERNO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE
CRUZEIRO DO OESTE
CAPÍTULO I
AS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica aprovada a estrutura básica do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste credenciado pela Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, para funcionamento a partir de 01 de Janeiro de 2013, a instituição  é vinculada  à 
Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste com autonomia orçamentária relativa, com dotação orçamentária 
própria, cujo custeio será por conta do Fundo Municipal de Saúde, dos recursos do limite constitucional definidos pela 
Emenda Constitucional nº 29/00, da remuneração dos procedimentos realizados para o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e, de convênios com entidades públicas e privadas destinados a suas ações.
Art. 2º. O presente Regimento Interno (RI) disciplina as normas e rotinas a ser seguida pelos diversos setores do 
Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, visando a organização e o bom funcionamento dos serviços, garantindo 
qualidade no atendimento prestados a população.
Art. 3º. O Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste é uma Unidade de Saúde de Órgão Público Municipal Credenciado 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), e tem por objetivo, prestar assistência hospitalar nas áreas de pronto atendimento, 
centro cirúrgico, clínica médica, clínica obstétrica, clínica pediátrica, laboratório de análises, atendimento de 
enfermagem, e demais especialidades que vierem a ser adquiridas pelo mesmo.
Art. 4º. Sendo um Hospital de caráter Público conveniado com o SUS, a sua prestação de serviços será totalmente 
gratuita para os pacientes atendidos, sempre em obediência as normas regidas pelo SUS – Sistema Único de Saúde.
Art. 5º. A manutenção da Unidade de Saúde é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
através de seus órgãos, assim como também a provisão de recursos para a expansão da Unidade e de seus 
equipamentos e afins.
Paragrafo Único. O Secretário Municipal de Saúde, a depender das necessidades, editará regulamentações 
complementares a esta norma regimental, através de Portaria própria da Secretaria.
CAPITULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 6º. É de competência do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste:
I – Estar aberto 24 horas diárias para assistência gratuita respeitando os princípios do SUS, de acordo com a 
legislação vigente no Brasil (Lei 8.080/90).
II – Fazer uso do Registro Geral de Atendimento de caráter Hospitalar, para qualquer ocorrência diária.
 III – Enviar relatórios necessários, diários, mensais ou anuais, à Secretaria de Saúde, devidamente assinado pelo 
responsável pelo setor.
 I V – Fornecer ao paciente ou responsável, as informações necessárias para a recuperação do mesmo, sempre 
obedecendo a Ética Profissional.
Art. 7º. As Unidades de comando superior do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste terão as seguintes competências:
I – Pela Diretoria Geral - órgão de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário Municipal de Saúde 
compte:
 a) traçar as diretrizes fundamentais e as normas gerais de organização, operação e administração do hospital, 
submetendo-as à apreciação do Secretário Municipal de Saúde;
b) propor ao Secretário Municipal de Saúde reforma ao Regimento Interno do Hospital e à sua estrutura funcional;
c) submeter à apreciação do Secretário Municipal de Saúde, os planos de metas, orçamentos e relatórios;
d) representar o hospital judicialmente e, em acordos, contratos e convênios, executados ou celebrados com o mesmo;
e) decidir sobre proposições de apoio financeiro a qualquer título, em benefício das ações do hospital;
f) supervisionar a administração do hospital, na execução de suas atividades regimentais, regulamentares e 
normativas;
g) decidir sobre a contratação de serviços e trabalhos de natureza técnica e outras de interesse do hospital;
 h) representar o hospital, judicial e extrajudicialmente, podendo com o aval do Prefeito, nomear procuradores, 
prepostos e delegados, especificando nos respectivos instrumentos os atos e as operações que poderão praticar;
i) planejar, programar, organizar, dirigir e controlar as atividades de saúde e, hospitalar a cargo do hospital municipal.
j) gerenciar, organizar, dirigir, controlar e fiscalizar a execução das atividades relativas à pessoal, material, patrimônio, 
serviços gerais, e demais serviços de apoio.
III- De comunicação, documentação, orçamento, controle de adiantamentos financeiros e de recursos de convênios, 
no âmbito do Hospital;
c) manter central de informática com vistas à operacionalização dos sistemas aplicativos na área da saúde por 
exigência do SUS e, de administração hospitalar por iniciativa própria.
IV – Pela Diretoria de Atendimento Clínico e de Coordenação de Enfermagem-  unidade de atividades fins, de direção 
superior, diretamente subordinado ao Diretor Geral do Hospital, compete:
 a) planejar, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar o corpo clínico, para assegurar uma assistência de qualidade, 
humanizada e ética, nas diversas especialidades preconizadas pelo modelo determinado pelo SUS;
b) planejar, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar, os serviços de diagnose conduzindo-os segundo os padrões 
de qualidade vigentes;
c) planejar, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar as ações relativas à enfermagem, visando assegurar um serviço 
ético, de qualidade melhorando e desenvolvendo a política de assistência de enfermagem no hospital.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO
Art. 8º. O Hospital municipal de Cruzeiro do Oeste para exercício de suas funções possui estrutura básica, instalações 
e equipamentos específicos, e de pessoal próprio para o seu funcionamento. A Unidade Hospitalar apresenta a 
seguinte estrutura organizacional gestora:
I Direção Geral da Unidade
II Direção Técnica/Médica
III Gerência de Enfermagem
IV Supervisão Administrativa/Coordenação Administrativa
Art. 9º. Setores Técnicos da Unidade Hospitalar
I Farmácia Hospitalar
II Nutrição e Dietética
III Serviço social
IV Serviço de Controle de Infecção Hospitalar
V Núcleo de Segurança do paciente
VI Serviço de Ultrassonografia
VII Serviço de Cirurgia Geral
VIII Serviço de Pediatria
IX Serviço de Obstetrícia
Art. 10. Setores dos Serviços de Apoio:
I Higienização e limpeza
II Lavanderia
III Copa e Cozinha
IV Recepção
V Arquivo Hospitalar
Art. 11. Serviços terceirizados que o Hospital Municipal dispõe:
I Laboratório de Análises Clinica
II Serviço de Radiologia
III Laboratório de Anátomo Patológico
Parágrafo único. A indicação de cargos aos referidos setores é da competência do Secretário Municipal de Saúde em 
concordância com o prefeito Municipal e do Diretor Administrativo.
Art. 12. O cargo responsável técnico é exclusivo ao profissional de nível superior, e é um órgão administrativo, em 
assuntos que se referem à Enfermagem. Está diretamente ligada ao Enfermeiro Responsável técnico de toda a 
equipe que executa as atividades de enfermagem, integrada por enfermeiros, técnicos em enfermagem e auxiliares 
de enfermagem no seu exercício profissional.
Art. 13. Na ausência do Responsável técnico do setor os funcionários estarão subordinados á direção Clínica quanto 
as suas atividades assistenciais e á direção administrativa quanto às questões de ordem funcional e todos farão parte 
do quadro de funcionários da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 14. Todos os funcionários deverão obedecer rigorosamente o horário de trabalho, afixado pela direção ou 
responsável pelo setor.
 Art. 15. Deverá o funcionário respeitar todas as normas e regulamentos do Hospital.
 Art. 16. Será obrigatório o uso de uniforme e, que será confeccionado de acordo com a necessidade de cada setor.
Art. 17. Deverá o funcionário, zelar pela limpeza e pelo patrimônio do hospital, seguindo as normas e rotinas.
CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
Art. 18º. As Comissões Técnicas permanentes tem como finalidade básica, decidir sobre problemas específicos a 
elas confiados, obedecendo às diretrizes traçadas pela Diretoria Geral. As comissões permanentes previstas para o 
Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste são:
•	 Comissão	de	Controle	de	Infecção	Hospitalar
•	 Comissão	de	Segurança	do	Paciente
CAPÍTULO V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE
 Art. 18- O hospital será subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.
São atribuições da Secretaria Municipal de Saúde:
 I – Orientar e fiscalizar, todos os procedimentos que integram a atividade da Direção administrativa ou clínica do 
Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste.
 II – Reunir-se com Diretor administrativo ou demais profissionais que executam cargos de representação do Hospital 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, assim que achar necessário, para pedir esclarecimentos, soluções ou aconselhar 
qualquer destes profissionais.
III – Orientar, do ponto de vista técnico, as previsões de expansão ou qualquer obra que venha ser necessário no 
Hospital.
IV – Dar parecer sobre os regulamentos dos setores do hospital, antes da aprovação do mesmo.
V – Solicitar relatórios, sempre que julgar necessário, para o bom andamento, administrativo e funcional do Hospital.
 VI – Apurar junto à direção do Hospital, qualquer acusação ou denúncia que venha à denegrir a imagem do hospital, 
criando para isso um conselho, para apuração e solução das denúncias.
Parágrafo Único: O Conselho acima citado poderá ser composto por membros do Hospital, da Secretaria Municipal de 
Saúde e Conselho Municipal de Saúde.
 VII – Reivindicar da Prefeitura Municipal, melhorias para o Hospital, assim como gastos com a manutenção e 
despesas de pessoal do mesmo.
CAPÍTULO VI
DA DIREÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 19. O Diretor Administrativo será indicado pelo Poder Executivo, representado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Compete ao Diretor Administrativo:
 I – Executar as determinações de poder Executivo.
 II – Executar a direção Administrativa de todo o Hospital, diretamente ou através de representantes de setores, 
praticando os atos necessários à boa ordem e eficiência dos serviços.
 III – Propiciar as condições necessárias para que todos os setores do Hospital possam cumprir dignamente a 
assistência médico-social, nos padrões adequados e desejados, conforme o objetivo do Hospital.
IV – Encaminhar relatórios de problemas surgidos no Hospital, resolvidos ou não, de caráter administrativo ou clínico, 
à Secretaria Municipal de Saúde.
V – Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, relatórios referentes a atividades, balanço de desempenho e 
andamento dos diversos segmentos funcionais, estatísticas do movimento de pacientes, diagnósticos assim como 
todos os procedimentos e atendimentos realizados no âmbito do hospital.
 VI – Solicitar pareceres do Poder Executivo representado pela Secretaria Municipal de Saúde. VII – Aprovar 
regulamentos dos setores do Hospital em acordo com a Secretaria Municipal de Saúde.
 VIII – Reivindicar suprimento das necessidades humanas e materiais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, desde 
que contribua para o bom funcionamento do Hospital.
IX – Acompanhar e avaliar o desempenho dos servidores subordinados.
X – Prover reuniões e debates entre os servidores, visando melhorar o funcionamento do hospital.
 XI- Controlar a frequência e a assiduidade dos servidores.
 XII- Providenciar, zelar e vistoriar diariamente os livros de ocorrência nos diversos setores funcionais da instituição, e 
fazer os encaminhamentos devido aos seus registros.
 XIII- Comunicar por Memorando Online a SMS o motivo e necessidade de afastamento de servidor.
 XIV- Dar ciência do regimento interno e normas e rotinas do hospital aos recém-admitidos.
XV- Elaborar escala de Férias anualmente.
Parágrafo Único- A indicação de cargos aos referidos setores é da competência do Secretário Municipal de Saúde em 
concordância com o prefeito Municipal.
XIV- Normatizar as atribuições e responsabilidades nos diversos setores através de ordens de serviço ou rotina de 
trabalho.
 XV- Zelar pela manutenção e funcionamento adequado dos equipamentos, máquinas e aparelhos de uso no hospital, 
requisitando substituição e conserto sempre que necessário.
XVI- Zelar pela segurança dos servidores e pacientes bem como do ambiente hospitalar.
XVII- Manter organizada e arquivada toda documentação do hospital.
XVIII- Participar da elaboração de todos os documentos que envolvam a segurança do hospital tais como: Contratos, 
convênios e assemelhados.
XIX-  Zelar pelo equilíbrio financeiro do hospital através da organização das atividades visando o controle de despesas 
a através da efetiva cobrança junto ao SUS de procedimento executado e que assim seja permitido por lei.
CAPÍTULO VII
DO CORPO CLÍNICO DA UNIDADE DE SAÚDE
Art. 20. O Corpo Clínico da Unidade será composto de profissionais médicos, que terão a responsabilidade 
pela assistência médica e social aos pacientes que procurarem a instituição ou que a ela sejam encaminhadas, 
Respeitando os princípios do SUS. Os candidatos ao corpo clínico serão indicados e nomeados pelo Poder Executivo, 
representado pela Secretaria Municipal de Saúde.
É dever de todos os membros do Corpo Clínico:
I – Assiduidade aos trabalhos.
II – Cumprir corretamente as escalas de serviços.
III – Ter o comportamento rigorosamente ético.
IV – Encaminhar a direção às sugestões e as reclamações observadas.
V – Zelar de todos os bens móveis e imóveis da Unidade.
VI – Preencher os prontuários, atender aos pacientes sobre sua responsabilidade.
VII – Não fornecer, atestados, declarações e informações, de caráter sigiloso, sem o consentimento da direção.
VIII – Observar, respeitar e cumprir o regulamento interno do Hospital.
IX – Fornecer informações sobre o estado de saúde dos pacientes aos seus familiares, bem como a terapêutica 
aplicada aos mesmos.
X – Participar das reuniões de serviços quando convocado.
XI – Realizar atendimento/procedimentos de acordo com protocolos padronizados pelo Hospital Municipal de Saúde 
e Ministério da Saúde.
Art. 21. Documentos exigidos para a contratação do Profissional, para compor o quadro de Corpo clínico da Unidade:
 I – Documentos comprobatórios de sua formação profissional.
 II – Registro no C.R.M. (Conselho Regional de Medicina) do Estado do Paraná.
III – Indicação de sua especialidade ou outra que deseje atuar, devendo constar os títulos ou provas de realização 
dos cursos de especialização.
CAPÍTULO VIII
DA DIREÇÃO TÉCNICA
Art. 22. Os serviços médicos serão dirigidos por um médico do Corpo Clínico do Hospital, e acumulará também o 
cargo de Diretor Técnico.  A escolha do Diretor Técnico se dará através do diretor administrativo, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde. Compete ao Diretor Clínico:
I – Reger e coordenar as atividades médica do Hospital.
II – Presidir as reuniões do Corpo Clínico.
III – Zelar, supervisionar e ressaltar responsabilidade profissional, ética, ordem, disciplina e o cumprimento do Código 
Brasileiro de Deontologia médica.
IV – Fazer executar as disposições deste Regimento Interno.
V – Em conjunto com o Diretor Administrativo, fixar de acordo com os serviços médicos, os horários e funcionamento 
das atividades médicas.
VI – Representar o Hospital em suas relações com autoridades sanitárias e outras, quando se exigirem.
VII – Comparecer as reuniões da Direção Administrativa e da Secretaria Municipal de Saúde, quando for convocado.
VIII – Encaminhar ao Diretor Administrativo, as sugestões para o bom andamento do setor e pedidos de recursos 
humanos e materiais.
IX- Zelar pelo correto e completo preenchimento do prontuário, laudos para emissão de A.I.H.s, deixando em 
conformidade com as exigências do SUS e outros documentos relativos aos assistidos.
X- Promover discussões de casos clínicos entre os membros do corpo clínico e equipe de enfermagem, visando 
melhoria assistencial.
XI- Promover e incentivar o espírito científico, de colaboração e apoio aos membros de toda equipe de saúde.
XII- Orientar os recém-contratados, integrando-os a rotina de trabalho do hospital.
CAPÍTULO IV
DO QUADRO DE ENFERMAGEM
Art. 23. Deverá compor o quadro de enfermagem um número suficiente de profissionais com experiência, para atender 
dignamente todos os pacientes que procuram os serviços da saúde.
•	 O	quadro	de	enfermagem	estará	diretamente	subordinado	ao	enfermeiro	(a)	responsável.
•	 Obedecerá	rigorosamente	a	escala	de	trabalho,	traçada	pelo	responsável	técnico	e	afixado	no	quadro	de	avisos.
•	 Todos	os	Funcionários	do	Quadro	de	Enfermagem	deverão	usar	uniforme,	previamente	estabelecido	pela	Direção	
Administrativa.
•	 Deverá	a	equipe	de	enfermagem	realizar	o	seu	trabalho	adequadamente,	respeitando	e	propiciando	ao	paciente,	
assistência humanizada.
•	 Será	especificado	previamente	pelo	responsável	técnico,	quais	os	setores	à	que	cada	funcionário	 irá	trabalhar,	
podendo haver rodízio de setor.
•	 O	funcionário	deverá	responsabilizar-se	pela	organização	do	setor	designado,	bem	como	pelo	registro	de	suas	
atividades.
Art. 24. Compete ao Enfermeiro Assistencial:
•	 Atender	às	solicitações	da	Gerência	de	Enfermagem;
•	 Evoluir	diariamente	os	pacientes	da	unidade	hospitalar;
•	 Realizar	assistência	direta	aos	usuários	de	maior	complexidade	técnica,	graves	ou	com	risco	de	morte	e/ou	que	
exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;
•	 Supervisionar	a	realização	dos	procedimentos	técnicos;
•	 Prestar	assistência	ao	paciente	respeitando	os	princípios	técnicos,	éticos	e	científicos;
•	 Participar	das	atividades	da	Educação	Permanente;
•	 Elaborar	os	planos	de	assistência	de	enfermagem	aos	pacientes;
•	 Acompanhar	as	visitas	médicas	sempre	que	possível	e/ou	solicitada;
•	 Realizar	e/ou	participar	da	passagem	de	plantão;
•	 Conservar	a	ordem	e	limpeza	do	ambiente	de	trabalho,	solicitando	ao	setor	competente	todos	os	reparos	que	se	
fizerem necessários;
•	 Acompanhar	a	assiduidade,	pontualidade	e	disciplina	dos	funcionários	sob	sua	responsabilidade;
•	 Requisitar	materiais	e	medicamentos;
•	 Cumprir	as	rotinas	internas	estabelecidas	e	os	protocolos	assistenciais;
•	 Cumprir	e	fazer	cumprir	o	Código	de	Ética	Profissional.
Art. 25.  Compete ao Técnico de Enfermagem:
•	 Realizar	a	passagem	de	plantão;
•	 Acolher	os	pacientes	admitidos	e	orientá-los	no	setor;
•	 Executar	os	cuidados	de	enfermagem	que	foram	estabelecidos	na	SAE;
•	 Efetuar	procedimento	de	Enfermagem	de	sua	competência;
•	 Executar	os	procedimentos	do	pré,	trans	e	pós-operatório;
•	 Preparar	os	pacientes	para	os	exames	complementares	de	diagnóstico;
•	 Realizar	 cuidados	 integrais	 aos	 usuários	 em	 setores	 de	 maior	 complexidade	 técnica,	 sob	 a	 supervisão	 do	
enfermeiro;
•	 Prestar	cuidados	de	higiene	e	alimentação	aos	pacientes;
•	 Colaborar	com	Enfermeiro	no	cumprimento	da	escala	de	serviço	e	prescrição	médica	e	de	enfermagem;
•	 Comunicar	ao	Enfermeiro	anormalidades	com	o	paciente;
•	 Anotar	no	prontuário	do	paciente	os	cuidados	prestados	e	as	observações;
•	 Zelar	pela	manutenção	e	limpeza	das	dependências	da	unidade;
•	 Zelar	pelos	equipamentos	do	seu	setor;
•	 Atender	ao	paciente	e	visitas	dos	pacientes;
•	 Efetuar	atividades	determinadas	pelo	enfermeiro	responsável	pelo	setor	que	não	estejam	aqui	descritas,	mas	que	
façam parte de suas atribuições, conforme Lei nº 7.498/86 e Decreto nº 94.406/87.
CAPÍTULO X
DAS COMPETÊNCIAS E  ATRIBUIÇÕES
Art. 26.  Compete aos setores técnicos e de apoio da unidade hospitalar a execução das atividades técnicas, 
colaborando no desempenho das ações assistenciais e sendo constituída pelos seguintes setores:
Art. 27. Ao Serviço de Nutrição e Dietética, compete:
•	 Definir,	planejar,	organizar	e	avaliar	as	atividades	de	assistência	nutricional	aos	clientes	da	instituição;
•	 Avaliar	o	estado	nutricional	do	cliente	a	partir	do	diagnóstico	clínico,	exames	laboratoriais,	anamnese	alimentar	e	
exames antropométricos;
•	 Realizar	assistência	dietoterápica	hospitalar	planejando,	prescrevendo,	analisando	e	acompanhando	a	dieta	dos	
pacientes;
•	 Registrar	 diariamente	 no	 prontuário	 do	 paciente,	 a	 prescrição	 dietoterápica,	 a	 evolução	 nutricional,	 as	
intercorrências e a alta em nutrição;
•	 Supervisionar	e	controlar	os	equipamentos	e	utensílios	utilizados	pelo	setor;
•	 Integrar	a	equipe	multidisciplinar,	com	participação	plena	na	atenção	prestada	ao	paciente;
•	 Supervisionar	e	estabelecer	um	sistema	de	recebimento,	estocagem	e	distribuição	de	gêneros	alimentícios,	seguro	
e eficiente, capaz de suprir as unidades de assistência com as dietas prescritas pelo corpo clínico da instituição;
•	 Prestar	assistência	nutricional	junto	ao	Corpo	Clínico	do	Hospital	Municipal	de	Cruzeiro	do	Oeste	com	relação	à	
prescrição dietoterápica a serem servidas aos pacientes, acompanhantes e funcionários da Instituição;
•	 Prestar	 orientações	 dietoterápica,	 acompanhamento	 e	 educação	 alimentar	 aos	 pacientes	 internados,	 de	
ambulatório e funcionários da Instituição;
•	 Manter	um	sistema	de	avaliação	da	assistência	dietética	prestada	aos	pacientes;
•	 Preparar	e	distribuir	a	alimentação	dos	pacientes	e	funcionários	do	HMCO,	obedecendo	as	normas	científicas	de	
dietas e cardápios adequados;
•	 Acompanhar	o	tratamento	dos	pacientes	após	a	avaliação	clínica,	com	a	evolução	dietoterápica;
•	 Exercer	de	forma	efetiva	o	gerenciamento	do	estoque	de	gêneros	alimentícios	e	produtos	afins,	mantendo	registro	
de consumo e das refeições distribuídas;
•	 Garantir	a	higienização	do	material,	equipamentos	e	áreas	de	trabalho,	garantindo	a	segurança	alimentar;
•	 Desenvolver	programas	de	treinamento	para	todas	as	categorias	do	pessoal	da	nutrição;
•	 Apresentar	relatórios	e	dados	específicos	para	execução	dos	controles	administrativos.
Art. 28. Compete ao Serviço de Farmácia compete:
•	 Assessorar	o	corpo	clínico	do	Hospital	Municipal	de	Cruzeiro	do	Oeste	com	relação	aos	aspectos	farmacológicos	
dos medicamentos, responsabilizar-se tecnicamente pelas aquisições de medicamentos e produtos farmacêuticos, 
garantindo sua qualidade e adequada conservação;
•	 Elaborar	a	previsão	e	o	consumo	dos	medicamentos,	produtos	farmacêuticos	e	saneantes	químicos	usados	na	
unidade;
•	 Responsabilizar-se	tecnicamente	pelas	aquisições	de	medicamentos	e	produtos	farmacêuticos,	garantindo	a	sua	
qualidade e adequada conservação;
•	 Estabelecer	um	sistema	de	recebimento,	estocagem	e	distribuição	de	medicamentos,	seguro	e	eficiente,	capaz	de	
suprir as unidades de assistência com os medicamentos prescritos pelo corpo clínico da instituição;
•	 Exercer	de	forma	efetiva	o	gerenciamento	do	estoque	de	medicamentos,	mantendo	registro	de	consumo,	perda	e	
extravio para fins de baixa ou substituição;
•	 Estabelecer	centro	de	informações	de	medicamentos	para	as	equipes	médica	e	de	enfermagem,	visando	melhor	
utilização dos medicamentos;
•	 Participar	em	estreita	colaboração	com	a	equipe	médica	dos	estudos	de	casos	programados	e	na	manutenção	da	
vigilância contínua sobre os efeitos adversos dos medicamentos;
•	 Elaborar	relatórios,	estatísticas	ou	inventários	periódicos	dos	medicamentos	estocados	de	acordo	com	orientação	
da Administração;
•	 Receber	as	requisições	das	prescrições,	triar	e	dispensar	as	medicações	em	doses	individualizadas;
•	 Controlar,	diluir	e	distribuir	os	saneantes	químicos	e	produtos	afins,	segundo	padronização	e	normas	da	CCIH,	
obedecendo a indicação e utilização dos mesmos;
•	 Executar	programas	de	educação	em	serviço,	promovendo	a	orientação	técnica	do	pessoal	da	Farmácia;
•	 Observar	o	cumprimento	a	legislação	vigente;
•	 Cooperar	 com	 a	 Comissão	 de	 Farmácia	 e	 Terapêutica	 nas	 atividades	 de	 desenvolvimento	 e	 análise	 para	 a	
padronização dos medicamentos em uso no hospital;
•	 Controlar	a	movimentação	de	medicamentos	e	correlatos,	em	especial,	dos	entorpecentes	e	psicotrópicos.
Art. 29. Ao Serviço Social compete:
•	 Orientar	o	usuário	quanto	as	normas	e	rotinas	da	unidade;
•	 Realizar	entrevista	social,	estabelecendo	o	plano	de	intervenção	do	Serviço	Social;
•	 	Orientar	o	paciente,	familiares	ou	responsáveis	quanto	a	remoção	do	paciente	de	alta	hospitalar,	contribuindo	para	
a otimização do leito hospitalar;
•	 Elaborar,	implantar,	coordenar	e	avaliar	a	execução	e	desenvolvimento	de	planos,	programas	e	projetos	do	Serviço	
Social, através do acompanhamento sistemático;
•	 Elaborar	 e	 adotar	 manual	 de	 normas,	 rotinas	 e	 procedimentos,	 onde	 sejam	 estabelecidas	 as	 atribuições	 do	
pessoal do serviço;
•	 Proceder	acompanhamento	social	do	tratamento	de	saúde;
•	 Orientar	os	usuários	a	utilizarem	adequadamente	os	 recursos	 institucionais,	sociais	e	da	comunidade,	 face	as	
situações constatadas;
•	 Desenvolver	 o	 trabalho	 em	 grupo	 com	 usuários	 e/ou	 seus	 responsáveis,	 de	 acordo	 com	 as	 necessidades	
apresentadas e visando o desenvolvimento dos aspectos sociais;
•	 	Interpretar	a	situação	social	do	paciente	e	sua	família	junto	a	equipe	multiprofissional;
•	 Elaborar	e	atualizar,	sempre	que	necessário,	a	relação	de	recursos	da	comunidade	a	fim	de	prover	os	devidos	
encaminhamentos de pacientes, familiares e funcionários;
•	 Realizar	campanhas	educativas,	elaboradas	a	partir	das	necessidades	identificadas;
•	 Estimular	o	usuário	a	participar	do	seu	tratamento	de	saúde;
•	 Trabalhar	preventiva	e	resolutivamente	as	situações	de	rejeição	familiar;
•	 Participar	com	os	demais	membros	da	equipe	de	equipe	de	saúde	do	processo	de	transferência,	assim	como	dos	
avisos de óbitos, prestando aos familiares as orientações concernentes à situação;
Art. 30.  Ao Serviço de exame de Ultrassonografia compete:
•	 Suprir	 a	 demanda	 por	 diagnósticos	 precisos	 através	 da	 realização	 de	 estudos	 e	 análises	 do	 exame	 de	
Ultrassonografia prescritos para os pacientes internos;
•	 Zelar	 pela	 correta	 utilização	 dos	 recursos	 físicos,	 identificados	 principalmente	 pelos	 equipamentos;	 e	 do	
desenvolvimento e capacitação dos recursos humanos da unidade;
•	 Manter	em	atividade	contínua	os	equipamentos,	dispositivos	e	respectivos	insumos	para	o	correto	desenvolvimento	
dos exames prescritos pelos profissionais da Instituição;
•	 Avaliar	os	 resultados	dos	procedimentos	específicos	e	elaborar	os	 respectivos	 laudos	 técnicos,	como	 também	
prover o correto encaminhamento dos mesmos às unidades requisitantes;
•	 Manter	um	controle	eficaz	da	quantidade	de	exames	realizados.
Art. 31.  Ao Serviço de exame de Raio X  compete: (Serviço Terceirizado)
•	 Suprir	a	demanda	por	diagnósticos	precisos	através	da	realização	de	estudos	e	análises	do	exame	de	Raio	X	
prescritos para os pacientes internos e ambulatoriais
•	 Zelar	 pela	 correta	 utilização	 dos	 recursos	 físicos,	 identificados	 principalmente	 pelos	 equipamentos;	 e	 do	
desenvolvimento e capacitação dos recursos humanos da unidade;
•	 Manter	em	atividade	contínua	os	equipamentos,	dispositivos	e	respectivos	insumos	para	o	correto	desenvolvimento	
dos exames prescritos pelos profissionais da Instituição;
•	 Manter	um	controle	eficaz	da	quantidade	de	exames	realizados.
Art.32. Ao Serviço de Laboratório de Análises Clínicas compete: ( Serviço Terceirizado)
•	 Realizar	exames	laboratoriais	solicitados;
•	 Laboratório	terceirizado
•	 Realizar	exames	laboratoriais	solicitados;
•	 Suprir	 a	 demanda	 por	 diagnósticos	 precisos	 através	 da	 realização	 de	 estudos	 e	 análises	 dos	 resultados	 dos	
exames laboratoriais de líquidos biológicos prescritos para os pacientes internos ou externos da Instituição;
•	 Zelar	 pela	 correta	 utilização	 dos	 recursos	 físicos,	 identificados	 principalmente	 	 pelos	 equipamentos;	 e	 do	
desenvolvimento;
•	 Manter	em	atividade	contínua	os	equipamentos,	dispositivos	e	respectivos	insumos	para	o	correto	desenvolvimento	
dos exames prescritos pelos profissionais da Instituição;
•	 Avaliar	os	resultados	dos	procedimentos	específicos	e	elaborar	os	respectivos		 laudos	técnicos,	como	também	
prover o correto encaminhamento dos mesmos às unidades requisitantes;
•	 Promover	a	capacitação	técnicas	dos	profissionais	envolvidos	na	análise	e	diagnóstico	de	materiais	biológicos;
•	 Elaborar	dados	estatísticos	e	epidemiológicos;
•	 Buscar	a	excelência	dos	resultados	obtidos.
Art. 33.   Ao Serviço de Arquivo Médico e Estatística (SAME) compete:
•	 Gerenciar	o	montante	de	prontuários	médicos,	 zelando	pela	 integridade,	 clareza,	exatidão	e	 conservação	dos	
mesmos;
•	 Oferecer	através	de	solicitação	do	paciente	copia	do	prontuário	médico	com	base	nas	informações	contidas	nos	
prontuários, respeitando o sigilo imposto por lei, a fim de atender as solicitações legalmente autorizadas;
•	 Cooperar	 como	 os	 demais	 órgãos	 do	 Hospital	 no	 sentido	 de	 levantar	 dados	 necessários	 às	 investigações,	
contribuindo para a otimização do padrão de atendimento do Hospital.
•	 Organizar,	movimentar	e	arquivar	os	prontuários	dos	pacientes	de	acordo	com	a	sistemática	adotada;
•	 Conferir	e	revisar	os	prontuários	dos	pacientes	em	alta,	providenciando	a	complementação,	quando	for	o	caso.
•	 Proibir	o	acesso	ao	prontuário	do	paciente	por	pessoas	não	autorizadas	para	esta	finalidade,	bem	como	todos	os	
documentos relacionados com a assistência prestada, devendo ser respeitado o sigilo por todos os profissionais e 
colaboradores;
Art. 34. Compete ao setor de Recepção:
•	 Atender	o	público	em	geral,	realizando	a	correta	rotina	de	cadastramento	e	disponibilização	das	informações	para	
as diversas áreas da instituição;
•	 Atualizar	diariamente	a	relação	de	pacientes	internados	no	HMCO,	disponibilizando-a	aos	diversos	setores;
•	 Realizar	os	internamentos	dos	pacientes,	fornecendo	as	orientações	necessárias;
•	 Realizar	o	atendimento	no	ambulatório,	 fornecendo	as	 informações	necessárias	e	encaminhando	os	pacientes	
devidamente, conforme a situação apresentada.
Art. 35. Ao Serviço de Higienização compete:
•	 Realizar	a	higienização	de	todas	as	áreas	do	HMCO	utilizando	as	técnicas	descritas	nos	procedimentos	do	setor,	
priorizando a qualidade do serviço prestado;
•	 Realizar	toda	a	limpeza	predial	da	unidade,	promovendo	as	condições	adequadas	de	trabalho;

•	 Realizar	a	coleta,	classificação,	segregação	e	acondicionamento	adequados	dos	resíduos	hospitalares,	conforme	
legislação vigente;
•	 Processar	 os	 resíduos	 coletados	 de	maneira	 adequada,	 caso	 haja	 infraestrutura,	 ou	 garantir	 o	 tratamento	 de	
dispensação adequado ao mesmo quando executado por terceiros;
•	 Zelar	pela	correta	execução	das	 lavagens	 terminais	das	áreas	afins,	 com	o	objetivo	de	garantir	 total	asseio	e	
qualidade dos serviços prestados;
•	 Promover	e	trabalhar	em	sinergia	com	a	CCIH	com	o	objetivo	de	reduzir/eliminar	os	casos	de	infecção	hospitalar;
•	 Propor	e	executar	constantemente	treinamento	com	pessoal	do	setor.
Art. 36. Ao Serviço de Lavanderia compete:
•	 Coletar,	classificar,	pesar	e	processar	(lavar,	secar	e	passar)	toda	a	roupa	de	uso	no	Hospital;
•	 Proporcionar	o	asseio	e	apresentação	adequados	as	roupas	do	Hospital;
•	 Programar	as	técnicas	para	o	processamento	da	roupa	e	controlar	a	sua	execução;
•	 Manter	o	enxoval	da	unidade	sem	avarias	através	do	reparo	no	mesmo	quando	identificados	rasgos	ou	furos	e/ou	
renovação das peças danificadas;
•	 Providenciar	a	confecção	do	enxoval	dos	pacientes	conforme	necessidade	apresentada,	assim	como,
•	 Armazenar	e	distribuir	a	quantidade	de	roupa	limpa	conforme	a	demanda	das	unidades	da	Instituição;
•	 Zelar	 pela	 eliminação	 dos	 riscos	 de	 contaminação	 dos	 funcionários	 da	 lavanderia	 através	 de	 Programas	 de	
Conscientização nas unidades do Hospital quanto a triagem de materiais perfuro cortantes e outros da roupa suja 
recolhida nos expurgos, além da utilização adequada dos EPI’s (Equipamentos de Prevenção Individual);
•	 Promover	a	ordem	e	a	limpeza	dos	locais	de	trabalho.
Art. 37.  Ao Serviço de Transporte e Manutenção
O Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste não dispõe destes serviços próprios dentro da instituição.
O serviço de transporte sanitário encontra-se na Secretária Municipal de Saúde, e quando necessitamos deste serviço 
para altas ou transferências externas, a comunicação é realizada por contato telefônico e solicitado ambulância para 
o deslocamento necessário.
O Serviço de manutenção quando necessário no Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste é solicitado a Secretaria de 
Obras, pequenos reparos de estrutura, elétrica, hidráulica e alguns equipamentos mais simples são realizados. Quando 
a manutenção e de algum equipamento médico/hospitalar é solicitado à contratação de empresa especializada para a 
realização do serviço para a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 38.  À Comissão de Controle de Infecção Hospitalar compete:
A CCIH tem por finalidade desenvolver um conjunto de ações deliberadas e sistemáticas, com vistas à redução 
máxima possível da incidência e da gravidade das infecções hospitalares, e assim, melhorar a qualidade da 
assistência prestada. A CCIH terá composição multidisciplinar e multiprofissional e seus membros serão de dois tipos: 
Consultores e Executores.
•	 Elaborar,	 implantar,	 manter	 e	 avaliar	 um	 Programa	 de	 Controle	 de	 Infecções	 Hospitalares	 adequado	 às	
características e necessidades da instituição;
•	 Implantar	e	manter	sistema	de	vigilância	epidemiológica	das	infecções	hospitalares;
•	 Propor	 e	 cooperar	 na	 elaboração,	 implementação	 e	 supervisão	 da	 aplicação	 de	 normas	 e	 rotinas	 técnico-
administrativas visando à prevenção e controle das infecções hospitalares;
•	 Propor,	elaborar,	 implementar	e	supervisionar	a	aplicação	de	normas	e	rotinas	técnico	administrativas,	visando	
limitar a disseminação de agentes nas infecções em curso no hospital, através de medidas de isolamento e 
precauções;
•	 	Orientar	e	supervisionar	a	aplicação	das	técnicas	de	esterilização,	desinfecção,	limpeza	a	antisepsia;
•	 Definir,	em	cooperação	com	a	Comissão	de	Farmácia	e	Terapêutica,	política	de	utilização	de	antimicrobianos,	
germicidas e materiais médico hospitalares;
•	 Elaborar	o	regimento	interno	da	CCIH;
•	 Cooperar	com	a	ação	de	fiscalização	do	Núcleo	Hospitalar	de	Epidemiologia	e	com	Serviço	de	Vigilância	Sanitária	
do órgão estadual ou municipal de gestão do SUS, bem como fornece prontamente as informações epidemiológicas 
solicitadas pelas autoridades sanitárias competentes;
•	 	Notificar,	na	ausência	do	Núcleo	de	epidemiologia,	ao	organismo	de	gestão	estadual	ou	municipal	do	SUS	os	
casos diagnosticados ou suspeitos de doenças sob vigilância epidemiológica, atendidos em qualquer dos serviços ou 
unidades do hospital, e atuar cooperativamente com os serviços de saúde coletiva;
•	 	Notificar	ao	Núcleo	Hospitalar	de	Epidemiologia	e	este	comunica	ao	Serviço	de	Vigilância	Sanitária	do	organismo	
de gestão estadual ou municipal do SUS, os casos e surtos diagnosticados ou suspeitos de infecções associadas à 
utilização de insumos e produtos industrializados;
•	 Realizar	reuniões	periódicas;
•	 	Monitorar	o	controle	de	qualidade	da	água	utilizada	na	instituição;
•	 	Alimentar	os	sistemas	de	informações	do	Hospital	com	os	dados	pertinentes	à	CCIH.
•	 Realizar	investigação	epidemiológica	dos	casos	e	surtos	de	infecção	sempre	que	indicado	e	implementar	medidas	
imediatas de controle.
•	 Cooperar	 com	o	 setor	 de	 treinamento	 com	vistas	 a	 obter	 capacitação	adequada	do	quadro	 de	 funcionários	 e	
profissionais no que diz respeito ao controle das infecções hospitalares.
•	 Elaborar	e	divulgar	 regularmente	 relatórios,	no	mínimo	semestrais,	 informando	sobre	os	 índices	de	 infecção	e	
padrão de resistência bacteriana no HMCO.
•	 Desenvolver	um	Programa	de	uso	racional	de	antimicrobianos,	através	da	implantação	do	sistema	de	auditoria	de	
antimicrobianos.
Art. 39.  À Comissão de Segurança do Paciente compete:
•	 Promover	ações	para	a	gestão	de	riscos	no	âmbito	da	instituição;
•	 Analisar	 e	 avaliar	 as	 notificações	 sobre	 incidentes	 e	 queixas	 técnicas	 selecionadas	 pelo	 Setor/Unidade	 de	
Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente;
•	 Desenvolver	ações	para	a	integração	e	a	articulação	multiprofissional	no	âmbito	da	instituição;
•	 Promover	mecanismos	para	identificar	e	avaliar	a	existência	de	não	conformidades	nos	processos	e	procedimentos	
realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos propondo ações preventivas e corretivas;
•	 Promover	e	acompanhar	ações	de	melhoria	de	qualidade	alinhadas	com	a	segurança	do	paciente,	especialmente	
aquelas relacionadas aos processos de cuidado e do uso de tecnologias da saúde;
•	 Estabelecer,	avaliar	e	monitorar	barreiras	para	a	prevenção	de	incidentes	nos	serviços	de	saúde;
•	 Elaborar,	 divulgar	 e	manter	 atualizado	o	Plano	de	Segurança	do	Paciente	em	Serviços	de	Saúde,	 divulgação	
delegáveis a outros serviços na instituição;
•	 Avaliar	e	monitorar	as	ações	vinculadas	ao	Plano	de	Segurança	do	Paciente	em	Serviços	de	Saúde;
•	 Priorizar	 a	 implantação	 dos	 Protocolos	 de	 Segurança	 do	 Paciente	 determinados	 pelo	 Ministério	 da	 Saúde,	
ANVISA, erealizar o monitoramento dos respectivos indicadores, sendo a etapa de implantação delegável a outros 
serviços do hospital;
•	 Compartilhar	e	divulgar	à	direção	e	aos	profissionais	do	serviço	de	saúde	os	resultados	da	análise	e	avaliação	dos	
dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde;
•	 Acompanhar	 o	 processo	 de	 notificação	 ao	 Sistema	 Nacional	 de	 Vigilância	 Sanitária	 os	 eventos	 adversos	
decorrentes da prestação do serviço de saúde;
•	 Acompanhar	os	alertas	sanitários	e	outras	comunicações	de	risco	divulgadas	pelas	autoridades	sanitárias;
•	 Desenvolver,	implantar,	avaliar,	monitorar	e	manter	atualizado	o	plano	de	capacitação	em	segurança	do	paciente,	
sendo a etapa de implantação delegável a outros serviços do hospital;
•	 Desenvolver,	implantar,	avaliar,	monitorar	e	manter	atualizado	o	plano	de	comunicação	social	em	saúde	quanto	
aos temas referentes à segurança do paciente, sendo a etapa de implantação delegável a outros serviços do hospital;
•	 Promover	e	acompanhar	ações	de	disseminação	sistemática	da	cultura	de	segurança	com	foco	no	aprendizado	e	
desenvolvimento institucional;
•	 Elaborar	proposta	de	metas	e	indicadores	para	inserção	nos	processos	de	contratualização;
•	 	Participar	de	eventos	e	demais	ações	promovidos		sobre	segurança	do	paciente	e	qualidade;
•	 Sensibilizar	os	profissionais,		e	os	usuários	quanto	a	importância	da	Segurança	do	Paciente;
CAPÍTULO XI
DO QUADRO DE PESSOAL
Art. 40. O Quadro de Pessoal da área de saúde é formado por profissionais de nível médio e superior das áreas de 
saúde e social; por profissionais de nível médio e superior da área administrativa; e, por pessoal de nível médio da 
área de serviços gerais.
Art. 41. O vínculo de emprego do pessoal do hospital é o mesmo estabelecido pelas normas do Município de Cruzeiro 
do Oeste, podendo ser de natureza efetiva, comissionada, temporária na forma definida pelo inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, terceirizada através de contratos administrativos ou de Termos de Parceria com Organizações 
Sociais Civis de Interesse Público.
CAPITULO XII
DO HORÁRIO DE TRABALHO
Art. 42. O horário de trabalho para cada categoria profissional é o estabelecido na legislação vigente, ou contrato de 
prestação de serviço.  A prorrogação do horário de trabalho e as chamadas “dobras de serviço”, só serão permitidas, 
se praticadas em consonância com a legislação específica em vigor, e com a autorização da direção. Nas escalas de 
trabalho contínuo, é proibido o abandono de posto sem a chagada de substituto.
Art. 43. A carga horária do pessoal de enfermagem e recepção, serviços gerais, cozinha será de 12/36 diurna e 
noturna. Carga horária da administração será de 8 horas/dia. É de competência dos funcionários respeitarem horários. 
Sendo os horários de plantão assim divididos:
•	 Para	Funcionários	submetidos	à	carga	horária	de	8	horas/dia:	07:30	às	11:30	horas	e	das	13:00	às	17:00	horas;
•	 Para	Funcionários	submetidos	à	carga	horária	de	12/36	noturnas:	19:00	às	07:00	horas;
•	 Para	Funcionários	submetidos	à	carga	horária	de	12/36	diurnas:	07:00	às	19:00	horas;	horas	.
Art. 44.  É obrigatório a todos os funcionários, o registro na folha de presença, nas entradas e saídas.
Artigo 45.  Das Faltas:
•	 As	 faltas	 por	 motivos	 particulares	 poderão	 ser	 justificadas	 pela	 chefia	 imediata	 e	 ratificadas	 pela	 diretoria	
administrativa.
•	 Por	justificativa	de	faltas,	por	motivos	particulares,	o	interessado	deverá	procurar	a	chefia	imediata.
•	 O	atestado	médico	deverá	ser	entregue	a	chefia	 imediata,	no	máximo	dentro	de	48	horas,	após	a	emissão	do	
mesmo, pelo próprio funcionário ou familiar, quando da impossibilidade do funcionário.
•	 Havendo	falta	do	funcionário	substituto	em	caso	de	troca	de	plantão	devidamente	documentada,	é	debitada	ao	
substituto.
•	 A	troca	de	plantão	somente	poderá	ser	feita	entre	funcionários	do	Hospital	Municipal	de	Cruzeiro	do	Oeste.
CAPÍTULO XIII
DOS PACIENTES
Art. 46.  A Internação do paciente será feita da seguinte ordem, de preferência:
•	 Os	encaminhados	pelo	serviço	de	emergência
•	 	Os	encaminhados	pelo	ambulatório
Parágrafo Único- Os pacientes permanecerão no serviço de emergência apenas o tempo necessário ao recebimento 
dos primeiros socorros, devendo ser referidos, ao serviço ambulatorial, ao setor de informação ou outra unidade de 
referência, de acordo com as necessidades clínicas.
Art. 47. Dos direitos dos pacientes:
•	 Direito	de	ser	visitado	pelos	seus	familiares,	nos	horários	estabelecidos	pela	direção	do	hospital;
•	 Direito	 à	 adequada	 alimentação	 na	 forma	 prescrita	 pelo	médico	 em	 seu	 tratamento,	 quando	 na	 condição	 de	
internado;
•	 Direito	a	ser	tratado	com	urbanidade	e	respeito	pela	equipe	médica	e	pelos	serventuários	da	saúde;
•	 Direito	de	ser	medicado	gratuitamente	quando	estiver	internado	no	hospital;
•	 Direito	de	privacidade	no	seu	asseio	e	higiene,	longe	das	vistas	indiscretas	de	pessoas	alheias	ao	corpo	clínico	
responsável pelo seu tratamento;
•	 Direito	de	comunicação	com	os	seus	familiares	na	forma	estabelecida	pela	direção	do	hospital;
•	 Direito	de	guarda	de	 reserva	de	sua	condição	 física	e	 financeira,	anão	ser	para	 fins	de	solução	de	problemas	
em seu benefício, devidamente justificado. PARÁGRAFO ÚNICO.  Direitos do Paciente serão disponibilizados para 
consulta em cada Enfermaria, na Portaria, Recepção e outros lugares de acesso ao paciente e de seus familiares.
I - CONTROLE DE VISITA HOSPITALAR/ACOMPANHANTE:
•	 FINALIDADE	Estabelecer	procedimentos	para	controlar	a	entrada	de	visitas	aos	clientes	 internados	e	de	seus	
respectivos acompanhantes.
•	 ÂMBITO	 DE	APLICAÇÃO	 Todos	 os	 colaboradores,	 clientes,	 acompanhantes,	 religiosos	 (Pastoral	 da	 Saúde),	
visitantes e principalmente aos setores de enfermagem, Serviço de Recepção.
II- CONCEITOS BÁSICOS
•	 Acompanhante	 Familiar	 ou	 pessoa	 indicada	 pela	 família	 que	 acompanha	 o	 cliente	 internado	 ou	 que	 realizará	
algum procedimento no Hospital.
•	 Colaboradores	 Pessoas	 que	 contribuem	 com	 a	 missão	 e	 o	 negócio	 do	 Hospital	 (servidores	 /	 Voluntários	 e	
funcionários de empresas terceirizadas).
•	 	Pastoral	da	Saúde	-	Entidade	de	caráter	ecumênico	vinculada	à	Instituição.	Conforto
•	 Espiritual	-	Atendimento	prestado	por	religiosos	aos	clientes	internados.
III - DIREITO À VISITA
Todo cliente internado tem o direito de ser visitado diariamente, nos horários previamente determinados, conforme a 
seguir. Período Vespertino: 15:30 horas ás 16:00 horas.
Será permitido 1 (um) visitante por vez, limitando-se a 2 (dois) visitantes.
 Não é permitida a visita de menores de 12 anos. Em situações excepcionais, procurar a direção do hospital.
CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
•	 O	 Diretor	 Administrativo	 bem	 como	 Coordenador	 de	 Enfermagem	 terá	 o	 direito	 de	 advertir	 ou	 penalizar	 o	
funcionário que por ventura não seguir este Regimento Interno, ou mesmo cometer alguma falta que não está contida 
no mesmo.
•	 O	horário	de	trabalho	para	cada	categoria	profissional	é	estabelecido	no	contrato	de	trabalho,	conforme	legislação	
vigente;
•	 Os	profissionais	e	colaboradores	não	poderão	receber	qualquer	tipo	de	pagamento	de	pacientes	e/ou	familiares	
referentes aos serviços prestados durante sua jornada normal de trabalho;
•	 A	permuta	de	plantão	só	será	permitida,	mediante	prévia	autorização	da	Coordenação	imediata.
•	 É	proibido	a	todos	os	colaboradores,	serem	substituídos	nos	seus	plantões	por	profissionais	não	pertencentes	ao	
quadro de pessoal do HMCO.
•	 Qualquer	caso	de	infração	das	normas	do	Hospital,	ou	anormalidade	que	possa	vir	a	prejudicar	o	bom	andamento	
do Hospital deverá ser levado ao conhecimento da Direção Administrativa, para que a mesma tome as devidas 
providências.
•	 Os	 prontuários,	 bem	 como	 todos	 os	 documentos	 relacionados	 com	 a	 assistência	 prestada	 aos	 pacientes,	
pertencem ao HMCO e todos os profissionais e colaboradores devem respeitar o sigilo, com base nos dados 
registrados no prontuário ou por outros meios.
•	 A	divulgação	de	informações	sobre	o	paciente	cabe	exclusivamente	ao	médico-assistente	ou	plantonista.	A	não	
observância do sigilo médico será considerada falta grave.
•	 Nenhum	paciente	poderá	ser	admitido	sem	estar	devidamente	registrado,	excetuando-se	desta	determinação	os	
casos de extrema urgência;
•	 Os	 gastos	 com	material	 de	 consumo,	 alimentação,	 funcionários,	medicamentos	 e	 expansão	 ou	 reformas	 das	
instalações, serão por conta da Prefeitura Municipal gerenciada pela Secretaria Municipal de Saúde.
•	 O	presente	RI	 poderá	 ser	modificado,	 em	 todo	ou	em	parte,	 em	 reunião	 convocado	especialmente	 para	 este	
fim, que o alterará por maioria simples presente e que fixará procedimentos regimentais e anexará imediatamente a 
este RI e aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde ou Secretaria municipal de saúde e serem homologadas por 
decreto do Executivo.
•	 Nenhum	 colaborador	 lotado	 em	unidade	 hospitalar	 gerida	 pelo	HMC	poderá	 alegar	 o	 desconhecimento	 deste	
Regimento Interno ou das determinações aqui contidas;
•	 Os	 casos	 omissos	 neste	 Regimento	 Interno	 serão	 resolvidos	 pelo	 Diretor	Administrativo,	 nos	 limites	 de	 suas	
atribuições.
•	 Este	 regimento	 entrará	 em	 vigor	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 aprovação	 pelo	 Conselho	 Municipal	 de	 Saúde	 e	
homologação por decreto do poder executivo municipal, independente de sua publicação.
-FIM-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO MUNICIPAL Nº 375/2021, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, especificamente em seu artigo 76;
CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade no atendimento do Hospital Municipal, dotando-o de 
estrutura adequada às necessidades funcionais com clareza nas definições das responsabilidades pelas atribuições 
inerentes aos respectivos setores de atendimento;
CONSIDERANDO os princípios da responsabilidade e da razão habilidade que movem os administradores públicos 
às providências necessárias na busca de melhor servir à população;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovada a estrutura básica do Hospital Municipal, na forma do REGIMENTO INTERNO ANEXO, a fim 
de que seja cumprido o que determina a legislação federal sobre o Sistema Único de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto Municipal 
nº 274/2021.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA Nº 483, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) cada, totalizando o 
valor de R$ 1.455,00 (um mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais) ao Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira, 
para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
08/11/2021 A
11/11/2021 Saída: 06h00min
Chegada: 20h00min Curitiba - Pr -DETRAN (Departamento de trânsito).
-SANEPAR (Companhia de Saneamento do Paraná).
-SEDEST (Secretária do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo).
SEDU – (Secretaria do Desenvolvimento Urbano)
SESA - (Secretária da Saúde).
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2°- No atendimento da finalidade estabelecida neste artigo, o Prefeito Municipal será acompanhado pelo Vice 
Prefeito Aguinaldo Yoshio Nakamura (sem ônus para o município). 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 05 de Novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa 
SOCIaL DE ESPERaNÇa NOVa – PR.

RESOLUÇÃO: 007/2021
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Projeto de Construção Sede do CRAS.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 071/98 de 18 de Novembro de 1998 e, considerando reunião extraordinária realizada no dia cinco de Novembro de 
2021, às 09h00min na sala de Reuniões do CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Projeto de Construção Sede do CRAS, que prevê a construção de um novo equipamento CRAS no 
Município de Esperança Nova PR.
Art. II. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de Novembro de 2021.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 221/2021
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial de Avaliação das amostras do Pregão Presencial n° 42/2021, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Fica Constituída a Comissão Especial de Avaliação das amostras do Pregão Presencial n° 42/2021, composta 
pelas pessoas abaixo relacionadas:
I – Presidente:
Angelita de Macedo Coelho Souza, inscrita no CPF sob o nº 762.517.489-15;
II – Membro:
Marli Feliciano da Rocha, inscrita no CPF sob o nº 030.806.199-35;
III – Membro:
Joana de Fatima Zanferrari Bordin, inscrita no CPF sob o nº 513.044.579-15;
Art. 2º. A referente comissão terá a incumbência de avaliar as amostras do Pregão Presencial n° 42/2021.
Art. 3°. Após a avaliação, a comissão ora designada apresentará o respectivo laudo ao Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 4º. A presente portaria entrará em vigor na data se sua publicação, revogando-se demais disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco de novembro de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 193/2021
Homologa e adjudica a Tomada de Preços nº 10/2021.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 10/2021, que trata da contratação de empresa por empreitada global para 
construção de 01 (uma) escola municipal, a ser edificada na Avenida Juvenal Silva Braga, Lote 977A 978 979A da 
Quadra 26, Centro, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDOR Valor Total R$
HAUS CONSTRUTORA EIRELI 1.326.895,30
Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova/PR, 05 de novembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

SÚMuLa DE RECEBIMENTO DE LICENÇa DE INSTaLaÇÃO
CONCRELP CONCRETO LTDA (CNPJ N.11.066.755/0003-77) torna público que recebeu do IAT, a Licença de 
Instalação para fabricação de artefatos de cimento para uso na construção civil LI Nº208213 VALIDADE 19/10/2022 a 
ser implantada Rua Industrial, nº 1320, Lote A - Pq. Industrial, Umuarama-PR. 

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa DE OPERaÇÃO
CONCRELP CONCRETO LTDA (CNPJ N.11.066.755/0003-77) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de 
Operação para fabricação de artefatos de cimento para uso na construção civil instalada Rua Industrial, nº 1320, Lote 
A - Pq. Industrial, Umuarama-PR. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 186/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 2º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 699.600,00 (seiscentos e noventa e nove mil e seiscentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo
000 170 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica       190.000,00
000 208 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação     61.000,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
1017 3049 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   350.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
303 1107 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     11.000,00
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal
498 2942 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     10.000,00
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
104 1702 3.3.90.30 Material de Consumo     21.000,00
104 1827 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     19.000,00
    07.02 DIVISAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
Ft Fc 1339212542054 Manutenção de Atividades de Cultura, Lazer e Esporte
000 2302 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica       4.400,00
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
    09.02 DIVISÃO AGRIC. PEC. MEIO AMB. E REC. RENOVAVEIS
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Pública
000 2431 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     33.200,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal
495 1363 3.3.90.30 Material de Consumo     14.500,00
495 1418 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     32.500,00
    09 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal
000 2785 3.3.90.30 Material de Consumo   182.100,00
512 2808 3.3.90.30 Material de Consumo     30.000,00
000 2831 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     90.000,00
511 2852 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   219.500,00
000 2873 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente     21.500,00
    09.04 DIVISÃO DE HÁBITAÇÃO, OBRAS E ENGENHARIA
Ft Fc 1648212712068 Manutenção da divisão de habitação, obras e engenharia
000 2878 4.4.90.61 Aquisição de imóveis   109.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial o decreto 176/2021.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 4 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ.
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ATO DA MESA DIRETORA Nº 047/2021
Em análise ao requerimento da senhora ROSANGELA ONOFRE ocupante do cargo de Assessora Administrativo 
e inscrito no CPF sob o nº. 031.183.579-16, realizado   em 03/11/2021, para a concessão de 3 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 09/11/2021 e retorno em 12/11/2021, 
objetivando a participação no Curso REGRAS NA POLITICA REMUNERATORIA NOS MUNICIPIOS – A GESTÃO 
DO RH NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL – CARGOS EFETIVOS, CARGOS COMISSIONADOS, FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA. SUBSIDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS E OS LIMITES NA GESTÃO DE PESSOAL, após analisada 
a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação 
entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR   (  )  INDEFERIR, 
a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00.
( X ) Passagens no valor de R$ 290,89
(   ) Sem aquisição de passagens.
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas 
lá estatuídas, em especial sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada Resolução.
Francisco Alves/PR, 04/11/2021.
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos
              Presidente                                                      1º secretário
                                        Valdinei Cardoso dos Santos
                                                       2ºSecretário
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Decreto  nº 230/2021 de 03/11/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.104. CONSTRUÇÃO DE TERMINAL NA SEDE

OBRAS E INSTALAÇÕES  47.000,00 563 - 4.4.90.51.00.00 03000

Total Suplementação:  47.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  03 de novembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 227/2021 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de sua Pregoeira, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Presencial nº 227/2021, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futura contratação de empresa especializada em 
confecção e fornecimento de conjunto de uniforme escolar, tênis, 
estojos, mochilas e kit de materiais escolares, os quais serão 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de 
Educação, conforme Lei Municipal n° 2.191/2021. Informamos que a 
sessão pública de abertura dos envelopes nº 01 – Proposta de 
Preços e nº 02 – Documentos de habilitação está prevista para o dia 
23/11/2021 às 08h30min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, na cidade de Guaíra-
Paraná. 

1º A D E N D O – MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 227/2021 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial 227/2021, tendo por objeto o Sistema 
de Registro de Preços (SRP), para futura contratação de empresa 
especializada em confecção e fornecimento de conjunto de uniforme 
escolar, tênis, estojos, mochilas e kit de materiais escolares, os 
quais serão distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública 
Municipal de Educação, conforme Lei Municipal n° 2.191/2021. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
ALTERA-SE OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS DOS REFERIDOS 
LOTES E ITENS – NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE 
CONSTAR NO EDITAL: 
Onde se lê:  
Lote Item Cotação 

Máxima Unit. 
Cot. Máx. Total 

1 1 7,5000 24.000,0000 
1 2 20,9000 66.880,0000 
1 3 22,5000 36.000,0000 
2 1 7,9000 36.340,0000 
2 2 22,8000 104.880,0000 
2 3 24,3000 55.890,0000 
2 5 77,0000 177.100,0000 
3 1 72,0000 115.200,0000 
3 2 78,0000 179.400,0000 
4 1 67,0000 107.200,0000 
4 2 72,0000 165.600,0000 
4 3 15,0000 58.500,0000 
5 1 128,4500 205.520,0000 

Leia-se:  
Lote Item Cotação 

Máxima Unit. 
Cot. Máx. Total 

1 1 6,5100 20.832,0000 
1 2 19,5100 62.432,0000 
1 3 20,0400 32.064,0000 
2 1 7,2700 33.442,0000 
2 2 22,0600 101.476,0000 
2 3 22,1800 51.014,0000 
2 5 71,7800 165.094,0000 
3 1 56,9000 91.040,0000 
3 2 56,2400 129.352,0000 
4 1 55,4300 88.688,0000 
4 2 62,1900 143.037,0000 
4 3 13,7100 53.469,0000 
5 1 128,5500 205.680,0000 

ALTERA-SE O VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: 
Onde se lê: R$ 1.848.820,00 / Leia-se: R$ 1.693.930,00 
Justificativa: Adequação dos valores em atendimento a orientação 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme (APA) n° 
21637. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 227/2021, para o dia 23 de 
novembro de 2021, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 

  

O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de Pregão Presencial n° 227/2021, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado e seus anexos serão encaminhados às 
empresas que o adquiriram, e os demais interessados, poderão 
obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 05 de novembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 
  

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 240/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de 
curso: "Capacitação de Condutores de Turismo de Pesca", a ser 
ofertado pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura do Município 
de Guaíra/Pr. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00 min. do dia 
22/11/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
22/11/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
22/11/2021. 

Modalidade: Concorrência Pública – Sistema Registro de Preços nº 
012/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a execução 
futura de serviços de construção, com fornecimento de materiais de 
Muro pré-fabricado em concreto armado, cujos serviços deverão ser 
realizados rigorosamente de acordo com os projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária, a serem utilizados na manutenção 
e ampliação de estruturas físicas de responsabilidade desse 
município. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas interessadas 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento, com o 
Secretário de Planejamento Engº. Luiz Mitsuo Shiomi e/ou Engª 
Adrieli Larissa Zanco Ribeiro, pelos telefones (44) 3642-0006/9966, 
em horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 13 de dezembro de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de novembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

  
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de novembro de 2021. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
11° Termo aditivo do contrato nº.53/2021, decorrente de DISPENSA n°23/2021 de Contratação de 
empresa para fornecimento de combustível. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
35.053,27 (trinta e cinco mil e cinquenta e três reais e vinte e sete centavos). Fica reajustado o valor unitário 
da Gasolina passando o valor a ser R$ 6,61, o valor unitário do Óleo Diesel S500 passando o valor a ser R$ 
5,27 e o valor unitário do Etanol passando o valor a ser R$ 5,50, conforme documentos em anexo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 26 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, para uso de diversas Secretarias do 
Município. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE ADMINISTRAÇÃO. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 493.694,74 (quatrocentos e noventa e três mil, seiscentos e noventa e 
quatro reais e setenta e quatro centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 03 de novembro de 2021 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021 

PREGÃO Nº 93/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 16 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

26 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 26 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 26 de novembro de 2021 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                           
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:30 dia 19 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de material de limpeza, destinado a Secretaria de Administração, Secretaria 
de Saúde, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria de Industria e Comércio, Secretaria 
da Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo e Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando manter 
o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Com base 
no levantamento do consumo necessário para atender as demandas de cada órgão, período 
previsto de 12 meses. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 1.201.535,50(um milhão, duzentos e um mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 28 de outubro de 2021 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2021 

PREGÃO Nº 91/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:00 do dia 

19 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:15 do dia 19 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:30 do dia 19 de novembro de 2021 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 091/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A EMPRESA 
CONSTRUPACCOR LTDA.
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONSTRUPACCOR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 36.172.251/0001-09, Avenida Rui Barbosa, n° 1060, 
Centro, n° 1060, CEP 87.430-000, cidade de Tapejara, Estado do Paraná, e-mail: 
construpaccor@gmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. JOEL 
PACCOR JUNIOR, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-
Pr, portador Carteira de Identidade Profissional n° A68197-0, expedida pelo CAU/
BR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 062.810.579-00, fone (44) 9902-6460, 
residente e domiciliado na Travessa Vera Cruz n° 221, Centro, no Município de 
Tapejara, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, e
Considerando o que consta no Processo 046/2021, Tomada de Preços 003/2021, 
com fundamento no Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei Complementar 
Federal n. º 123/2006; Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 
demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação;
Considerando que a CONTRATADA alterou sua razão social de PACCOR & 
BERTOZZI LTDA para CONSTRUPACCOR LTDA, através da alteração contratual 
de n° 01;
RESOLVE:
CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL
O presente 1° Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social da 
Contratada que era PACCOR & BERTOZZI LTDA, e passa a ser CONSTRUPACCOR 
LTDA, conforme a o Ato Constitutivo de Transformação de Empresário anexo ao 
processo.
CLAUSULA SEGUNDA –DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original e posteriores aditivos, não 
alteradas pelo presente 1° Termo de Apostilamento.
E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o 
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do 
Contrato, para todos os fins legais e de direito, em 02(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma – PR, 04 de Novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
Contratante
CONSTRUPACCOR LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 9.854.182-9  RG. 10.497.866-5

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 6025/21
 DATA – 05/11/21
 SUMULA – Aposenta por Idade, o Srº Milton Borges de Oliveira, dá outras 
providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentado por idade, o Servidor Municipal Milton Borges de Oliveira, 
atualmente ocupante do cargo de Operador de Maquina Pesadas, lotado no 
Departamento de Man. Serv. Rodoviario, nos termos do Processo n.º 220/21, 
Fundamentado no Art. art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a 
Lei Municipal 1214/15 em apenso, proventos proporcional e verbas transitórias 
proporcional ao tempo de contribuição de R$ 2.024,18 ( Dois mil vinte e quatro reais 
e dezoito centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Novembro de 2021, 
entretanto no período de 01 de Novembro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021, 
perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 
1223/06 e 1491/06, após esse período (a partir de 01 de Janeiro de 2022) percebera 
seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagirão a 01/11/2021.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Novembro 
de 2021.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1025/2021
AUTORIZA O CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SAÚDE REGIONAL 
A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SAÚDE REGIONAL, o 
Senhor DANIEL MARANI, a viajar nos dias 08 e 09 de novembro de 2021, a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para a retirada de veículos, junto a SESA - Secretaria 
da Saúde, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1024/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA PAMELA 
BRUNA FERREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada 
na secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e                         Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
            Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1026/2021
AUTORIZA O CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE À SAÚDE A VIAJAR A 
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE À SAÚDE, o Senhor 
ANTONIO APARECIDO BATISTA, a viajar nos dias 08 e 09 de novembro de 2021, a 
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para a retirada de veículos, junto a SESA 
- Secretaria da Saúde, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1027/2021
DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA SEREM GESTORES DOS 
CONVÊNIOS QUE SERÃO CELEBRADOS COM A SEAB – SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
RESOLVE;
I – Designa, servidores municipais, WESLEY CELESTINO DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.021.550-0 - SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 005.091.019-17, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público para o cargo de TÉCNICO 
AGRÍCOLA, matrícula de n° 854-0/1, nomeado através da Portaria 043/2001 de 09 
de março de 2001 e Portaria n° 009/2021 de 05/01/2021, designado para o Cargo 
em Comissão de SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, lotado na 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e o Servidor VICTOR ADRIANO MARTINS, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.708.252-6 - SSP/PR, 
e inscrito no CPF/MF sob nº. 762.085.329-49, residente e domiciliado nesta cidade 
e comarca de Iporã – Paraná, Aprovado em Concurso Público para o cargo de 
TÉCNICO AGRICOLA, nomeado através da Portaria nº. 045/2001, de 09/03/2001, 
e designado através da Portaria nº. 034/2021 de 07/01/2021, designado para o 
Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL, lotado na 
Secretaria de Infraestrutura Rural, para serem GESTORES DOS CONVÊNIOS, que 
serão celebrados com a SEAB – Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, sem 
ônus financeiro para o município
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1028/2021
REVOGA A DIARIA CONCEDIDA ATRÁVES PORTARIA Nº. 1013/2021 DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
 RESOLVE,
 I – Revogar, 02 (duas) diárias concedidas através da Portaria nº. 1013/2021 de 
04 de novembro de 2021, publicado no “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, 
Órgão Oficial do Município de Iporã, na edição nº. 2384, página 136 em data de 05 
de novembro de 2021.
 II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1029/2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE 
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, o Senhor HAILTON 
JOAQUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias 08 e 09 de novembro de 2021, a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para a retirada de veículos, junto a SESA - Secretaria 
da Saúde, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE N° 2
TOMADA DE PREÇO N.º 023/2021-PMI
PROCESSO n.º 161/2021-PMI
Aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2021, as 10:00 horas, reuniu-se na 
sala de licitações, a comissão de licitação nomeada pela portaria 816/2021 para fins 
de abertura e análise da proposta de preços apresentada pela proponente CIONI 
CONSTRUTORA EIRELI inscrita sob CNPJ: 26.840.411/0001-89.
Como não houve prazo recursal a empresa e a comissão de licitação deram 
continuidade a sessão de licitação para proceder a abertura do envelope nº 02 – 
PROPOSTA DE PREÇOS da proponente HABILITADA, que ficou constada não houve 
o comparecimento do representante da empresa CIONI CONSTRUTORA EIRELI.
Após a análise da proposta pela comissão de licitação, verificou-se que a proponente 
CIONI CONSTRUTORA EIRELI, apresentou a proposta em conformidade com o 
previsto no edital em especial ao item 12.1 e seguintes, itens 13, 14, 16 e 17, julgando 
assim devidamente classificada.
O presidente da comissão leu em voz alta o preço proposto, compreendendo:
1– CIONI CONSTRUTORA EIRELI, valor proposto: R$284.740,99.
Fica declarada vencedora da presente licitação a empresa CIONI CONSTRUTORA 
EIRELI, por apresentar o menor preço, o qual seja: R$ 284.740,99.
Por fim, por apresentação de renúncia de recurso pelo mesmo, a comissão de 
licitação não abre nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso, quanto ao julgamento dos 
documentos relativos as propostas de preços.
Iporã/Pr, 05 de Novembro de 2021.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão de licitação
Cioni construtora eireli
Isabele Salata Alves
       Portaria 816/2021
Emerson dos Santos Leandro                                                  Michele Linares de Oliveira
        Portaria 816/2021                                                                       portaria 816/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE SESSÃO DE ANÁLISE DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO – Envelope n° 1
TOMADA DE PREÇOS 023/2021
PROCESSO N° 161/2021
Aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2021, reuniu-se na sala de reuniões 
a comissão de licitação nomeada pela portaria 816/2021 para fins de análise dos 
documentos de habilitação apresentado pela proponente CIONI CONSTRUTORA 
EIRELI inscrita sob CNPJ: 26.840.411/0001-89.
Dando início aos trabalhos, importante informar que houve a abertura da referida 
licitação conforme dia especifico ao Edital, a empresa CIONI CONSTRUTORA 
EIRELI não enviou representante.
No início houve vista dos Envelopes pela da comissão de licitação que assim 
desejaram, nos envelopes ainda lacrados como todos puderam atestar, prosseguindo 
aos trabalhos a comissão de licitação fez a conferência da documentação de 
habilitação da empresa proponente. Após finalizar a conferência dos documentos 
de habilitação, a comissão de licitação verificou nos documentos apresentados pela 
empresa CIONI CONSTRUTORA EIRELI que a mesma apresentou os documentos 
de habilitação em conformidade com o previsto no edital. Diante do exposto a 
comissão de licitação decidiu por:
Declarar habilitada a CIONI CONSTRUTORA EIRELI por apresentarem os 
documentos em conformidade ao exigido no edital;
O pregoeiro não abriu o prazo de recuso, pois a mesma encaminhou o termo de 
renuncia, onde a mesma abri mão do prazo recursal, dando assim a abertura do 
envelope nº 2 contendo a proposta.
Iporã/Pr, 05 de Novembro de 2021.
Comissão de licitação:
GILBERTO MARCIAKI
Portaria 816/2021
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO
ISABELE SALATA ALVES
Empresa proponente:
CIONI CONSTRUTORA EIRELI

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
- RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 105/2018 E 2º TERMO DE 
ADITIVO -
CONTRATANTE: Município de Iporã-PR
CONTRATADA: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.  - CNPJ nº 
04.375.328/0001-43
OBJETO: Contratação de empresa para execução de recape Asfáltico em CBUQ 
7.192,92 m² em atendimento ao Convenio 337/2018 - SEDU, de conformidade com 
o respectivo Memorial Descritivo, Projeto, Planilha de Serviços e Cronograma físico-
financeiro, decorrente da Concorrência n° 004/2018-PMI, Processo 055/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão unilateral contratual em questão encontra 
amparo no dispositivo do art. 79 II da lei 8.666/93. 
DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura do 
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação, conforme o 
disposto no parágrafo único, do art. 61 e §1º, do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Iporã, 05 de novembro de 2021
Sérgio Luiz Borges / Contratante
RCM Infraestrutura e Construções LTDA. / Contratada

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUINTO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, 
e em especial aos participantes do Pregão retro que o quarto colocado no item/lote 
57 no certame – ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
TIPO EMBALAGEM:EM SISTEMA FECHADO, manifestou desinteresse em assumir 
o lote. Por esta razão, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação 
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, classificada em quinto lugar no item/lote 
57, devidamente habilitada nos autos, para manifestar seu interesse de contratar 
o item remanescente, no prazo máximo de 05 dias úteis. Caso não aceite será 
convocado(a) o(a) sexto(a) classificado(a) e assim sucessivamente até a conclusão 
do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 189/2021
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 061/2021
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO EPP
CNPJ: 77.647.048/0001-10
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 
NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE 
IVATÉ OU VENHAM A COMPOR, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
OUTROS MATERIAIS QUE FAÇAM NECESSÁRIO E SERVIÇOS DE RETÍFICA E 
RECONDICIONAMENTO DE MOTORES PARA VEÍCULOS, DE ACORDO COM O 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 1.468.913,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA E 
OITO MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 070/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para a aquisição 
de gêneros alimentícios e afins para atendimento das diversas secretarias do município de 
Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será inicialmente de 12 (doze) meses, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, 
reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os serviços deverão ser entregues no 
prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitação do município.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
 Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a 
Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; 
Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança 
Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/
PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 19 de novembro de 2021 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de novembro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 05 de novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 052/2018
PREGÃO PRESENCIAL 052/2018
Aos 20 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
A empresa ROBERTO DEUNGARO JUNIOR 06266351951 estabelecida à Estrada 
Ivaté-Herculândia R1 P1 3, Bairro Rural, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 15.342.113/0001-42 neste ato devidamente 
representada pelo Sr. Roberto Deungaro Junior, brasileiro, empresário, residente 
e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG 10.729.056-7 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob nº 062.663.519-51, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 20 (vinte) dias, que passa a ter início em 24 de outubro de 
2021 e término em 12 de novembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ROBERTO DEUNGARO JUNIOR 06266351951
 Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO N.º 016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à 
Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 85.605-440, em Francisco Beltrão-
PR, neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, 
empresário, portador do RG 7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 880.834.119-49, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, 
nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis 
para que o município de Ivaté atenda adequadamente a demanda de serviços 
existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO que a administração Pública não possui em seu quadro de 
funcionários número suficiente de motoristas;
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 05 de setembro 
de 2021 e término em 04 de março de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

VALOR DATA

2.453,00        13/10/2021
54.494,87      13/10/2021

9.675,00        13/10/2021
20.150,00      13/10/2021

1.484,43        25/10/2021

6.044,49        28/10/2021

IVATÉ, 05 DE NOVEMBRO DE 2021

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
3.000,00        30/09/2021

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

Federais para o município.

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.717,05        

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
232,50           

PROCEDIMENTOS NO MAC
ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL

9.516,40        06/10/2021
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FARMACÊUTICA NO SUS

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS -ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

04/10/2021

04/10/2021

7.166,03        27/10/2021
E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.421,92        08/10/2021

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR
MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,

19/10/2021

FNAS - BL PSB

FNAS - BL GBF

1.373,33        27/10/2021
E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

4.417,50        

6.000,00        21/10/2021

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 190/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
CNPJ: 03.652.030/0003-32.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER À NECESSIDADE E GARANTIR O 
TRATAMENTO MEDICAMENTOSO AOS PACIENTES EM ACOMPANHAMENTO/
TRATAMENTO MÉDICO PELO SUS NESTE MUNICÍPIO DE IVATÉ.
LOTE: 77 - ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:10 MG
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2021-PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, através de sua Secretária Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, torna público o Edital de Seleção Chamamento 
Público para Credenciamento de pessoas jurídicas, objetivando contratação de 
artistas, de empresas, de produtoras, de agentes, de espaços, de iniciativas, de 
produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de 
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas de forma presencial, 
em atendimento às Lei Federais nº 14.017/2020 e 14.150/2021, regulamentadas 
pelos Decretos Federais nº 10.464/2020 e 10.751/2021 e pelo Decreto Municipal nº 
196/202, abaixo descriminada:
OBJETO: Seleção de até 03 (três) projetos de apresentação artística de forma 
presencial um Espetáculo Natalino, com figurino, personagens, carreata temática 
natalina; Apresentação Musical e Show Musical, a ser realizado em Ivaté/PR, em 
cumprimento à Lei nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, observando as características e 
demais condições definidas neste edital de chamamento e seus anexos.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
PERÍODO PARA O CREDENCIAMENTO: ATÉ 22/11/2021
HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO: das 08h às 11h30min. e das 13h às 17h
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site: www.ivate.
pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitações na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta 
cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitações, data e endereço acima citados.
Ivaté, 05 de novembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

MuNICÍPIo DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 173/2021
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 231/2021, do Edital 
de Pregão Presencial nº 091/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS - ME, CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços elétricos e hidráulicos, os quais serão empregados 
na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade do 
Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor 
da Ata de Registro de Preços nº 231/2021, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 19.432,50 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), 
que corresponde ao percentual de 25% do valor total da Ata de Registro de Preços 
nº 231/2021, que é de R$ 77.730,00 (Setenta e sete mil e setecentos e trinta reais) e 
refere-se ao acréscimo de quantidade no item 2 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 174/2021
Extrato do Nono Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 115/2021, do Edital de 
Pregão Presencial nº 045/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 02.037.327/0006-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis, para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de 
Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valor do item 
4 da Ata de Registro de Preços nº 115/2021.
Alteração do Valor: A partir de 05 de novembro de 2021, o valor contratado na presente 
Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 115/2021 sofre realinhamento 
econômico contratual no item 4, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Reajustado
4 Óleo Diesel B S-10 (...). Litro R$ 4,52 R$ 4,91
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, 
Paraná, 05 de novembro de 2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 266/2021
Inexigibilidade de Licitação nº 105/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA - ME, CNPJ 
nº 36.731.728/0001-30.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA, que será responsável pela realização de curso de 
capacitação, a ser ofertado a 2 (dois) servidores da Diretoria de Gestão Orçamentária 
e Financeira, da Secretaria Municipal de Fazenda, tendo como foco os Sistemas de 
Informações SIAFIC - SICONF - PLATAFORMA + BRASIL - SIOPE E +.
Valor Total: R$ 3.380,00 (três mil, trezentos e oitenta reais)
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2021 e término em 31 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2021.

PORTARIA Nº 532/2021
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 229/2021 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital 
de Pregão Eletrônico nº 229/2021, que tem como objeto o Registro de Preços 
visando a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
de Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, desdobramento, 
substituição, revalidação, cancelamento e endosso de passagens e similares de 
todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL, com fulcro no 
inciso 3° do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 05 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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TERMO ADITIVO Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2020, PREGÃO 
PRESENCIAL N° 33/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
CRUZEIRO DO OESTE COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um la 

 

do o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 

Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob 

nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa: CRUZEIRO DO OESTE COMÉRCIO DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

32.272.433/0001-92, sito na Avenida Santos Dumont, nº 761, Jardim Alto da Gloria, CEP. 

87.400-000, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, neste ato representado 

pelo Senhor Clenio Debastiani, portadora do CPF nº 036.315.769-78, RG nº 6.990.575-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Amambaí, nº. 3180, Zona 1-A, CEP. 87.501-070, 

cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam, após o encerramento do Processo 

Administrativo n° 91/2020, o presente TERMO ADITIVO, de Alteração de Valor, nos 

seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração nos 

valor do item n° 01 e 02 do Lote 01, no percentual de 16,2% no Item 01, e 13,9% no Item 

02, Referente a Ata de Registro de Preços nº 91/2020, originada pelo Pregão nº 33/2020, 

nos termos do artigo 65, inciso I, alínea b e § 1º, da Le 8.666/93, que doravante ficarão 

registrados nos seguintes termos:  

Lote Ordem Descrição Valor 
Contra
tado 

Porcenta
gem 

Valor 
Aditivo 

 
1 

 
1 

GÁS DE COZINHA; recarga, 
composição básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável; 
fornecido em botijão; de 13kgs; e suas 
condições deverão estar de acordo 

84,00 

 
 

16,2% 99,57 
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com a (PORT,47, DE 24/03/99 ANP), 
(NBR-14024 DA ABNT). 

1 2 

GÁS DE COZINHA; recarga, 
composição básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável; 
fornecido em cilindro; de 45kgs; e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a (PORT,47, DE 24/03/99 ANP), 
(NBR-14024 DA ABNT). 

360,00 

 
13,9% 

410,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições da Ata de Registro de Preços nº 91/2020. 

E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, 

em 04(quatro) vias, para um só efeito legal. 

 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte seis dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte um(26/10/2021). 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

          ________________________________ 
          CRUZEIRO DO OESTE COM. DE GÁS 

LTDA                                        
          Clenio Debastiani 

  

 
Testemunhas: 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
 PORTARIA Nº 484
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), e 01 (uma) diária de 
viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) ao servidor 
municipal, EDINO PACHECO DOS SANTOS, matricula 513, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
08/11/2021 A
09/11/2021 Saída: 06h00min
Chegada: 19h00min Curitiba- Pr Buscar veiculo na SESA para a Secretaria de Saúde do Município  de 
Douradina-Pr.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 05 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), e 01 (uma) diária de 
viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) ao servidor 
municipal, MARIN MITSUYOCHI HAMADA, matricula 1597, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
08/11/2021 A
09/11/2021 Saída: 06h00min
Chegada: 19h00min Curitiba- Pr Buscar veiculo na SESA para a Secretaria de Saúde do Município  de 
Douradina-Pr.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 05 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 064/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE VIDROS, CORTINAS PERSIANAS, DIVISÓRIAS E AFINS (MATERIAL E MÃO DE OBRA), CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 169.480,10 (cento e sessenta e nove mil quatrocentos e oitenta reais e dez centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: A entrega dos produtos bem como a execução do serviço será de acordo com a necessidade 
do Município de Icaraíma-Pr, onde será emitida a autorização para a prestação dos serviços através do departamento 
responsável e transmitida à empresa vencedora por qualquer meio de comunicação, desde que assegurada sua 
veracidade e exatidão das informações (e-mail, fax, etc), tendo a empresa vencedora o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para atender a solicitação.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, fica 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame, por ser a medida técnica e 
econômica mais vantajosa para Administração Pública, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores 
desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de 
atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, 
ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 
5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão 
anexados ao processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas locais para configurar a aplicabilidade do benefício 
local, cujos CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que 
compõem o presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 23 de Novembro de 2021.
     HORÁRIO: 09h00min
  Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 05 de Novembro de 2021.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 015/2021
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020
REPROGRAMAÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ALINE 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.100.705/0001-20, com sede a Rua Pixinguinha, n° 554, Bairro Brasília I, 
CEP 85.815-030, Cidade de Cascavel - Estado do Paraná, telefone (45) 4101-6170, e-mail: casahidraulicacascavel@
hotmail.com, neste ato devidamente representado pela Sra. Aline Marcon Pagani Bebber, brasileira, empresária, 
portadora do RG nº 10.415.038-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 066.520.849-96 doravante 
denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento da empresa contratada; a apresentação de planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico deferindo a reprogramação, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre 
as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços acima mencionado que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora 
contratado, fica acrescido o valor de R$ 13.093,41 (treze mil, noventa e três reais e quarenta e um centavos), onde 
a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 109.162,77 (cento e nove mil, cento e sessenta e 
dois reais e setenta e sete centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias de novembro de 2021.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA ALINE LTDA – ME
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 209/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas EUROPC COMPUTADORES LTDA; CNPJ n° 32.294.930/0001-91, 
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, CNPJ n° 32.722.664/0001-50 e MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ n° 30.320.176/0001-91, o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 066/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 066/2021, em favor das empresas 
EUROPC COMPUTADORES LTDA, no valor de R$ 4.500,00, FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, no valor de 
R$ 1.094,90 e MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, no valor de R$ 3.025,00 que tem como objeto a 
contratação de empresa para aquisição de equipamentos para Vigilância Sanitária do Município de Ivaté-PR, através 
do Incentivo Financeiro de Investimento do Programa VIGIASUS da SESA – Secretaria de Estado da Saúde, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de novembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 023/2021-PMI 
PROCESSO n.º 161/2021-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de 2ª ETAPA DA OBRA DE REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES DE IPORÃ/PR, que após análise da documentação relativa a proposta de preços 
referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE apresentada pela 
proponente habilitada CIONI CONSTRUTORA EIRELI , teve a seguinte conclusão e decidiu 
classificar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
CIONI CONSTRUTORA EIRELI inscrita sob CNPJ: 
26.840.411/0001-89 R$ 284.740,99 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 
 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

CIONI CONSTRUTORA EIRELI inscrita sob
CNPJ: 26.840.411/001-89 R$ 284.740,99 

Iporã/Pr, 05 de Novembro de 2021. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 020/2021
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 198/2021, em 04 de novembro de 2021.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, 
portador do RG nº 9.319.569-8 SESP/PR, relativas ao período aquisitivo 14/11/2019 a 13/11/2020, por um período 
de gozo de 10 dias a contar de 16/11/2021 até 25/11/2021 e do dia 26/11/2021 a 05/12/2021 conversão em abono 
pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês Novembro de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 263, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Millena da Silva Alves Carvalho.
Izabel Cristina Alves, Prefeita em exercício do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 142/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Millena da Silva Alves Carvalho, matrícula nº 2.188, ocupante do cargo efetivo de 
Farmacêutica, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 2015/2020 sem prejuízo de sua 
remuneração, a contar de 01 de novembro de 2021.
Edifício do Paço Municipal, em 04 de novembro de 2021.
Izabel Cristina Alves
Prefeita Municipal em exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 290/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE IMAGENS EM NUVEM, EM FORMATO DE LOCAÇÃO 
NO MUNICIPIO DE MARILUZ/PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES DO 
EDITAL, EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 
ULTIMAS, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 064/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito IZABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado A SR. PAULO ROBERTO ANTONIETTI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
006.245.119-79, residente e domiciliado na cidade de PALOTINA/PR. representante da empresa. MONICLOUD 
TECNOLOGIA LTDA aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 20% (vinte por cento) o item 02 do lote 01, do contrato nº 290/2021, referente a 
(05(cinco) câmeras 2 MP com OCR + analítico OCR (incluso 7 dias de mês armazenamento + link internet) -mensal, 
de valor R$ 623,33, pelo prazo de um ano, num total de R$ 7.479,96, consequentemente alterando o valor do contrato 
passando de R$ 129.699,96 para R$ 137.179,92, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da 
Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,03 DE NOVEMBRO DE 2021
IZABEL CRISTINA ALVES
   PREFEITA MUNICIPAL
               Contratada
MONICLOUD TECNOLOGIA
   PAULO ROBERTO ANTONIETTI
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 206/2021 de 29/10/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 25.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 133.000,00 63 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 24.000,00 66 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 215.000,00 194 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 124.210,00 233 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 30.700,00 261 - 3.3.90.30.00.00 31891 MATERIAL DE CONSUMO
 36.000,00 268 - 3.3.90.39.00.00 31891 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 4.860,00 430 - 3.1.90.11.00.00 31943 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.021,00 435 - 3.1.90.13.00.00 31943 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE
 50.000,00 537 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
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11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D

 23.000,00 615 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 30.000,00 620 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO
 35.000,00 626 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
13 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. PLANEJAMENTO
13.001.23.691.0005.2.019. SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 8.209,00 662 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  740.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 602.419,00Receita: 1.7.1.8.01.21.00.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

 65.000,00Receita: 1.7.1.8.02.61.00.000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

 5.881,00Receita: 1.7.1.8.12.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

 66.700,00Receita: 1.7.2.8.10.11.00.000 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - 
Principal

 740.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de outubro de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 127/2021
Autoriza a oferta e ensino na forma presencial que ocorrerá para todos os estudantes 
da rede Municipal, respeitando as medidas de biossegurança, dá outras providências.
 O Prefeito Municipal Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO o contido na Resolução SESA n.º 977/2021;
CONSIDERANDO que foram revogados os seguintes dispositivos: §2º do Art. 37, 
Art. 45, Parágrafo único do Art.48, Art. 55, Art. 56, Art. 57, §2º do Art. 64, todos da 
Resolução SESA n° 860/2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a oferta e ensino na forma presencial, que ocorrerá para todos 
os estudantes da rede Municipal, em conformidade com o disposto na Resolução 
SESA n. º 977/2021.
Parágrafo único: para as instituições que ofertam a modalidade Creche, Educação 
Infantil e Ensino Fundamental anos iniciais serão adotadas as medidas em 
conformidade com a Resolução SESA n.º 977/2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário em especial o Decreto nº. 113/2021
Maria Helena, 05 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 288/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 099/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA - EPP, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de CAPACITAÇÃO 
EM INFORMÁTICA E TECNOLOGICAS EDUCACIONAIS, no formato presencial, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
Parágrafo primeiro: Os Cursos serão realizados em espaço físico adequado, na 
dependência disponibilizada pelo CONTRATANTE
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO:
a) Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades específicas da 
ação educacional decorrente deste contrato;
b) Recrutar, selecionar, orientar e remunerar os instrutores que irão atuar no curso;
c) Fornecer o material didático, se previsto na programação;
d) Emitir certificado aos alunos concluintes aprovados;
e) Emitir as faturas correspondentes aos valores definidos na cláusula quarta;
f) atender as exigências descritas no termo de referencia;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 
meses a partir de 05/11/2021 e termino no dia 05/05/2022, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
Maria Helena - PR, 05 de novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 289/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 108/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ZM AGROPECUARIA LTDA – EPP, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição 
de Imunobiológicos (vacinas Antirrábica e Polivalente para cães), conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da 
presente licitação, no prazo de 07 (sete) dias, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa 
qualidade, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos 
Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de 
boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não 
sendo substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem 
nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 
meses a partir de 05/11/2021 e termino no dia 05/05/2022, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais).
Maria Helena - PR, 05 de novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 290/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 116/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ALLAN DE L F DA SILVA METALURGICA ME, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação 
de empresa para fornecimento de serviços metalúrgicos para confecção de Pontos 
de Entrega Voluntária de Resíduos Recicláveis (Ecoponto) para beneficiamentos das 
áreas rurais do município de Maria Helena – PR, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: A contratada deverá 
executar os serviços licitados nos ITEM nº 01 de acordo com as especificações do 
anexo I – TERMO DE REFERENCIA, no prazo de 07 (sete) dias, nos locais indicados 
nas autorizações emitidas pelas Secretarias Municipais
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 
meses a partir de 05/11/2021 e termino no dia 05/05/2022, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais).
Maria Helena - PR, 05 de novembro de 2021.

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 339/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: RENOVACCIO - COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 

CNPJ: 17.800.159/0001-93 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 47.860,88 (quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais e 

oitenta e oito centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

RENOVACCIO - COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
CNPJ: 17.800.159/0001-93 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 340/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA 

CNPJ: 32.294.930/0001-91 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

EUROPC COMPUTADORES LTDA 
CNPJ: 32.294.930/0001-91 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 341/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 

CNPJ: 38.438.581/0001-10 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.996,92 (quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e 

noventa e dois centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 
CNPJ: 38.438.581/0001-10 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 342/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VANESSA DE FREITAS CARVALHO 

CNPJ: 26.865.339/0001-44 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.890,00 (dez mil e oitocentos e noventa reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

VANESSA DE FREITAS CARVALHO 
CNPJ: 26.865.339/0001-44 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 343/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: SICOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ: 67.642.736/0001-34 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.990,00 (dois mil e novecentos e noventa reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

SICOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - EPP 
CNPJ: 67.642.736/0001-34 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 344/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DIRCEU LONGO & CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 92.823.764/0001-03 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.412,00 (três mil e quatrocentos e doze reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 92.823.764/0001-03 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 345/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ARGOS LTDA 

CNPJ: 42.262.411/0001-03 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.918,00 (quatro mil e novecentos e dezoito reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

ARGOS LTDA 
CNPJ: 42.262.411/0001-03 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 346/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FOX STORE LTDA 

CNPJ: 42.240.841/0001-16 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.942,84 (quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e 

oitenta e quatro centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

FOX STORE LTDA 
CNPJ: 42.240.841/0001-16 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 347/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CONNECTGOV LTDA 

CNPJ: 38.047.263/0001-29 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.808,56 (dezesseis mil, oitocentos e oito reais e cinquenta e 

seis centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

CONNECTGOV LTDA 
CNPJ: 38.047.263/0001-29 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 348/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BIDDEN COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 36.181.473/0001-80 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.216,76 (sete mil, duzentos e dezesseis reais e setenta e seis 

centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

BIDDEN COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 36.181.473/0001-80 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 351/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: J R ARAÚJO NORDESTE  COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO - EIRELI 

CNPJ: 34.446.741/0001-12 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.224,00 (três mil e duzentos e vinte e quatro reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

J R ARAÚJO NORDESTE COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO - EIRELI 
CNPJ: 34.446.741/0001-12 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 352/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: COMERCIAL TRÊS ACORDES - EIRELI 

CNPJ: 32.850.995/0001-76 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.680,00 (dois mil e seiscentos e oitenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

COMERCIAL TRÊS ACORDES - EIRELI 
CNPJ: 32.850.995/0001-76 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 155/2021
 SÚMULA: Homologa resultado do processo de Pregão Presencial n°032/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
         DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão Presencial n° 032/2021, 
apresentado pela Pregoeira nomeada pelo Decreto n.º 004/2021 em favor das 
empresas: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, no lote nº 01 com o valor 
total de R$ 9.000,00 (nove mil reais); DENTAL PREMIUM LTDA, no lote nº 02 com 
o valor total de R$ 27.200,62 (vinte e sete mil duzentos reais e sessenta e dois 
centavos); SORAGGE E SOSSAI MANUTENÇÃO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
no lote nº 03 com o valor total de R$ 100.001,36 (cem mil um real e trinta e seis 
centavos); LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, nos lotes 
nºs 04,05,06,07 e 08 com o valor total de R$ 8.889,84 (oito mil oitocentos e oitenta e 
nove reais e oitenta e quatro centavos) e MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA – ME, no lote nº 09 com o valor total de R$ 15.195,76 (quinze mil cento e 
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos),  conforme os itens previsto no edital 
totalizando R$ 160.287,58 (cento e sessenta mil duzentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos) que tem como objeto a contratação de empresa em regime 
de menor preço para fornecimento de materiais odontológicos para garantir o pleno 
funcionamento das atividades desenvolvidas no Município de Nova Olímpia para um 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 (cinco) de novembro de 
2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 156/2021
SÚMULA: Homologa resultado do processo de Pregão Presencial n°033/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão n° 033/2021, apresentado 
pela Pregoeira nomeada pelo Decreto n.º 004/2021 em favor da empresa: BRUNO 
HENRIQUE NICOLAU DA SILVA 109.552.789-45 CNPJ: 29.946.403/0001-00 com o 
valor global total de R$ 206.500,00 (Duzentos e seis mil e quinhentos reais), conforme 
os itens previsto no edital, que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços mensais de capina, corte de grama e árvores, coleta manual de 
pragas, limpeza e transporte com destinação final do lixo e outras tarefas necessárias, 
com acompanhamento de todas as ferramentas e EPIS necessários para a execução 
dos serviços no Município de Nova Olímpia, para um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 (cinco) de novembro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 241/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidores para exercer as 
Funções de Gestor e Fiscais do Município de Nova Olímpia do termo 
de doação de bens moveis inservíveis e/ou desnecessários n° 35/2021.
 O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
 Art. 1º. Designar o funcionário JOSÉ CARLOS DA SILVA, portador 
do RG: 4.280.340-5 SSP/PR e do CPF nº 640.336.789-72, ocupante 
do cargo de Técnico em Projetos de Investimentos Públicos para 
responder como Gestor do termo de doação de bens moveis inservíveis 
e/ou desnecessários N° 35/2021 e como Fiscais ficam designados os 
funcionários ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO ocupante do cargo de 
Engenheiro Civil, Crea Nº 24.080/D-PR e IRISVALDO ALCANTARA 
DOS SANTOS portador RG: 7.086.904-7 SSP/PR e CPF 032.172.299-
08 ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, servidores desta Prefeitura Municipal, para controle e 
acompanhamento do termo de doação.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidado o ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 de novembro de 
2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 475/2021
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ELISÂNGELA MANZOLI 
CARVALHO MACKERT e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 
2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal 
(Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a ELISÂNGELA MANZOLI CARVALHO 
MACKERT, matrícula nº 1812-0, ocupando o cargo efetivo de Professora-20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-E 
para Classe F, a partir de 01 de Novembro de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 05 de Novembro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 476, de 05 de novembro de 2021.
A Prefeita Municipal de Pérola, entidade autárquica criada pela Lei Municipal n° 5395, 
de 14 de setembro de 1966, com posse de suas atribuições em 01 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Servidor Luciano Wilian Lazarin, RG. nº 9.367.596-7 PR, CPF nº 
066.932.049-88, brasileiro, servidor desta Prefeitura, no cargo de Secretário municipal 
de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços Públicos, para responder como 
GESTOR DE CONVÊNIO, e o Servidor Roberto Romaniuk, RG. nº 4.321.681-3 PR, 
CPF nº 801.873.829-72, brasileiro, servidor desta Prefeitura, no cargo de Técnico 
Agrícola, para responder como FISCAL DO CONVÊNIO E RECURSOS,  a ser firmado 
com o Instituto Água e Terra, visando a doação de um Caminhão Limpa-Fossa
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Pérola, 05 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
·  Contratos n°s 165;166;167;168;169 e 170, referente ao Processo de Inexigibilidade 
n° 015/2021. 
O MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, na 
cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, por atendimento ás disposições legais, 
comunica que a publicação dos extratos de contratos n°s 165;166;167;168;169 e 
170/2021 referente ao Processo de Inexigibilidade nº 015/2021, credenciamento 
de pessoas jurídicas e pessoas físicas para prestação de serviços profissionais de 
Fisioterapia, Psicologia, Médico Psiquiatra e Assistente Social para desempenho dos 
trabalhos nas unidades de saúde e na área da Educação deste Município, conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, realizada no 
Diário Oficial do Município, do dia 05 de novembro de 2021, fica declarada SEM 
EFEITO. 
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 05 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 331/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 35/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 35/2021, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha viária urbana 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
171.600,00
HEMILY VALENÇA LONGUINI EIRELI 58.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 113/2021
Tomada de Preços nº 07/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de 
extensão de rede elétrica e substituição de luminárias públicas em diversas vias do 
município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 285.644,00 (duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais),
Vigência: 29/10/2021 à 28/02/2022
Adjudicada e Homologada: 28/10/2021
Data de Assinatura: 28/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 332/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 57/2021, 
objetivando a Aquisição de Lascas e Pilares de Madeira de Eucalipto Citriodora, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ANTÔNIO MARTINS-MADEIRA 5.597,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 05 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 116/2021
Dispensa por Limite nº 57/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTONIO MARTINS MADEIRA 
Objeto: Aquisição de Lascas e Pilares de Madeira de Eucalipto Citriodora, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 5.597,00 (Cinco mil quinhentos e noventa e sete reais).
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022
Adjudicada e Homologada: 05/11/2021
Data de Assinatura: 05/11/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 479/2021
Concede Férias ao servidor  GILSON COELHO DE CARVALHO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILSON COELHO DE CARVALHO, matrícula nº 2085-
0, ocupando o cargo de Motorista lotado na Secretaria Municipal de Saúde 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2018/2019) a partir de 15 de Dezembro 
de 2021 a 13 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 05 de Novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

   
EDITAL n.º 002/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de 

Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, de segunda à sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

13ª REGIONAL – CIANORTE 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE CIANORTE - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 RAFAEL RIGOLDI FERNANDES 02488 10513442-8 SESP/PR 
 
 
Umuarama - PR, 05 de novembro de 2021. 

 
 

____________________________ 
Otávio Henrique Grendene Bono  

Presidente em Exercício do CIUENP  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 003/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de 

Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, de segunda à sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS – 40 HORAS SEMANAIS 
UMUARAMA - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 WILLIAM REIS AGUIAR 01314  7910061-7 SESP/PR 
 
 
Umuarama - PR, 05 de novembro de 2021. 

 
 

____________________________ 
Otávio Henrique Grendene Bono  

Presidente em Exercício do CIUENP  

 
                 
 
 

 
Portaria n° 382/2021 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2021. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 29/2021 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preços para aquisição de medicamentos para uso por parte 

do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
 

 

Presidente: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82 

Secretário: NATALIA CONCEICAO DA SILVA, RG 13629692-2/SSP-PR; CPF 097.161.619-13; 

Membro: MAURO TEIXEIRA LIUTTI, RG 8.543.722-4/SESP-PR; CPF 074.940.199-01 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 11 de Novembro de 2021, às 09h00min, para que a Comissão de que 

trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 25 de Outubro de 2.021. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE 
URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ SAMU 192  
 

 

RESOLUÇÃO 12/2021 

 

Súmula: Prorroga prazo do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2021. 

 
 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas Atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o subitem 7.9 do Edital nº 001/2021 – 

Regulamento Especial, 

 

CONSIDERANDO ainda o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1.º Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2021, objeto do Edital n.º 001/2021 Regulamento 

Especial, o qual foi homologado na data de 07 de maio de 2021, pelo Edital nº 

04/2021. 

 

 Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, aos 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 399/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
MARILZA MARCELINO DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 03 de novembro de 

2021, a Sra. MARILZA MARCELINO DA SILVA portadora da Cédula de Identidade nº 9173594-6 

SESP PR, admitida em 03 de novembro de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Operadora de Rádio, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 321/2020, de 29 de outubro de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

PREFEITuRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 310/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: M.F. JAMBERS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
12.271.793/0001-62, com sede à RUA CURITIBA, nº  , CENTRO - 87200-332 na 
cidade de CIANORTE, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCI 
JAMBERS, portador(a) do RG. nº 558314 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 045.974.439-91, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite 
nº 105/2021, Processo n° 228, data da homologação da licitação 04/11/21, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA PARA SUBSÍDIOS AOS PRODUTORES 
RURAIS, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São 
Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-17.600,00-(dezessete mil e 
seiscentos reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) dias meses, tendo início em 
05/11/2021 e término previsto para 03/01/2022, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de novembro de 2021.

PREFEITuRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 306/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
nº 14.969.848/0001-38, com sede à RUA SANTA HELENA , JARDIM PARAISO - 
87505-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  57491019 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 055.473.099-58, residente e domiciliado à Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 2071, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 104/2021, Processo n° 226, data 
da homologação da licitação 29/10/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE 
FANFARRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROJETO SOCIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL. Sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-16.500,0- (dezesseis mil e quinhentos 
reais), pagos em 11 parcelas mensais de R$ - 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (11 (onze)) meses, tendo início em 03/11/2021 e 
término previsto para 03/10/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2021.

CâMaRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 022/2021
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 
08 de abril de 2009, Lei Municipal nº 1.986/2016, no inciso IV, do artigo 5° e tendo 
a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 21/2021 do 
Servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Servidor CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a viajar 
para Curitiba/PR., para participar de curso para treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal com a empresa UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 36.731.728/0001-30, cujo tema é “Nova Dispensa de Licitação”, e 
que se realizará nos dias 09 a 12 de novembro de 2021, na cidade de Curitiba/Paraná.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente o pagamento antecipado de quatro (4) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de 
acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e 
volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 05 dias 
do mês de novembro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara

PREFEITuRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 88/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 19 de novembro de 2021, às 08h00min por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço Global, através 
do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO 
DE CORTINAS EM TECIDO JACARD ACETINADO E CORTINAS MODELO 
PERSIANAS SOB MEDIDAS PARA JANELAS DO CMEI PE ERNESTO PEREIRA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, valor de R$ 35.099,00 
(trinta e cinco mil e noventa e nove reais).. Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/. Ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO nº 353/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DT OFFICE - DISTRIBUIDOR DE ELETRONICOS - EIRELI 

CNPJ: 30.019.904/0001-20 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.578,52 (onze mil, quinhentos e setenta e oito reais e 

cinquenta e dois centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

DT OFFICE - DISTRIBUIDOR DE ELETRONICOS - EIRELI 
CNPJ: 30.019.904/0001-20 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 354/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 30.320.176/0001-91 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 30.320.176/0001-91 

 
 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 355/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DKASA COMERCIAL - LTDA 

CNPJ: 28.360.435/0001-66 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

DKASA COMERCIAL - LTDA 
CNPJ: 28.360.435/0001-66 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 356/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MV ELETRONICOS EIRELI 

CNPJ: 27.895.281/0001-44 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 53.243,26 (cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e três 

reais e vinte e seis centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

MV ELETRONICOS EIRELI 
CNPJ: 27.895.281/0001-44 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 357/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI - ME 

CNPJ: 25.325.301-0001-16 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
CNPJ: 25.325.301-0001-16 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 358/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: A&R COMERCIAL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ: 22.858.929/0001-99 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.616,00 (oito mil e seiscentos e dezesseis reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

A&R COMERCIAL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 
CNPJ: 22.858.929/0001-99 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 359/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: APOLL COMERCIO DE MÓVEIS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI 

CNPJ: 16.889.292/0001-03 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

APOLL COMERCIO DE MÓVEIS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI 
CNPJ: 16.889.292/0001-03 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 360/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LETICIA CAMOLESI BAGÃO SILVA 

CNPJ: 12.807.382/0001-49 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.440,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

LETICIA CAMOLESI BAGÃO SILVA 
CNPJ: 12.807.382/0001-49 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 361/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PCR DO AMARAL & AMARAL - LTDA 

CNPJ: 09.343.965/0001-51 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 307.049,84 (trezentos e sete mil, quarenta e nove reais e 

oitenta e quatro centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

PCR DO AMARAL & AMARAL - LTDA 
CNPJ: 09.343.965/0001-51 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 363/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO - LTDA 

CNPJ: 90.015.414/0001-69 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO - LTDA 
CNPJ: 90.015.414/0001-69 

 
 

LOTE I LUMINÁRIAS 

Item Unid. Med. Qtd. Descriminação UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 UNIDADE 10

LUMINÁRIA LED 150 WATSS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, SISTEMA OPTICO EM LED E SISTEMA
DE REGULAGEM DE ÂNGULO DE ABERTURA, FABRICADA EM ALUMÍNIO. A eficiência luminosa da
luminária em funcionamento deverá ser de 125 lúmens por watt, com tolerância aceitável de +/-5%.
O fluxo luminoso total mínimo exigido da luminária é de 17.810 lumens (já descontadas as
tolerâncias mínimos). Este fluxo deverá ser comprovado através de relatório de ensaio LM-79,
(Illuminating Engineering Society. IES LM 79-08 - Electrical and Photometric Measurements of Solid-
State Lighting products) atestado por laboratório acreditado pelo INMETRO. Esta luminária deverá
aparesentar índice de reprodução de cores de no mínimo 70%. Serão aceitas luminárias com
temperatura de cor do LED entre 4.000k a 5.000k. A luminária deverá possuir obrigatoriamente
dispositivo de proteção contra Surtos elétricos (DPS), de no mínimo 10ka. Somente será permitido
DPS individual, separado da fonte de alimentação (Off board). A vida útil estimada das luminárias de
no mínimo 50.000 horas (denotado na L70), esta comprovação deverá ser feita mediante relatórios
de ensaio LM-80 do LED utilizado. A luminária deverá ser compatível com telegestão/fotocélula.

 R$          1.499,99  R$          14.999,90 GR COMERCIO EIRELI - CNPJ: 
17.451.234/0001-58

2 UNDIADE 5

LUMINÁRIA LED 140W PARA POSTE ORNAMENTAL EM ALUMINIO INJETADO COM SISTEMA DE
ALETAS EM PEÇA ÚNICA (NÃO ACOMPANHA OS POSTES). Deve ser apresentado comprovações
técnicas para o grau de proteção da luminária, de acordo com a norma técnica vigente, para a
luminária o grau de proteção mínima é de IP 65. A luminária deve possuir alojamento para fonte de
corrente cosntante, a fonte deve ser do tipo chaveada com correçãso do fator de potência, tensão de
entrada entre 90 e 265 volts e grau de proteção IP 67. Sitema LED com 150 Watts, composto por
interface térmica, placa de alumínio com circuito impresso em cobre com leds de base cerâmica,
cada LED deve apresentar fluxo luminoso médio de 112 lumens por watt, IRC de 80% e temperatura
de cor entre 4500k e 5000k. Luminária possui dispositivo de controle de surtos em separado do
controle existente em driver, sistema de proteção ativa inteligente que deve trabalhar em
conformidade com os parâmetros do driver. e da rede, permitindo que em caso de surtos e picos de
tensão a luminária seja desligada para que não ocorram prejuízos ao equipamento religando
automaticamente quando estabilizadas as condições da rede. Proteção de surtos de 19,5Kva. O
conjunto de luminária e poste dever ter acabamento de pintura eletrostática a poliester
polimerizado a 22 0°C na cor branca. O modelo citado nesta, respeitada as caracteristicas de
montagem e de aplicacão do produto possui vida útil de 50.000 horas. Luminária com fluxo
luminoso mínimo de 10.530 lumens.

 R$          3.659,99  R$          18.299,95 GR COMERCIO EIRELI - CNPJ: 
17.451.234/0001-58

TOTAL 33.299,85R$          

IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 094/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição parcelada de 
Luminárias Leds, para manutenção dos postes situados na Avenida Marília, situada no Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do 

edital.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PROPOSTA VENCEDORA

Mariluz, 05 de novembro de 2021.

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 047/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Sucção com caminhão hidrojato (Autofossa), para desentupimento 

das galerias de águas pluviais. Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se pelo 

fato imprevisível do entupimento de algumas galerias de águas pluviais, o qual levou a interdição de 

ruas do município, até a solução do problema. Contudo, tal contratação é essencial para viabilizar a 

continuidade do tráfego de pessoas pelas vias públicas do município, além de proporcionar o menor 

impacto possível na pavimentação asfáltica, que veio a ser danificado por este fato ocorrido. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

VALMIR DE MOLEDO 08.629.105/0001-16 
R$ 5.400,00 (cinco mil, e 

quatrocentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 
 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Secretário de Assessoria e Planejamento 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
do Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 362/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 

CNPJ: 00.662.572/0001-36 

BASE LEGAL: Pregão 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Eletrodomésticos, 

Eletroportáteis e Eletrônicos, para serem instalados nas Secretarias solicitantes do 

Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 

elementos instrutores do edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.954,56 (quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro 

reais e cinquenta e seis centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS: As entregas e Instalações, deverão ser feitas 

nos departamentos solicitantes, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. Sem custos adicionais ao município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua 

assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 
CNPJ: 00.662.572/0001-36 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 047/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 047/2021 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Sucção com caminhão hidrojato 
(Autofossa), para desentupimento das galerias de águas pluviais. Essa contratação se faz por 
caráter de urgência, justificando-se pelo fato imprevisível do entupimento de algumas galerias de 
águas pluviais, o qual levou a interdição de ruas do município, até a solução do problema. 
Contudo, tal contratação é essencial para viabilizar a continuidade do tráfego de pessoas pelas 
vias públicas do município, além de proporcionar o menor impacto possível na pavimentação 
asfáltica, que veio a ser danificado por este fato ocorrido 
 
FORNECEDOR: VALMIR DE MOLEDO – CNPJ: 08.629.105/0001-16   

VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil, e quatrocentos reais) 
 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 
 

 

    
IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 048/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2021 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção na câmara 
refrigerada de imunobiológico de 420 litros e câmara fria para armazenamento de insulinas. Essa 
contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se pelo temporal ocorrido nos últimos 
dias, sendo que o município todo ficou sem energia, como as câmaras de vacinação estavam 
repletas de vacinas em detrimento da campanha de vacinação contra a COVID-19, o equipamento 
suportou o máximo possível de seu sistema de emergência, necessitando encaminhar as vacinas 
há uma cidade vizinha para não ocorrer a perda. Ante exposto, após todos esses fatos 
imprevistos, a câmara apresentou falhas devido as oscilações de eletricidade, sendo 
imprescindível a manutenção dessas câmaras para o bom armazenamento das doses de vacinas, 
que são importantíssimas para imunização da população local. 
 
FORNECEDOR: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001-93  

VALOR TOTAL: R$ 7.050,00 (sete mil, e cinquenta reais) 
 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 
 

 

    
IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 
    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Manutenção na câmara refrigerada de imunobiológico de 420 litros e 

câmara fria para armazenamento de insulinas. Essa contratação se faz por caráter de urgência, 

justificando-se pelo temporal ocorrido nos últimos dias, sendo que o município todo ficou sem 

energia, como as câmaras de vacinação estavam repletas de vacinas em detrimento da campanha 

de vacinação contra a COVID-19, o equipamento suportou o máximo possível de seu sistema de 

emergência, necessitando encaminhar as vacinas há uma cidade vizinha para não ocorrer a perda. 

Ante exposto, após todos esses fatos imprevistos, a câmara apresentou falhas devido as oscilações 

de eletricidade, sendo imprescindível a manutenção dessas câmaras para o bom armazenamento 

das doses de vacinas, que são importantíssimas para imunização da população local.    

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

27.074.498/0001-93 
R$ 7.050,00 (sete mil, e cinquenta 

reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 
 

 

ANGELA MARIA ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 05 de novembro de 2021. 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

MuNICÍPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 477/2021
Concede Férias ao servidor  ANTONIO FABRICIO GASPARETO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO FABRICIO GASPARETO, matrícula nº 2408-
2, ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020) a partir de 
04 de Novembro de 2021 a 03 de Dezembro de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 05 de Novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 478/2021
Contrata FERNANDA CARVALHO DA SILVA, para cargo de Professor Ensino 
Fundamental-20 horas, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 033/2021, de 26 de Outubro de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar FERNANDA CARVALHO DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 10.726.229-6, SESP/PR, inscrita no CPF nº 089.081.589-52, para 
exercer o cargo de Professora Ensino Fundamental-20 horas, em caráter Temporário, a 
partir de 05 de Novembro de 2021 ate 04 de Novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de Novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 
Extrato de Contrato nº. 017/2021. 

Dispensa de Licitação nº. 011/2021. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e PAULO SÉRGIO 
FÁVARO RG nº. 5.379.467-0 e MARIA MARGARIDA ALVES RG nº. 8.982.145-2. 
Objeto: Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio - Lote de terras nº 07, 
da Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-
A1; 422-R; e este da subdivisão do lote nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, com área total 
de 364,00 m², contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, com área total de 100,00m², 
conforme matrícula nº. 9.285, do CRI de Altônia/PR, localizado na Rua Clarício Perez, 
nº. 51, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR.  
Valor: Valor global de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).  
Forma de Pagamento: O pagamento do valor do aluguel será de forma mensal, em 12 
parcelas de R$ 1.150,00 (Um mil, cento e cinquenta reais), totalizando o valor global de 
R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) a ser efetuado diretamente na conta bancária 
indicada pelos LOCADORES, após assinatura e publicação do extrato do contrato. 
Vigência: INÍCIO: 05/11/2021 / TÉRMINO: 04/11/2022. 
São Jorge do Patrocínio, 05 de novembro de 2021. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

PREFEITuRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 331/2021, de 29 de outubro de 2021.
INTERROMPE A PEDIDO LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO e REENQUADRA 
Servidora Pública e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o pedido de reintegração protocolado pela Servidora Pública 
Sra. VANDA APARECIDA BONATO DE MELO REBECHI, em 28/10/2021 sob nº. 
1501/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - INTERROMPER A PEDIDO DA SERVIDORA LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO concedida através da Portaria nº 073/2020 de 04 de fevereiro de 
2020, que vigoraria durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, de 06/02/2020 
à 05/02/2022, em favor da Sra. VANDA APARECIDA BONATO DE MELO REBECHI, 
portadora do RG n°. 9.801.108-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professora de Educação Infantil, 30 horas, Classe C4, Padrão GM, nomeada em 
07/02/2012, sob matrícula nº. 471-5, reassumindo as atividades laborais vinculadas 
à função a partir de 01 de novembro de 2021.
Art. 2º - Fica REENQUADRADA a partir de novembro de 2021 a Servidora acima 
qualificada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V 
P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 
70%.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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CâMaRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 021/2021
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Lei Municipal nº 1.986/2016, no inciso 
IV, do artigo 5° e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 20/2021 do Vereador 
CLAUDINEI DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Vereador CLAUDINEI DA SILVA a viajar para Curitiba/PR., para participar de curso para 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com a empresa CEAM - CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.539.278/0001-37, cujo tema é “III Simpósio Brasileiro de Câmaras de 
Vereadores”, e que se realizará nos dias 09 a 13 de novembro de 2021, na cidade de Curitiba/Paraná.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente o pagamento antecipado de cinco (5) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de 
passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 05 dias do mês de novembro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara

CâMaRa DE São JoRGE Do PaTRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 020/2021
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Lei Municipal nº 1.986/2016, no inciso 
IV, do artigo 5° e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 19/2021 do Vereador 
ELDIMAR MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Vereador ELDIMAR MESSIAS LOPES a viajar para Curitiba/PR., para participar de curso para 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com a empresa CEAM - CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.539.278/0001-37, cujo tema é “III Simpósio Brasileiro de Câmaras de 
Vereadores”, e que se realizará nos dias 09 a 13 de novembro de 2021, na cidade de Curitiba/Paraná.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente o pagamento antecipado de cinco (5) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de 
passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 05 dias do mês de novembro de 2021.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
IAGO DOS SANTOS
1º Secretário da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
2º Secretária da Mesa Diretora

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0257/2021
OBJETO: OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA RUI BARBOSA, ESTÃO DE ACORDO 
COM O TERMO DE COMPROMISSO FEITO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – GIGOV, PARA O CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1068180 – 71/2019, 
CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO E 
MEMORIAL DESCRITIVO.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 004/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA - EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 170 (cento e setenta) dias
VALOR: R$-529.302,20 (quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e dois reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de novembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 8º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: JOABE IMOBILIARIA LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 011/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução de obra, ao Contrato Administrativo nº 159/2019.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 04/10/2021 a 01/04/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 04 de outubro de 2021.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO D0 8º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, ao Contrato Administrativo 
nº 088/2019.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 25/10/2021 a 22/04/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 25 de outubro de 2021.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO D0 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 003/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, ao Contrato Administrativo 
nº 231/2020.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 05/11/2021 a 03/05/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 05 de novembro de 2021.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO D0 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, ao Contrato Administrativo 
nº 092/2019.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 26/10/2021 a 24/04/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/PR, 26 de outubro de 2021.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

SaMaE – SERvIÇo auTÔNoMo MuNICIPaL DE ÁGua E ESGoTo
CoNvENIaDo CoM a FuNDaÇão NaCIoNaL DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021
1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 053/2021
3) OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de oleo diesel comum, de forma fracionada conforme a 
necessidade do Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta 
reai)s.
5) DATA E HORÁRIO:  19 de novembro de 2021 às 09:00.
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 05 de novembro de 2021
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

SaMaE – SERvIÇo auTÔNoMo MuNICIPaL DE ÁGua E ESGoTo
CoNvENIaDo CoM a FuNDaÇão NaCIoNaL DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
DÉCIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2021.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 04.199.726/0001-
56, com estabelecimento na Av. Rui Barbosa nº 818, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, neste ato representado por sua sócia ROSANGELA CAETANO DA SILVA, CPF nº 784.271.509-20, Carteira 
de Identidade nº 4.631.559-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Tancredo de Almeida Neves s/nº, na cidade 
de Tapejara/PR , denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as 
seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preço Do óleo diesel comum, nos limites 
permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando o preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
Óleo diesel comum R$ 4,77 R$ 5,09
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem 
como a previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, em 05 de novembro de 2021.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA
ROSANGELA CAETANO DA SILVA
Representante legal - Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Paulo Domingues de Souza
RG: 5.261.229-2 SSP/PR 2- ______________________________________
Nome : Marcos Cesar Zanotto
RG: 4.406.485-5 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 3725/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor OSVALDO AMORIM DE CARVALHO, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 826.052.039-72 e carteira de identidade RG sob nº 6.271.761-0 SSP-PR, com 
matricula 3016, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 08 (oito) de novembro a 07 (sete) 
de dezembro de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3726/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora SONIA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 031.993.629-58 e carteira de identidade RG sob nº 7.846.603-0 SSP-PR, 
com matricula 3193, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 08 (oito) de novembro a 07 
(sete) de dezembro de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS PARA 
A FANFARRA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 19 de Novembro de 2021 às 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 05 de Novembro de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021).
Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 11h00min, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 216, de 
14 de julho de 2021, constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Eunice 
Barbosa Torres de Almeida (Membro) e Patrícia Barbato (Secretária), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para  analisar e julgar 
documentos referentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2020), 
visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, conforme os termos do Edital deste processo licitatório juntamente com seus Anexos. Com 
a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de eventuais licitantes 
ou mesmo de envelopes encaminhados via postal até o presente momento, apregoando interessados que possam 
estar na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que, de acordo 
com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado junto ao Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. C8) no dia 25/09/2021, no Diário Oficial 
Eletrônico (Ed. N° 169, pág. 1) no dia 27/09/2021 e no Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 27/09/2021 (Ed. 
11024, pág. 37), além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site 
desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais interessados. 
Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos 
do Edital. Ato contínuo, foi registrado o protocolo de envelopes a seguir listados, devidamente lacrados, sendo 
certificado nos Autos o número de ordem, data e hora de recebimento destes protocolos, passando-se a analisa-los 
em conformidade com os termos do Edital:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) EVENTUAL CREDENCIADO(A) RG/CNPJ CARGO/FUNÇÃO/
ITEM PRETENDIDA(O) DATA HORA
03 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE – EIRELI 19.850.311/0001-78 1 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA)
3 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H (COVID-19) 27/10/2021 13:43
Constatamos que o envelope fora recebido via correio (SEDEX), atestado o recebimento pela secretária do Paço 
Municipal, Sra. Josiane Cimare, no dia 27/10/2021 (fls. 227). Inclusive, o rastreamento do objeto por meio do site 
dos Correios (fls. 228), atesta o recebimento do envelope no dia 27/10/2021, às 13:43 horas. De acordo com o item 
4.2 do Edital, o prazo para recebimento de documentos encerrou-se no dia 20/10/2021 (fls. 45). Assim, verifica-se 
que a empresa interessada no credenciamento postou seu envelope na agência dos correios da cidade de Ibaiti, 
Paraná, 01 (um) dia antes do prazo final para o credenciamento, ou seja, no dia 19/10/2021 (fls. 228), sendo que o 
mesmo, conforme já reportado acima, não foi entregue dentro do prazo para o credenciamento. Verificou-se, ainda, 
a desconformidade com o item 5 do Edital do envelope recebido, visto que o mesmo não estava descrito conforme 
os termos do item 5.1 do Edital, não sendo, portanto, aceito, nos termos do item 5.2 do Edital. Assim, dadas as 
considerações acima expostas, a Comissão decidiu o seguinte acerca do eventual credenciado:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) CREDENCIADO(A) C A R G O / F U N Ç Ã O / I T E M 
PRETENDIDA(O) SITUAÇÃO MOTIVO (DESCREDENCIAMENTO)
03 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE – EIRELI 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
AMBULATORIAL
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA)
3 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H (COVID-19) 
DESCLASSIFICADO(A) - ENVELOPE PROTOCOLADO INTEMPESTIVAMENTE CONFORME DISPOSTO NO 
ITEM 4.2 DO EDITAL;
- ENVELOPE PROTOCOLADO EM DESCONFORMIDADE COM O ITEM 5.1 DO EDITAL.
Ato contínuo, foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o conteúdo analisado dos envelopes e todos 
os presentes concordaram com a decisão conforme a tabela acima. Com isso, a Presidente destacou que o resultado 
desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no 
Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br e, após o término do prazo recursal disposto no item 7.1.2 do 
Edital, os Autos serão encaminhados para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer e, na sequência, 
para Homologação da decisão pelo Prefeito Municipal, caso seja acolhido eventual recurso desta decisão, declarando, 
assim, encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA
Membro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do 
Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, 
empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
076/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 (Óleo 
Diesel S500), item 2 (Gasolina Comum) e item 3 (Etanol), considerando a necessidade de manutenção dos preços 
praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e 
dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do 
dia 06/11/2021, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
1 Óleo Diesel S500 4,40 5,11 16,3%
2 Gasolina Comum 5,86 6,36 8,7%
3 Etanol 4,66 5,69 22,3%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 076/2021, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela 
contratada datado de 05/11/2021 bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 24/10/2021 a 30/10/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 076/2021.
Tuneiras do Oeste, 05 de novembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 11/2021 Processo Licitatório nº 17/2021 Pregão Presencial nº 04/2021 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADA  - CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ 01.121.504/0001-22, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 
5.155, Zona I, cidade de Umuarama/PR 

OBJETO Aquisição de Materiais de Expediente, entregues em única parcela, 
conforme especificações previstas no Anexo I – Termo de Referência Geral 
– Lote 02, do Edital de Pregão Presencial 04/2021, Processo Licitatório 
17/2021  
O fornecimento do objeto deste contrato será feito em única parcela.  

VALOR DO CONTRATO O valor total do contrato é de R$ 6.003,00 (seis mil e três reais). 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

● Dotação 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Dotação Específica 
3.3.90.30.16.00 – Materiais de Expediente. 

DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 

– 03 de novembro de 2021. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2021 
Procedimento Licitatório 17/2021 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela Presidência 
desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, parecer jurídico, 
a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 02/2021 dispensa o ato 
Licitatório referente à Contratação de empresa para prestação de serviço de lavagem dos veículos 
pertencentes à Câmara Municipal de Umuarama, pelo prazo de 12 (meses) meses, junto a empresa 
CLAUDINEY ROMAO 07795379982 – ME (LAVA RAPIDO 4 RODAS), CNPJ 32.039589/0001-28, 
localizada na Av. Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, 3.306, Zona I-A, CEP 87.503-030, cidade de 
Umuarama/PR, conforme orçamento no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), por lavagem, 
totalizando o valor estimado de contratação do serviço em R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e 
sessenta reais) . 

Umuarama/PR, 05 de novembro de 2021. 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Presidente da CPL 

 
 

Cássia Patrícia Missorelli Perez  
Membro da CPL 

 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 
02/2021, quanto a Dispensa de Licitação, referente à Contratação de empresa para prestação de 
serviço de lavagem dos veículos pertencentes à Câmara Municipal de Umuarama, pelo prazo de 12 
(meses) meses, junto a empresa CLAUDINEY ROMAO 07795379982 – ME (LAVA RAPIDO 4 
RODAS), CNPJ 32.039589/0001-28, localizada na Av. Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, 3.306, 
Zona I-A, CEP 87.503-030, cidade de Umuarama/PR, conforme orçamento no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais), por lavagem, totalizando o valor estimado de contratação do serviço em R$ 
5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais), conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 
25/2021, devidamente fundamentado. 
 

Umuarama (PR), 05 de novembro de 2021. 
 
 

 
Fernando Galmassi 

Presidente 
 

CâMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 47/2021
Revoga Gratificação por Representação - GR de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 6/2021, de 06 de janeiro de 2021, que concedeu Gratificação por Representação 
- GR, ao servidor Antonio Cardoso de Oliveira, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, 
símbolo CC-01, a partir do dia 02 de setembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de setembro 
de 2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de setembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 042/2021 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1174/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de rede elétrica na Rua 
Guaporé, Rua Genivaldo José dos Santos, Rua Cezare Pozzobom e Rua Lázaro Bom, no Município de Umuarama-
PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo, também a substituição de um total de 575 Luminárias 
Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias, indicadas em projeto, todas no município de 
Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora 
deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, bem 
como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 08 de dezembro de 2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.370.139,95 (um milhão, trezentos e setenta mil, cento e trinta e nove reais e noventa e cinco 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 216/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ORION COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares instrumentais, em atendimento às 
necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.649,00 (um mil e seiscentos e quarenta e nove reais).
Vigência: 28/10/2021 a 28/10/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/04/409 
e no Pregão Eletrônico n° 015/2021 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 023/2021, em 22 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de outubro de 2021, edição nº. 12.278, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 215/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares instrumentais, em atendimento às 
necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 4.319,40 (quatro mil, trezentos e dezenove reais e quarenta centavos).
Vigência: 28/10/2021 a 28/10/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/04/409 
e no Pregão Eletrônico n° 015/2021 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 023/2021, em 22 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de outubro de 2021, edição nº. 12.278, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 214/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares instrumentais, em atendimento às 
necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 79.008,00 (setenta e nove mil e oito reais)
Vigência: 28/10/2021 a 28/10/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/04/409 
e no Pregão Eletrônico n° 015/2021 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 023/2021, em 22 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de outubro de 2021, edição nº. 12.278, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 212/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares instrumentais, em atendimento às 
necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 15.679,00 (quinze mil e seiscentos e setenta e nove reais)
Vigência: 28/10/2021 a 28/10/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/04/409 
e no Pregão Eletrônico n° 015/2021 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 023/2021, em 22 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de outubro de 2021, edição nº. 12.278, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 211/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares instrumentais, em atendimento às 
necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 58.589,17 (cinquenta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos). 
Vigência: 28/10/2021 a 28/10/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/04/409 
e no Pregão Eletrônico n° 015/2021 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 023/2021, em 22 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de outubro de 2021, edição nº. 12.278, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 221/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  S. THOMAZ
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de marmitex, para os pacientes e acompanhantes do Pronto 
Atendimento Municipal de Umuarama e Ambulatório de Síndromes Gripais.
Valor: R$ 233.600,00 (duzentos e trinta três mil e seiscentos reais)
Vigência: 06/11/2021 a 06/11/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 905, 
de 19 de julho de 2021 - Pregão Eletrônico n° 016/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 026/2021 - FMS, em 04 
de novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de novembro de 2021, edição nº. 12.285, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 05 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 026/2021 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: SETA ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de artigos funerários (véus e vestuários), que serão 
utilizados na preparação de corpos para velórios e exumações de óbitos ocorridos no Município de Umuarama, deste 
Município.
Valor Total: R$ 26.870,00 (vinte e seis mil e oitocentos e setenta reais). 
Vigência: 25/10/2021 a 25/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/931 
e no Pregão Eletrônico n° 008/2021 - ACESF, homologado pela Portaria n° 012/2021, em 14 de outubro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de outubro de 2021, edição nº. 12.272, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 05 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n°41.029.001.18-
0001071 em face do fornecedor   LOJAS KD-LKD COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- AOP,  inscrito no CNPJ sob 
n°10.979.023/0001-43, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo notificado para no prazo de 10 
(dez) dias corridos, efetuar o recolhimento da multa determinada no Processo Administrativo acima descrito, conforme 
Decisão Administrativa proferida em 22 de setembro de 2021, ou se desejar, apresente Recurso Administrativo, no 
mesmo prazo, à Junta Julgadora de Recursos Administrativos - JURAP, a ser protocolado na sede do PROCON-
UMUARAMA.
Cumpre-nos lembrar-lhes que o não recolhimento do valor da multa no prazo acima citado,  será o débito inscrito em 
divida ativa, para subsequente cobrança judicial executiva.
Salienta-se ainda que deverá ser incluído o nome do fornecedor, no cadastro de fornecedores deste Órgão, conforme 
o disposto no artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, e artigos 57 e 58 de Decreto 
Federal n.º 2.181/97. 
Umuarama/PR, 05 de novembro de 2021.
Beatriz de Souza Silva
OAB/PR 95.192
Chefe de Div. de Atendimento e Fiscalização
PROCON – Umuarama

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n.40/2019, em face do 
fornecedor  OITI SUPLEMENTOS ALIMENTARES,  inscrito no CNPJ sob n°13.592.250/0001-00, atualmente em local 
incerto e não sabido, ficando o mesmo notificado para no prazo de 10 (dez) dias corridos, efetuar o recolhimento da 
multa determinada no Processo Administrativo acima descrito, conforme Decisão Administrativa proferida em 22 de 
setembro de 2021, ou se desejar, apresente Recurso Administrativo, no mesmo prazo, à Junta Julgadora de Recursos 
Administrativos - JURAP, a ser protocolado na sede do PROCON-UMUARAMA.
Cumpre-nos lembrar-lhes que o não recolhimento do valor da multa no prazo acima citado,  será o débito inscrito em 
divida ativa, para subsequente cobrança judicial executiva.
Salienta-se ainda que deverá ser incluído o nome do fornecedor, no cadastro de fornecedores deste Órgão, conforme 
o disposto no artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, e artigos 57 e 58 de Decreto 
Federal n.º 2.181/97. 
Umuarama/PR, 05 de novembro de 2021.
Beatriz de Souza Silva
OAB/PR 95.192
Chefe de Div. de Atendimento e Fiscalização
PROCON - Umuarama
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Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 08/NOVEMBRO/2021 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

PROJETO DE LEI Nº 046/2021 - Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Umuarama, para o período de 2022 a 2025. 

                  Do Poder Executivo Municipal 
                  PARA RECEBER EMENDAS 
 
PROJETO DE LEI Nº 047/2021 - Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Umuarama para o exercício financeiro de 2022. 
                 Do Poder Executivo Municipal 
                 PARA RECEBER EMENDAS 
 
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 02/2019 - Acrescenta 

dispositivo à Lei Orgânica do Município de Umuarama, instituindo o 
Orçamento Impositivo no âmbito municipal. 
Dos Vereadores Ana Novais, Mateus Barreto, Jones Vivi, Deybson 
Bitencourt e Toninho Comparsi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2021 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama ao Senhor Augusto Cesar da Silva. 
Da Vereadora Cris das Frutas. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2021 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama à autoridade militar: Tenente-coronel 
Carmelito dos Santos. 
Do Vereador Ednei do Esporte. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2021 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2021 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 5 de novembro de 2021.        

   
  
Fernando Galmassi 
         Presidente 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 283/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 076/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 199.650,00 (cento e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta 
reais),  para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 283  DE  04/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$    150.000,00
TOTAL GERAL  R$    150.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.1.50.43.00.00 S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS 1000  R$      49.650,00
TOTAL GERAL  R$      49.650,00
 TOTAL GERAL                              199.650,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 283  DE  04/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. -COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    199.650,00
TOTAL GERAL  R$    199.650,00
 TOTAL GERAL                              199.650,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n°1156/2018, em face 
do fornecedor OITI SUPLEMENTOS ALIMENTARES,  inscrito no CNPJ sob n°13.592.250/0001-00, atualmente em 
local incerto e não sabido, ficando o mesmo notificado para no prazo de 10 (dez) dias corridos, efetuar o recolhimento 
da multa determinada no Processo Administrativo acima descrito, conforme Decisão Administrativa proferida em 22 de 
setembro de 2021, ou se desejar, apresente Recurso Administrativo, no mesmo prazo, à Junta Julgadora de Recursos 
Administrativos - JURAP, a ser protocolado na sede do PROCON-UMUARAMA.
Cumpre-nos lembrar-lhes que o não recolhimento do valor da multa no prazo acima citado,  será o débito inscrito em 
divida ativa, para subsequente cobrança judicial executiva.
Salienta-se ainda que deverá ser incluído o nome do fornecedor, no cadastro de fornecedores deste Órgão, conforme 
o disposto no artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, e artigos 57 e 58 de Decreto 
Federal n.º 2.181/97. 
Umuarama/PR, 05 de novembro de 2021.
Beatriz de Souza Silva
OAB/PR 95.192
Chefe de Div. de Atendimento e Fiscalização
PROCON - Umuarama

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n°1222/2018, em face 
do fornecedor  OITI SUPLEMENTOS ALIMENTARES,  inscrito no CNPJ sob n°13.592.250/0001-00, atualmente em 
local incerto e não sabido, ficando o mesmo notificado para no prazo de 10 (dez) dias corridos, efetuar o recolhimento 
da multa determinada no Processo Administrativo acima descrito, conforme Decisão Administrativa proferida em 22 de 
setembro de 2021, ou se desejar, apresente Recurso Administrativo, no mesmo prazo, à Junta Julgadora de Recursos 
Administrativos - JURAP, a ser protocolado na sede do PROCON-UMUARAMA.
Cumpre-nos lembrar-lhes que o não recolhimento do valor da multa no prazo acima citado,  será o débito inscrito em 
divida ativa, para subsequente cobrança judicial executiva.
Salienta-se ainda que deverá ser incluído o nome do fornecedor, no cadastro de fornecedores deste Órgão, conforme 
o disposto no artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, e artigos 57 e 58 de Decreto 
Federal n.º 2.181/97. 
Umuarama/PR, 05 de novembro de 2021.
Beatriz de Souza Silva
OAB/PR 95.192
Chefe de Div. de Atendimento e Fiscalização
PROCON - Umuarama

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.21-
0003075 em face do fornecedor  APPLE TELECOM EIRELI,  inscrito no CNPJ sob n°20.147.934/0001-68, atualmente 
em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, 
em 26/11/2021 às 09h00min, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento 
de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido 
processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, 
indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões 
de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 05 de novembro de 2021.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 009/2021
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: L. M. HABITZREUTER WOISKI VENDAS E SERVIÇOS NÁUTICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de embarcações, cascos e motores dos 
veículos aquáticos pertencentes ao Corpo de Bombeiros de Umuarama-Pr, que se façam necessárias
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Vigência: 15/10/2021 a 15/04/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2021/08/1057 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 05 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 298/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos e serviços técnicos necessários para a 
realização de revisões obrigatórias - durante o período de garantia - dos veículos GM/Montana - Frota 720 e 721, da 
Diretoria de Trânsito - Umutrans, através da Secretaria Municipal de Defesa Social.
Valor: R$ 16.710,06 (dezesseis mil, setecentos e dez reais e seis centavos). 
Vigência: 08/10/2021 a 08/10/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/863 
e na Inexigibilidade de Licitação n° 018/2021, ratificado em 30 de setembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 02 de outubro de 2021, edição nº. 12.264, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada n° 324/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SABRINA CAROLINE SPADA ENGENHARIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para elaboração de projetos de arquitetura 
e ou engenharia, para construção do Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo, com área 
aproximada de 1.206,00m2, localizado na Praça Oscar Thompsom, em Umuarama – PR., conforme serviços 
indicados em planilha orçamentária e termo de referência, anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 023/2021 - PMU e seus anexos. Local: Praça Oscar Thompson, 
Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais).
Vigência: 27/10/2021 a 27/04/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/03/354 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 023/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.441/2021 
em 06 de outubro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de outubro de 2021, edição nº. 12.265, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Empreitada n° 323/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de pavimentação asfáltica, 
galerias, calçadas e sinalização viária na Rua Genivaldo José dos Santos, município de Umuarama, conforme projetos 
e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas  na Tomada 
de Preços nº 032/2021 - PMU e seus anexos. Local: Rua Genivaldo José dos Santos - Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 613.932,55 (seiscentos e treze mil, novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 25/10/2021 a 25/06/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/04/554 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 032/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.486/2021 
em 14 de outubro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 15 de outubro de 2021, edição nº. 12.271, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Umuarama, 05 de novembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 185/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução para até 05 de dezembro de 2021.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/10/2021

Termo Aditivo 003 ao Contrato 328/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COMERCIAL E RESIDENCIAL PEDRA BRANCA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de outubro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 410,00 (quatrocentos e dez 
reais) mensais para R$ 452,01 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e um centavo), em decorrência do reajuste pelo 
índice IPCA - em atendimento a Lei Complementar n° 173/2020, artigo 8°, inciso VIII -, perfazendo o valor deste termo 
em R$ 5.424,12 (cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reais e doze centavos). Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 14.198,40 (quatorze mil cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), para R$ 19.622,52 
(dezenove mil seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.001.06.181.0016.2.162. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 958 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 01/10/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 253/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, do 
Item 01, passando de R$ 11,31 (onde reais e trinta e um centavos), para R$ 16,06 (dezesseis reais e seis centavos), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 7.581,00 (sete mil quinhentos e oitenta e um reais), conforme descrição 
constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 24.518,26 (vinte e quatro mil, 
quinhentos e dezoito reais e vinte e seis centavos), para R$ 32.099,26 (trinta e dois mil noventa e nove reais e vinte 
e seis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 867 – F: 111
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 868 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/11/2021
 Umuarama, 05 de novembro de 2021
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.602/2021
Demitir MARCELO MANSO DE SOUSA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir MARCELO MANSO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.399.463-9 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 046.536.629-59, admitido em 01 de novembro de 2019, ocupante do emprego público de Servente 
Geral, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 006/2018, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a contar de 02 de novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 60/2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.603/2021
Demitir DAIANE SANTOS DO NASCIMENTO, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir DAIANE SANTOS DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 077.922.309-88SESP/
PR, inscrita no CPF nº 13.318.483-0, admitida em 01 de novembro de 2019, ocupante do emprego público de Servente 
Geral, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 006/2018, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a contar de 02 de Novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 60/2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.604/2021
Demitir a pedido ROSILDA LEMES SANTIAGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ROSILDA LEMES SANTIAGO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.952.430-0 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 047.634.109-46, admitida em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais-40hs, Regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria 
Municipal De Educação, a contar de 04 de novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.605/2021
Demitir RAIMUNDO COSTA SOARES, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir RAIMUNDO COSTA SOARES, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.899.429-1 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 413.266.109-10, admitido em 01 de novembro de 2019, ocupante do emprego público de Servente 
Geral, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 006/2018, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, a contar de 02 de Novembro de 2021, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 60/2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.607/2021
Concede Licença Maternidade a servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.638.602-2 – SSP/PR, inscrita no CPF nº 063.521.339-75, nomeada em 06 de julho de 2012, matrícula 978371, 
para ocupar o cargo de Professor de Educação Infantil pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença maternidade no período de 22 de setembro de 2021 à 19 de janeiro de 2022, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.608/2021
Demitir a pedido CLAUDINEIA DA LUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido CLAUDINEIA DA LUZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.769.671-7 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 071.367.979-42, admitida em 01 de Março de 2021, ocupante do emprego público de Auxiliar 
De Serviços Gerais-40hs, Regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 04 de novembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
21/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.609/2021
Concede Adicional Periculosidade ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA, matrícula nº 922071, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.435.792-3-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 818.314.719-49, nomeado em 01 de março 2010, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, Adicional Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), em 
consonância às disposições do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e § 2º do art. 25 da Lei Complementar nº 
188/2007, a partir de 03 de novembro de 2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.610/2021
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 2012, de 06 de novembro de 2020, que Constituiu Comissão Especial de 
Processo de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 2.012, de 06 de novembro de 2020, que Constituiu Comissão Especial 
de Processo de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no dia 23 de outubro de 2020 nas dependências da 
Administração do Pátio Municipal e identificar eventual infração disciplinar e sua autoria, de acordo com o artigo 152 
e seguintes da Lei Complementar n° 018/1992 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por 
mais 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.611/2021
Concede Adicional Insalubridade a servidora ADELAIDE MARIA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Decisão Judicial proferida nos Autos nº 0000336-20.2021.5.09.0025 junto à 2ª Vara do Trabalho 
de Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADELAIDE MARIA DE SOUZA, matrícula 739201, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.830.080-2-SSP-PR, e inscrita no CPF nº 710.047.939-87, admitida em 03 de setembro de 2001, para exercer 
a função de emprego público de Gari, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 1º de novembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
BALANCETE FINANCEIRO - 01/07/2021 a 31/08/2021
Resumo Financeiro - Nº SIT 47760
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
CNPJ: 76.247.352/0001-08
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
CNPJ: 84.785.591/0001-40
1- Saldo Anterior ______________________________R$ 18.306,39
20/07/2021 8.500,00
13/08/2021 8.500,00
2- Valor Repassado ____________________________R$ 17.000,00
Data Valor (R$)
31/07/2021 R$ 36,63
31/08/2021 R$ 61,14
3- Rendimento de Aplicações Financeiras______________ R$ 97,77
Total (1+2+3)________________________________ R$ 35.404,16
DATA PAGAMENTO CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$
07/07/2021 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 1.017,50
07/07/2021 FGTS Recibo 378,52
07/07/2021 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 442,20
07/07/2021 DARF Recibo 11,00
07/07/2021 DARF Recibo 43,16
12/07/2021 WILLIAN THIAGO DOS SANTOS SEVERINO NF-e
Nº 7 500,00
16/07/2021 DARF Recibo 277,59
05/08/2021 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 1.017,50
05/08/2021 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.436,31
05/08/2021 FGTS Recibo 305,89
05/08/2021 DARF Recibo 38,24
05/08/2021 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 326,73
24/08/2021 WILLIAN THIAGO DOS SANTOS SEVERINO NF-e
Nº 8 500,00
TOTAL DAS DESPESAS 7.294,64
Despesas ___________________________________ R$
Saldo Final (entrada – despesas) R$ 28.109,52
Janete Messias da Silva - Presidente
Luiza Souza Machado Sales – Tesoureira
Sebastião Gomes Correia - 1º Secretario
ALTO PIQUIRI/PR 29 de Setembro de 2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
BALANCETE FINANCEIRO - 14/01/2021 a 28/02/2021
Resumo Financeiro - Nº SIT 47760
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
CNPJ: 76.247.352/0001-08
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
CNPJ: 84.785.591/0001-40
1- Saldo Anterior __________________________________R$ 0,00
20/01/2021 8.500,00
12/02/2021 8.500,00
2- Valor Repassado ____________________________R$ 17.000,00
Data Valor (R$)
31/01/2021 R$ 0,04
28/02/2021 R$ 0,61
3- Rendimento de Aplicações Financeiras______________ R$ 0,65
Total (1+2+3)________________________________ R$ 17.000,65
DATA PAGAMENTO CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$
05/02/2021 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 1.017,50
05/02/2021 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.330,73
05/02/2021 FGTS Recibo 295,52
05/02/2021 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 1.290,08
05/02/2021 DARF Recibo 34,28
05/02/2021 DARF Recibo 36,94
09/02/2021 WILLIAN THIAGO DOS SANTOS SEVERINO NF-e
Nº 1 500,00
TOTAL DAS DESPESAS 5.505,05
Despesas ___________________________________ R$ 5.505,05
Saldo Final (entrada – despesas) R$ 11.495,60
Janete Messias da Silva - Presidente
Luiza Souza Machado Sales – Tesoureira
Sebastião Gomes Correia - 1º Secretario
ALTO PIQUIRI/PR 30 DE MARÇO DE 2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
BALANCETE FINANCEIRO - 01/03/2021 a 30/04/2021
Resumo Financeiro - Nº SIT 47760
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
CNPJ: 76.247.352/0001-08
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
CNPJ: 84.785.591/0001-40
1- Saldo Anterior ______________________________R$ 19.167,80
17/05/2021 8.500,00
15/05/2021 8.500,00
2- Valor Repassado ____________________________R$ 17.000,00
Data Valor (R$)
31/05/2021 R$ 16,47
30/06/2021 R$ 29,71
3- Rendimento de Aplicações Financeiras______________ R$ 46,18
Total (1+2+3)________________________________ R$ 36.213,98
DATA PAGAMENTO CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$
05/05/2021 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 1.017,50
05/05/2021 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.436,31
05/05/2021 FGTS Recibo 305,89
05/05/2021 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 326,73
05/05/2021 DARF Recibo 38,24
05/05/2021 DARF Recibo 43,16
21/05/2021 WILLIAN THIAGO DOS SANTOS SEVERINO NF-e
Nº 5 500,00
09/06/2021 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.436,31
09/06/2021 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 1.017,50
09/06/2021 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 3.135,91
09/06/2021 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 326,73
09/06/2021 DARF Recibo 38,24
10/06/2021 FGTS Recibo 305,89
22/06/2021 BARREIRA & BARREIRA LTDA ME NF-e
Nº 6620 5.479,18
22/06/2021 WILLIAN THIAGO DOS SANTOS SEVERINO NF-e
Nº 6 500,00
TOTAL DAS DESPESAS
Despesas ___________________________________ R$ 17.907,59
Saldo Final (entrada – despesas) R$ 18.306,39
Janete Messias da Silva - Presidente
Luiza Souza Machado Sales – Tesoureira
Sebastião Gomes Correia - 1º Secretario
ALTO PIQUIRI/PR 26 DE JULHO DE 2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
BALANCETE FINANCEIRO - 01/03/2021 a 30/04/2021
Resumo Financeiro - Nº SIT 47760
Concedente: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
CNPJ: 76.247.352/0001-08
Tomador: CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
CNPJ: 84.785.591/0001-40
1- Saldo Anterior ______________________________R$ 11.495,60
12/03/2021 8.500,00
14/04/2021 8.500,00
2- Valor Repassado ____________________________R$ 17.000,00
Data Valor (R$)
31/03/2021 R$ 5,54
30/04/2021 R$ 10,59
3- Rendimento de Aplicações Financeiras______________ R$ 16,13
Total (1+2+3)________________________________ R$ 28.512,09
DATA PAGAMENTO CREDOR NF/RECIBO VALOR – R$
05/03/2021 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 1.017,50
05/03/2021 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.436,31
05/03/2021 FGTS Recibo 305,89
05/03/2021 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 326,73
05/03/2021 DARF Recibo 38,24
05/03/2021 DARF Recibo 34,60
23/03/2021 WILLIAN THIAGO DOS SANTOS SEVERINO NF-e
Nº 3 500,00
08/04/2021 Maria Aparecida Mateus dos Santos Holerite 2.436,31
08/04/2021 GPS – Guia da Previdência Social Recibo 326,73
08/04/2021 DARF Recibo 43,16
08/04/2021 DARF Recibo 38,24
09/04/2021 FGTS Recibo 322,72
09/04/2021 Vera Lucia Ferreira da Silva Holerite 1.017,50
09/04/2021 WILLIAN THIAGO DOS SANTOS SEVERINO NF-e
Nº 4 500,00
TOTAL DAS DESPESAS 9.343,93
Despesas ___________________________________ R$ 9.343,93
Saldo Final (entrada – despesas) R$ 19.167,80
Janete Messias da Silva - Presidente
Luiza Souza Machado Sales – Tesoureira
Sebastião Gomes Correia - 1º Secretario
ALTO PIQUIRI/PR 31 DE MAIO DE 2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 161/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 059/2021 de 18 de outubro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 059/2021 de 18 de outubro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preços visando futuras aquisições e instalações de peças elétricas automotivas para reparos 
necessários em veículos e maquinas da Frota Municipal através de maior percentual de desconto do Sistema 
AUDATEX.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: SEGANTIM & LIMA LTDA, nos lotes 
01, 02 e 08, com o percentual de desconto de 26% para peças P.G., 41% para peças P.O. e 61% para peças P.P., 
até atingir valor total de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais); DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA, nos lotes 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10 ,11, 12, 13 e 14, com o percentual de desconto de 26% para peças 
P.G., 41% para peças P.O. e 61% para peças P.P., até atingir valor total de R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois 
mil e quinhentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 164/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 064/2021 de 24 de outubro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 064/2021 de 24 de outubro de 2021, que tinha como objeto 
o Registro de Preços visando a aquisição de impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural, para atender demanda da 
Divisão de Fiscalização.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, no 
lote único, com valor total de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 162/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 061/2021 de 22 de outubro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 061/2021 de 22 de outubro de 2021, que tinha como 
objeto a Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para formalização 
de Ata de Registro de Preços para eventual prestação de serviços de borracharia, com fornecimento de materiais 
e disponibilização de equipamentos, e fornecimento de produtos para conserto de pneus dos veículos e máquinas 
integrantes da frota pertencente ao Município de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: DIVEL- AUTO CENTER E COMÉRCIO 
DE PEÇAS LTDA, nos lotes 01 e 05 com valor total de R$ 23.875,00 (vinte e três mil oitocentos e setenta e cinco reais); 
FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR 08500510960, nos lotes 02, 03, 04, e 06 com valor total de R$ 76.022,52 
(setenta e seis mil e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 163/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 063/2021 de 22 de outubro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 063/2021 de 22 de outubro de 2021, que tinha como 
objeto a Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE objetivando à futura 
e eventual prestação de serviços de manutenções, consertos, instalações, desinstalações, limpeza e higienização de 
condicionadores de ar, disposto nos prédios públicos do Município de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: PRISCILA FERNANDES FRANCO 
EIRELI- ME, nos lotes 01, 02, 03, 04 e 05 com valor total de R$ 83.230,00 (oitenta e três mil duzentos e trinta reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de novembro de 2021. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.25/2021, decorrente de PREGÃO n° 9/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de ALTO PIQUIRI-PR, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
1.112,55 (um mil, cento e doze reais e cinquenta e cinco centavos). Fica reajustado o valor unitário do item 
DIESEL-S10 em R$ 5,37 conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:274.850.059-87 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de novembro de 2021. 

SIMONE GOBETTI RONQUI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SGR ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 

CNPJ:296.948.510-00163 

RG:83597313 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.143/2021, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2021 de Contratação 
de empresa para elaboração de projetos de engenharia e arquitetura conforme ANEXO I do Termo de 
Referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SGR ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 29.694.851/0001-63, com sede no 
endereço RUA INACIO URBAINSK, 2061, CENTRO, JARDIM VENEZA UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SIMONE GOBETTI RONQUI, portador do RG n° 83597313, portador do CPF sob n° 
058.786.909-77, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Rescisão. Fica rescindido o presente contrato a pedido da 
contratada, mediante justificativa em anexo, com fundamento art. 79, inciso lI da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:058.786.909-77 

www.elotech.com.br 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  323/2021, de 27 de Outubro de 2021.

Republicado por Incorreção

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de GESTOR DE CONVÊNIO e
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, Edson Barbieri, portador do RG. nº 1.649.120-SSP/PR, lotado na Secretaria de Agricultura,
Indústria e Comércio, Gestor do Convênio com Clausula de Cessão de Uso (TCCCU) de Pratulha Mecanizada
composta de: 01(um)Trator Agrícola 4x4 com potência de 80cv, 01 (uma) ensiladeira colhedora de forragens, 01
(uma) linha com 12 (doze) facas e 01 (uma) carreta agrícola basculante com 4 (quatro) pneus novos, firmado com
a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 27 de Outubro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 247/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, o Servidor 
Municipal CILAS OURO PAIXÃO, inscrito na CI/RG nº 8.893.121-1 SSP/PR e CPF nº 069.586.889-61, ocupante do 
Cargo de MOTORITA, para uma viagem, com saída no dia 08 de novembro de 2021 e retorno no dia 09 de novembro 
de 2021, para transporte de idosos do município a cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 246/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora Municipal ELZA MIGUEL DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.443.072-8 SSP/PR e CPF n.º 600.366.809-
15, ocupante do Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, para uma viagem a cidade de Curitiba-PR, com saída no 
dia 08 de novembro de 2021 e retorno no dia 10 de novembro de 2021, para realizar acompanhamento de paciente 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 245/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, ao Sr. ELTON BRUNO CUSTÓDIO, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 8.203.525-7 SSP/PR e CPF sob 
n.º 046.070.089-82, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, 
para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 08 de novembro de 2021 e retorno no dia 09 de novembro de 
2021, para buscar um veículo da ESF – Estratégia Saúde da Família.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2021
EMENTA: Dispõe sobre apreciação do Processo nº 312884/17, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
sobre as contas do Município de Cidade Gaúcha-P; referente ao exercício financeiro de 2016.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e eu, seu Presidente, promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo:
Art. lº - Com base nos pareceres das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento desta 
Casa de Leis, fica Aprovado o Acordão de Parecer Prévio nº 319/20 – Segunda Câmara, referente ao exercício 
financeiro de 2.016, pela Regularidade com Ressalva, de responsabilidade do prefeito Alexandre Lucena, Juveni 
Aguinelo da Silva, Valdmir Abrahão Silvestre, conforme Processo nº 312884/17, da referida Colenda Corte de Contas.
Parágrafo único - Com base no mesmo parecer do Tribunal de Contas do estado do Paraná, as Comissões 
Permanentes deste Poder Legislativo municipal não observou irregularidades onde o ex-prefeito foi beneficiado ou 
lesou os cofres.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, em 18 de Outubro de 2021.
Ailton Ferreira Guimarães   Marina Marques Pinto
 Presidente    1ª.  Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2021
EMENTA: Dispõe sobre apreciação do Processo nº 205465/19, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
sobre as contas do Município de Cidade Gaúcha-P; referente ao exercício financeiro de 2018.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e eu, seu Presidente, promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo:
Art. lº - Com base nos pareceres das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento desta 
Casa de Leis, fica Aprovado o Acordão de Parecer Prévio nº 480/19 – Primeira Câmara, referente ao exercício 
financeiro de 2.018, pela Regularidade das Contas, de responsabilidade do prefeito Alexandre Lucena, conforme 
Processo nº 205465/19, da referida Colenda Corte de Contas.
Parágrafo único - Com base no mesmo parecer do Tribunal de Contas do estado do Paraná, as Comissões 
Permanentes deste Poder Legislativo municipal não observou irregularidades onde o ex-prefeito foi beneficiado ou 
lesou os cofres.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, em 25 de Outubro de 2021.
Ailton Ferreira Guimarães   Valdecir Ribeiro de Almeida Presidente  
     2º  Secretário
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2021
EMENTA: Dispõe sobre apreciação do Processo nº 303325/18, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
sobre as contas do Município de Cidade Gaúcha-P; referente ao exercício financeiro de 2017.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e eu, seu Presidente, promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo:
Art. lº - Com base nos pareceres das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento desta 
Casa de Leis, fica Aprovado o Acordão de Parecer Prévio nº 450/18 – Segunda Câmara, referente ao exercício 
financeiro de 2.017, pela Regularidade com Ressalva, de responsabilidade do prefeito Alexandre Lucena e Valdmir 
Abrahão Silvestre, conforme Processo nº 303315/18, da referida Colenda Corte de Contas.
Parágrafo único - Com base no mesmo parecer do Tribunal de Contas do estado do Paraná, as Comissões 
Permanentes deste Poder Legislativo municipal não observou irregularidades onde o ex-prefeito foi beneficiado ou 
lesou os cofres.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, em 18 de Outubro de 2021.
Ailton Ferreira Guimarães   Marina Marques Pinto
 Presidente    1ª.  Secretária

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 210/2021
b) Licitação Nrº             :            76/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 27/10/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-CA
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMI-NISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.361.0022.2.073. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFAN-TIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE AGRICULTURA E PE-CUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LS SERVIÇOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA-EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.793.812/0001-95 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 143.169,08 (Cento e quarenta e três mil, cento e sessenta e nove reais e oito 
centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

 

ATO DA MESA Nº 87/2021

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira (memorando nº 168).
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira
Matrícula e/ou RG: 3.762.328-8/SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar de um curso junto a Unicursos com o tema:

Noções Gerais da Administração Pública e a Importância
da Organização Político Administrativa.

Justificativa: Buscar aperfeiçoar nossos conhecimentos a fim de
desempenhar melhor nossa função pública.

Data de saída: 10/11/2021.
Data de retorno: 12/11/2021.
Dias solicitados: 10, 11 e 12/11/2021
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 05 de novembro de 2021.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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ATO DA MESA Nº 86/2021

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 81/2021.

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 81/2021, de 04 de novembro de 2021, publicado em
diário oficial do município em 05 de novembro de 2021, pág. B3.

Parágrafo único. Tendo em vista o requerimento verbal da vereadora, que optou pela
alteração do curso a ser realizado.

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente 1a Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 373/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -    Nomear em função gratificada a contar do dia 01 de Novembro de 2021, o servidor DANIEL JORGE DE 
CARVALHO, CPF nº 091.640.509-55, para exercer o cargo de Chefe de Setor de projetos, junto a Secretaria Municipal 
de Planejamento, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no 
Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dia do mês de Novembro do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 372/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   REVOGAR a contar do dia 31 de Outubro de 2021, o Decreto 325/2021 do dia 01/09/2021, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 02/09/2021 na Página C-4, o cargo de Coordenador de Programas, junto a Secretaria 
Municipal de Planejamento do servidor DANIEL JORGE DE CARVALHO, CPF nº 091.640.509-55.
 Art. 2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 374/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º  -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 03 de Novembro de 2021, a servidora DANIELLE FERRARESI, 
CPF nº 041.741.449-82, para exercer o cargo de Coordenador de programas, junto a Secretaria Municipal de 
Gabinete, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal 
Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º   -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Novembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 261 – Centro – CEP 87485-000  
Fone/Fax (44)36631440 e (44)3663-1705 

CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 
 

CONVITE 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com o 

Conselho Municipal de Saúde e Comissão Organizadora, 

acatando o Decreto Nº 208 de 14 de outubro de 2021 do 

Prefeito Municipal, têm a honra de convidar a comunidade 

douradinense para participar da XIII Conferência Municipal 

de Saúde: 

Dia: 19 de novembro de 2021 

Horário: 13:00 às 17:30 horas 

Local:Salão Paroquial da Igreja Católica, na rua Paraná nº 704 

– Centro de Douradina/Pr. 

“A PARTICIPAÇÃO É DIREITO E COMPROMISSO DE TODOS. VENHA CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA SAÚDE DE 
NOSSO MUNICÍPIO”! 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 487
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00, (duzentos reais) ao 
Servidor Municipal CARLOS ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do 
cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento - PAM, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/11/2021 08:30h/15:30h Rondon- Paraná
Conduzir paciente para internação psiquiátrica.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/11/2021 04:30h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 05 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/11/2021 08:00h /19:00h Arapongas- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490
 DE 05 DE NOVEMBRO  DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/11/2021 03:00h/15:00h Maringá/Londrina Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/11/2021 03:00h/15:00h Londrina- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/12/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA3508 279350S000121094 19/10/2021 60503
AAB4742 279350S000121469 20/10/2021 60503
ABL7388 279350S000121107 18/10/2021 60503
ABL7388 279350S000120924 16/10/2021 60503
ABM5J82 279350S000121138 20/10/2021 56732
ABM7C42 279350S000121353 20/10/2021 56732
ABY3641 279350S000121196 20/10/2021 60503
ABY3641 279350S000121326 22/10/2021 60503
ABY3641 279350S000121031 19/10/2021 60503
ABY3641 279350S000120972 19/10/2021 60503
ACJ3117 279350S000121375 22/10/2021 60503
ACS3120 279350S000121137 23/10/2021 60503
ACU5456 279350S000121125 19/10/2021 60503
ACZ2C78 279350S000121513 24/10/2021 60503
ADQ0802 279350S000121044 18/10/2021 56732
AEE3586 279350S000121455 22/10/2021 60503
AEI9674 279350S000120919 17/10/2021 60503
AEN7936 279350S000120921 17/10/2021 60503
AES3414 279350S000121521 24/10/2021 60503
AEU9172 279350S000120938 17/10/2021 60503
AFF4D33 279350S000120993 19/10/2021 60503
AFM4424 279350S000121489 23/10/2021 60503
AFO8257 279350S000120859 16/10/2021 60503
AFQ1470 279350S000121090 19/10/2021 60503
AFQ4J62 279350S000121223 22/10/2021 60503
AFU0114 279350S000120941 17/10/2021 60503
AGB0526 279350S000121452 21/10/2021 60503
AGE0221 279350S000121473 21/10/2021 60503
AGM2971 279350S000121338 23/10/2021 60503
AGO3398 279350S000121499 24/10/2021 60503
AGY2367 279350S000120950 17/10/2021 60503
AHB1386 279350S000121238 20/10/2021 60503
AHN0G04 279350S000121245 20/10/2021 60503
AHQ4I35 279350S000120937 17/10/2021 60503
AHR7805 279350S000121197 21/10/2021 60503
AHT3636 279350S000121113 19/10/2021 60503
AHV0B06 279350S000121159 23/10/2021 60503
AHW2520 279350S000121008 18/10/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 05/11/2021 15:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 17

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AHW6666 279350S000120841 16/10/2021 60503
AHY5691 279350S000121409 23/10/2021 60503
AHY5691 279350S000121394 21/10/2021 60503
AIA6978 279350S000121487 23/10/2021 60503
AIC4069 279350S000120879 16/10/2021 56732
AID0590 279350S000121483 22/10/2021 60503
AIG0827 279350S000120970 18/10/2021 60503
AII8D36 279350S000121461 24/10/2021 60503
AIS8847 279350S000121227 22/10/2021 60503
AIS8847 279350S000121297 22/10/2021 60503
AIS8847 279350S000121427 22/10/2021 60503
AIS8847 279350S000120899 16/10/2021 60503
AIU8F43 279350S000121075 18/10/2021 60503
AJD8520 279350S000121024 19/10/2021 60503
AJF9608 279350S000121428 23/10/2021 60503
AJN8125 279350S000121415 23/10/2021 60503
AJO8203 279350S000120905 17/10/2021 60503
AJQ8108 279350S000121109 19/10/2021 60503
AJW1528 279350S000121141 20/10/2021 60503
AJZ6963 279350S000121041 18/10/2021 60503
AJZ6963 279350S000121058 18/10/2021 56732
AJZ9H28 279350S000121437 24/10/2021 56732
AKC1251 279350S000120915 16/10/2021 60503
AKD3E44 279350S000120904 17/10/2021 60503
AKE0102 279350S000121460 23/10/2021 56732
AKE6338 279350S000121264 23/10/2021 60503
AKF0495 279350S000121118 18/10/2021 60503
AKG8I61 279350S000121381 23/10/2021 60503
AKJ0622 279350S000121496 24/10/2021 56732
AKJ8915 279350S000120931 16/10/2021 60503
AKN8910 279350S000120883 17/10/2021 60503
AKQ0297 279350S000121542 24/10/2021 60503
AKS3758 279350S000121054 18/10/2021 60503
AKS3758 279350S000121035 18/10/2021 60503
AKT6073 279350S000121390 20/10/2021 60503
AKW2172 279350S000121470 20/10/2021 60503
ALC0852 279350S000121364 21/10/2021 60503
ALC0852 279350S000121438 24/10/2021 56732
ALC0852 279350S000121098 18/10/2021 60503
ALD8B24 279350S000121165 20/10/2021 60503
ALE1552 279350S000121387 20/10/2021 60503
ALG4A07 279350S000121344 20/10/2021 60503
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ALG9007 279350S000120870 17/10/2021 60503
ALI4J84 279350S000121046 19/10/2021 56732
ALI9405 279350S000120990 18/10/2021 60503
ALK7966 279350S000121161 20/10/2021 60503
ALP2650 279350S000121162 20/10/2021 60503
ALP4I95 279350S000121087 19/10/2021 60503
ALP6595 279350S000121396 21/10/2021 60503
ALS4043 279350S000121027 18/10/2021 60503
ALV0592 279350S000120985 18/10/2021 60503
ALV4837 279350S000121211 20/10/2021 60503
ALV9068 279350S000121525 24/10/2021 60503
AMA4482 279350S000121068 18/10/2021 60503
AMA8655 279350S000121304 21/10/2021 60503
AMA8655 279350S000121074 18/10/2021 60503
AMC4264 279350S000121225 22/10/2021 60503
AMC4C07 279350S000121198 21/10/2021 60503
AMD8244 279350S000120949 16/10/2021 60503
AMF5769 279350S000121230 22/10/2021 60503
AMI6303 279350S000121458 22/10/2021 60503
AMN3890 279350S000121187 23/10/2021 60503
AMR0C76 279350S000121206 22/10/2021 60503
AMR4664 279350S000121071 19/10/2021 60503
AMR4664 279350S000121222 22/10/2021 60503
AMR4664 279350S000121128 20/10/2021 60503
AMR4664 279350S000121048 19/10/2021 60503
AMR7E85 279350S000120867 17/10/2021 60503
AMS3085 279350S000121397 21/10/2021 60503
AMS9157 279350S000121185 22/10/2021 60503
AMX2536 279350S000121372 22/10/2021 60503
AMX2855 279350S000121002 18/10/2021 60503
AMX8031 279350S000121124 19/10/2021 60503
AMY6392 279350S000121488 23/10/2021 60503
AMZ4869 279350S000121419 23/10/2021 60503
AMZ5061 279350S000121318 21/10/2021 60503
ANA5213 279350S000121298 23/10/2021 60503
ANB8564 279350S000120965 17/10/2021 60503
ANC2826 279350S000121022 18/10/2021 60503
ANC2826 279350S000121163 20/10/2021 60503
ANC7262 279350S000120839 16/10/2021 60503
ANC7262 279350S000121066 18/10/2021 60503
ANC7262 279350S000121043 18/10/2021 60503
ANC7262 279350S000121286 22/10/2021 60503
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ANF0846 279350S000121395 21/10/2021 60503
ANF5064 279350S000121260 22/10/2021 60503
ANG5360 279350S000121447 20/10/2021 60503
ANG6175 279350S000121001 18/10/2021 60503
ANI8C04 279350S000121540 24/10/2021 60503
ANJ5263 279350S000121420 20/10/2021 60503
ANJ5B56 279350S000121178 22/10/2021 56732
ANJ5B56 279350S000121325 22/10/2021 60503
ANK4794 279350S000121482 22/10/2021 60503
ANM2149 279350S000121359 21/10/2021 60503
ANT4302 279350S000120889 17/10/2021 60503
ANT6716 279350S000121252 21/10/2021 60503
ANU6725 279350S000121247 21/10/2021 60503
ANV5431 279350S000121220 21/10/2021 60503
ANV5431 279350S000121126 19/10/2021 60503
ANW8I82 279350S000121221 21/10/2021 60503
ANX6818 279350S000121468 20/10/2021 60503
ANZ8A91 279350S000121061 19/10/2021 56732
AOA8328 279350S000121217 20/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121171 21/10/2021 60503
AOA9529 279350S000120860 16/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121495 24/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121253 21/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121430 23/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121287 22/10/2021 56732
AOA9529 279350S000120902 16/10/2021 60503
AOA9529 279350S000120813 16/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121036 19/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121505 24/10/2021 60503
AOA9529 279350S000121494 24/10/2021 60503
AOE1592 279350S000120923 16/10/2021 60503
AOG2722 279350S000121526 24/10/2021 60503
AOH1123 279350S000120917 17/10/2021 60503
AOH5797 279350S000121157 23/10/2021 60503
AOJ4892 279350S000121519 24/10/2021 60503
AOL0F10 279350S000121328 22/10/2021 56732
AOL7912 279350S000121255 21/10/2021 60503
AOM4B04 279350S000121267 23/10/2021 56732
AON9F49 279350S000121367 22/10/2021 60503
AOQ4C35 279350S000121305 21/10/2021 60503
AOR5316 279350S000121030 19/10/2021 60503
AOR5I87 279350S000121475 21/10/2021 56732
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ASR7165 279350S000120871 17/10/2021 60503
ASR7165 279350S000120861 16/10/2021 60503
ASR7165 279350S000121144 21/10/2021 60503
ASR7165 279350S000121202 21/10/2021 60503
ASR7165 279350S000121208 20/10/2021 60503
AST7925 279350S000121322 22/10/2021 60503
ASV8J78 279350S000121097 19/10/2021 60503
ASW5285 279350S000121139 20/10/2021 56732
ASW6316 279350S000120954 16/10/2021 60503
ASW7642 279350S000121234 23/10/2021 60503
ASY0066 279350S000120932 16/10/2021 60503
ASZ3019 279350S000120815 17/10/2021 56732
ASZ3382 279350S000121320 21/10/2021 60503
ATG8F38 279350S000121529 24/10/2021 60503
ATG9627 279350S000121471 21/10/2021 60503
ATH9676 279350S000120823 16/10/2021 60503
ATI5097 279350S000120934 17/10/2021 60503
ATJ5I21 279350S000120968 18/10/2021 60503
ATJ6831 279350S000121457 22/10/2021 60503
ATN5037 279350S000121277 23/10/2021 60503
ATN5037 279350S000121241 20/10/2021 60503
ATN5391 279350S000121181 22/10/2021 60503
ATO4G91 279350S000121476 21/10/2021 60503
ATQ5054 279350S000121233 23/10/2021 60503
ATS1E36 279350S000121360 21/10/2021 56732
ATV5E77 279350S000120986 18/10/2021 60503
ATW1I36 279350S000120947 17/10/2021 60503
ATW8F00 279350S000121508 24/10/2021 56732
ATY0A23 279350S000121258 22/10/2021 56732
AUA5G64 279350S000121155 23/10/2021 60503
AUD7G72 279350S000121380 23/10/2021 60503
AUE9E40 279350S000121169 21/10/2021 60503
AUH3514 279350S000121042 19/10/2021 60503
AUI0J76 279350S000121271 23/10/2021 60503
AUJ1078 279350S000121019 19/10/2021 60503
AUK5438 279350S000121096 19/10/2021 60503
AUQ6451 279350S000121076 18/10/2021 60503
AUR5392 279350S000121231 23/10/2021 60503
AUS0529 279350S000121292 23/10/2021 60503
AUS4737 279350S000121249 21/10/2021 60503
AUT6C36 279350S000121425 21/10/2021 60503
AUT9396 279350S000120892 16/10/2021 60503
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AUU5427 279350S000121342 23/10/2021 60503
AUV4F15 279350S000120827 17/10/2021 60503
AUV4F15 279350S000120880 17/10/2021 60503
AUV9099 279350S000121232 23/10/2021 60503
AUX7D57 279350S000121059 19/10/2021 60503
AUY1J32 279350S000121228 22/10/2021 60503
AUY1J32 279350S000120895 16/10/2021 60503
AUY3J13 279350S000121214 20/10/2021 60503
AUY7177 279350S000121012 18/10/2021 60503
AUY8769 279350S000121275 23/10/2021 60503
AUY8H39 279350S000121393 20/10/2021 60503
AUZ2775 279350S000121205 22/10/2021 60503
AVB6967 279350S000121204 22/10/2021 60503
AVB9425 279350S000121477 22/10/2021 60503
AVC8399 279350S000121195 20/10/2021 56732
AVF6087 279350S000121374 22/10/2021 60503
AVI3C15 279350S000121052 18/10/2021 56732
AVI4A11 279350S000121385 23/10/2021 60503
AVI6881 279350S000121047 19/10/2021 60503
AVN5G00 279350S000121336 23/10/2021 60503
AVO9492 279350S000121413 23/10/2021 60503
AVP4H62 279350S000121316 21/10/2021 60503
AVR1679 279350S000121392 20/10/2021 60503
AVX2953 279350S000121199 21/10/2021 60503
AVX4J11 279350S000120906 17/10/2021 60503
AWA9906 279350S000121285 22/10/2021 56732
AWC3777 279350S000121493 24/10/2021 60503
AWG2527 279350S000121009 18/10/2021 60503
AWH5360 279350S000121218 20/10/2021 60503
AWI5J03 279350S000121207 20/10/2021 56732
AWJ3918 279350S000121209 20/10/2021 60503
AWJ5252 279350S000121340 23/10/2021 60503
AWJ6G39 279350S000121497 24/10/2021 60503
AWM8221 279350S000121436 24/10/2021 56732
AWS1B82 279350S000121078 18/10/2021 60503
AWT9C85 279350S000120877 16/10/2021 60503
AWU0F75 279350S000120982 19/10/2021 60503
AWV1199 279350S000121072 19/10/2021 56732
AWW1519 279350S000121239 20/10/2021 60503
AWW8229 279350S000120856 16/10/2021 56732
AWY2050 279350S000120939 17/10/2021 60503
AWY6F76 279350S000121200 21/10/2021 60503
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AXA4G88 279350S000121357 21/10/2021 60503
AXA9G74 279350S000120962 17/10/2021 60503
AXB4553 279350S000120832 16/10/2021 60503
AXH6902 279350S000121472 21/10/2021 60503
AXI1D37 279350S000121167 20/10/2021 60503
AXI5081 279350S000121003 18/10/2021 60503
AXJ2C14 279350S000120885 17/10/2021 60503
AXJ4290 279350S000121115 19/10/2021 56732
AXK5F77 279350S000121257 22/10/2021 60503
AXK9060 279350S000121347 20/10/2021 60503
AXK9487 279350S000121480 22/10/2021 60503
AXO2J58 279350S000121491 24/10/2021 60503
AXO7B50 279350S000121120 18/10/2021 60503
AXU3434 279350S000120981 18/10/2021 60503
AXV1706 279350S000121543 24/10/2021 60503
AXX0H83 279350S000120998 19/10/2021 60503
AXY0881 279350S000120997 19/10/2021 60503
AXZ6728 279350S000121444 25/10/2021 60503
AYA2606 279350S000120822 16/10/2021 60503
AYA8003 279350S000121133 23/10/2021 60503
AYA9296 279350S000120974 19/10/2021 60503
AYC6725 279350S000121236 23/10/2021 60503
AYD3C72 279350S000121339 23/10/2021 60503
AYE8968 279350S000120926 16/10/2021 60503
AYH1628 279350S000120999 18/10/2021 60503
AYI5129 279350S000121186 23/10/2021 60503
AYJ2751 279350S000121004 18/10/2021 60503
AYM7E46 279350S000121384 23/10/2021 60503
AYM9705 279350S000121523 24/10/2021 60503
AYP0829 279350S000121448 20/10/2021 60503
AYP4H87 279350S000121330 23/10/2021 60503
AYR3428 279350S000120814 17/10/2021 60503
AYR3428 279350S000120852 17/10/2021 60503
AYR3J01 279350S000121512 24/10/2021 60503
AYT1J95 279350S000121005 18/10/2021 60503
AYT5554 279350S000121145 22/10/2021 60503
AYU3138 279350S000121256 21/10/2021 60503
AYU5322 279350S000121018 19/10/2021 60503
AYV3A95 279350S000121160 23/10/2021 60503
AYX4688 279350S000121057 18/10/2021 56732
AYX6840 279350S000121442 25/10/2021 60503
AYX6J16 279350S000121254 21/10/2021 60503
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AYY6338 279350S000120890 17/10/2021 60503
AYZ3713 279350S000120843 16/10/2021 60503
AZB1549 279350S000121083 18/10/2021 60503
AZD0187 279350S000121279 20/10/2021 56732
AZF9023 279350S000121289 23/10/2021 60503
AZK2777 279350S000121379 23/10/2021 56732
AZM9J52 279350S000121467 20/10/2021 60503
AZQ6244 279350S000121235 23/10/2021 60503
AZS0365 279350S000120936 17/10/2021 60503
AZS9583 279350S000121189 23/10/2021 60503
AZT9386 279350S000120848 17/10/2021 60503
AZU7I18 279350S000121166 20/10/2021 60503
AZV7962 279350S000121536 24/10/2021 60503
AZX7A96 279350S000120929 16/10/2021 60503
AZX7F66 279350S000121293 21/10/2021 60503
AZY7G72 279350S000120976 18/10/2021 56732
AZY9838 279350S000121356 21/10/2021 60503
BAA1601 279350S000121462 24/10/2021 60503
BAB0758 279350S000121244 20/10/2021 60503
BAD2J43 279350S000120928 16/10/2021 60503
BAE8067 279350S000120896 16/10/2021 60503
BAE9G22 279350S000121456 22/10/2021 60503
BAH2325 279350S000121110 19/10/2021 60503
BAH6909 279350S000121527 24/10/2021 56732
BAJ5232 279350S000121302 20/10/2021 60503
BAJ7E30 279350S000121212 20/10/2021 56732
BAK5I85 279350S000121464 20/10/2021 60503
BAL5747 279350S000121352 20/10/2021 60503
BAL5747 279350S000121060 19/10/2021 60503
BAL5747 279350S000121398 21/10/2021 60503
BAL5747 279350S000120971 19/10/2021 60503
BAL5747 279350S000121250 21/10/2021 60503
BAN5E11 279350S000120862 16/10/2021 60503
BAO8858 279350S000121168 21/10/2021 60503
BAR4924 279350S000120916 16/10/2021 56732
BAS6316 279350S000120821 16/10/2021 60503
BAT2795 279350S000121184 22/10/2021 60503
BAU8675 279350S000121291 23/10/2021 56732
BAW4457 279350S000121172 21/10/2021 60503
BAZ4387 279350S000121299 20/10/2021 60503
BAZ6164 279350S000121150 22/10/2021 60503
BBB0849 279350S000121151 22/10/2021 56732
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AOR6I90 279350S000121300 20/10/2021 60503
AOS0770 279350S000121515 24/10/2021 60503
AOS2G81 279350S000121102 18/10/2021 60503
AOT9027 279350S000121388 20/10/2021 60503
AOT9027 279350S000121539 24/10/2021 60503
AOT9027 279350S000121524 24/10/2021 60503
AOU5883 279350S000120979 18/10/2021 60503
AOU5883 279350S000121136 23/10/2021 60503
AOV4H00 279350S000121129 21/10/2021 60503
APD1144 279350S000121403 22/10/2021 60503
APD8438 279350S000120940 17/10/2021 60503
APE4309 279350S000121321 22/10/2021 60503
APE5404 279350S000121424 21/10/2021 60503
APE5404 279350S000121038 19/10/2021 60503
APE7055 279350S000121026 18/10/2021 60503
APG3159 279350S000120959 16/10/2021 60503
API8752 279350S000121170 21/10/2021 60503
APJ9987 279350S000120872 16/10/2021 60503
APL1381 279350S000121077 18/10/2021 60503
APL1381 279350S000120901 16/10/2021 60503
APL1381 279350S000121085 19/10/2021 60503
APM4541 279350S000120978 18/10/2021 60503
APN8241 279350S000121013 18/10/2021 60503
APO0E45 279350S000120836 16/10/2021 60503
APQ9J41 279350S000120994 19/10/2021 60503
APS0519 279350S000120845 17/10/2021 60503
APS5D96 279350S000120824 16/10/2021 60503
APW8748 279350S000121014 19/10/2021 60503
APX0976 279350S000121414 23/10/2021 60503
APX0976 279350S000121216 20/10/2021 60503
APX1A93 279350S000121240 20/10/2021 60503
APX6430 279350S000121213 20/10/2021 60503
APX6430 279350S000121486 22/10/2021 60503
APX9698 279350S000120816 16/10/2021 60503
AQE3519 279350S000121337 23/10/2021 60503
AQF4015 279350S000121351 20/10/2021 60503
AQH8211 279350S000120855 17/10/2021 60503
AQH8211 279350S000121079 18/10/2021 60503
AQH8211 279350S000121310 21/10/2021 60503
AQH8211 279350S000121308 21/10/2021 60503
AQI4263 279350S000121278 20/10/2021 60503
AQJ8988 279350S000121474 21/10/2021 56732
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AQJ9540 279350S000121010 18/10/2021 60503
AQK0175 279350S000121101 18/10/2021 60503
AQK2748 279350S000121369 22/10/2021 60503
AQM7020 279350S000121140 20/10/2021 60503
AQO5568 279350S000121028 19/10/2021 60503
AQP0973 279350S000121441 25/10/2021 60503
AQR4795 279350S000121104 18/10/2021 60503
AQT3948 279350S000121355 21/10/2021 60503
AQT6232 279350S000121378 23/10/2021 60503
AQT8289 279350S000121323 22/10/2021 60503
AQU0655 279350S000121401 21/10/2021 60503
AQU6907 279350S000120837 16/10/2021 60503
AQV3950 279350S000121365 21/10/2021 60503
AQV8511 279350S000120920 17/10/2021 60503
AQY4B58 279350S000121535 24/10/2021 60503
AQZ4772 279350S000121282 21/10/2021 60503
ARB3G66 279350S000121201 21/10/2021 56732
ARB4G93 279350S000121182 22/10/2021 60503
ARB8B08 279350S000120910 16/10/2021 60503
ARF5E64 279350S000121435 24/10/2021 60503
ARG4D06 279350S000121429 23/10/2021 60503
ARG6D76 279350S000121407 22/10/2021 60503
ARJ0F20 279350S000121261 22/10/2021 60503
ARM7G53 279350S000121056 18/10/2021 56732
ARO5324 279350S000121177 22/10/2021 56732
ARP2557 279350S000121506 24/10/2021 60503
ARS9179 279350S000121082 18/10/2021 60503
ART1041 279350S000120964 17/10/2021 60503
ART2G21 279350S000120956 17/10/2021 60503
ART6H94 279350S000121224 22/10/2021 60503
ARU9226 279350S000121093 19/10/2021 60503
ARY9C62 279350S000121503 24/10/2021 60503
ARZ5223 279350S000121422 21/10/2021 60503
ASC4458 279350S000121312 21/10/2021 60503
ASC9605 279350S000121329 22/10/2021 60503
ASD4178 279350S000121404 22/10/2021 60503
ASD4178 279350S000121386 20/10/2021 60503
ASI5111 279350S000121111 19/10/2021 60503
ASK1A62 279350S000120850 17/10/2021 60503
ASO2J56 279350S000121349 20/10/2021 60503
ASR7165 279350S000121006 18/10/2021 60503
ASR7165 279350S000120898 16/10/2021 60503
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BBD3E51 279350S000120884 17/10/2021 56732
BBE6J39 279350S000120897 16/10/2021 60503
BBE7307 279350S000121309 21/10/2021 60503
BBF0C99 279350S000120900 17/10/2021 60503
BBG2270 279350S000121081 18/10/2021 60503
BBH2G43 279350S000120969 18/10/2021 56732
BBI6701 279350S000120911 16/10/2021 60503
BBJ4071 279350S000121306 21/10/2021 56732
BBL6646 279350S000121270 23/10/2021 60503
BBQ3088 279350S000121283 21/10/2021 60503
BBR6528 279350S000121324 22/10/2021 60503
BBR7009 279350S000121039 18/10/2021 60503
BBS3539 279350S000121459 22/10/2021 56732
BBT2859 279350S000120944 17/10/2021 60503
BBU3297 279350S000120991 18/10/2021 60503
BBV2077 279350S000120958 17/10/2021 56732
BBV9592 279350S000121449 21/10/2021 60503
BBY2477 279350S000121142 20/10/2021 60503
BBY2B88 279350S000121538 24/10/2021 60503
BBY3J94 279350S000120840 16/10/2021 60503
BCA4288 279350S000121358 21/10/2021 60503
BCA6107 279350S000120831 17/10/2021 60503
BCE4762 279350S000121164 20/10/2021 60503
BCI8D02 279350S000121463 24/10/2021 56732
BCI9965 279350S000121045 18/10/2021 60503
BCK2082 279350S000120973 19/10/2021 56732
BCL9162 279350S000121346 20/10/2021 60503
BCM1417 279350S000121153 22/10/2021 56732
BCM3E08 279350S000120933 17/10/2021 60503
BCN2155 279350S000121040 18/10/2021 60503
BCO5090 279350S000121274 23/10/2021 60503
BCO6890 279350S000121091 19/10/2021 60503
BCQ8363 279350S000121478 22/10/2021 60503
BCS0473 279350S000120857 16/10/2021 60503
BCS2I63 279350S000121023 18/10/2021 56732
BCS4B38 279350S000121084 19/10/2021 56732
BCS8H94 279350S000121454 21/10/2021 56732
BCT4C64 279350S000121440 24/10/2021 56732
BCU0015 279350S000121410 23/10/2021 60503
BCU9G57 279350S000120960 16/10/2021 60503
BCW4G43 279350S000121086 19/10/2021 60503
BCZ1993 279350S000121345 20/10/2021 56732
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BDE1H40 279350S000120989 18/10/2021 60503
BDH2B57 279350S000120876 16/10/2021 60503
BDH6D24 279350S000120912 16/10/2021 60503
BDI7H40 279350S000121263 22/10/2021 60503
BDJ3I17 279350S000121465 20/10/2021 60503
BDK6F60 279350S000120909 17/10/2021 60503
BDK6F60 279350S000121149 22/10/2021 60503
BDK6F60 279350S000121303 20/10/2021 60503
BDL5I55 279350S000120942 17/10/2021 60503
BDN3G20 279350S000120863 17/10/2021 56732
BDN3G20 279350S000120918 17/10/2021 60503
BDP4F96 279350S000121121 18/10/2021 60503
BDP8I34 279350S000121203 22/10/2021 60503
BDR9D02 279350S000121490 23/10/2021 56732
BDS0G41 279350S000121156 23/10/2021 60503
BDS0G41 279350S000121500 24/10/2021 60503
BDS9F31 279350S000121402 22/10/2021 60503
BDU7C86 279350S000121530 24/10/2021 60503
BDV1B76 279350S000121412 23/10/2021 60503
BDW2D86 279350S000120984 19/10/2021 60503
BDX8A26 279350S000121311 21/10/2021 60503
BDZ0D54 279350S000120945 17/10/2021 60503
BDZ8F64 279350S000121361 21/10/2021 60503
BED6C98 279350S000121050 19/10/2021 56732
BEF1F27 279350S000120834 16/10/2021 60503
BEF8H96 279350S000121127 20/10/2021 60503
BEG9G09 279350S000121314 21/10/2021 60503
BEI6I34 279350S000121143 21/10/2021 56732
BEI8H50 279350S000121511 24/10/2021 60503
BEJ4B35 279350S000121176 22/10/2021 60503
BEK8D39 279350S000120966 18/10/2021 60503
BEL1G15 279350S000121073 18/10/2021 60503
BEM3I04 279350S000121130 21/10/2021 60503
BEM4057 279350S000121348 20/10/2021 60503
BEN6I46 279350S000121431 23/10/2021 60503
BEP1H52 279350S000121269 23/10/2021 60503
BEQ3E89 279350S000120953 16/10/2021 56732
BER9J64 279350S000121290 23/10/2021 56732
BES5H46 279350S000120992 18/10/2021 60503
BES6J61 279350S000121092 19/10/2021 60503
BET6I69 279350S000121183 22/10/2021 60503
BET7D35 279350S000121327 22/10/2021 60503
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BEU9G35 279350S000121148 22/10/2021 56732
BEV0J72 279350S000121501 24/10/2021 56732
BEW6G95 279350S000121158 23/10/2021 60503
BEW8F07 279350S000121192 23/10/2021 60503
BEX0A30 279350S000121132 22/10/2021 60503
BEY2H38 279350S000121315 21/10/2021 60503
BKO8A26 279350S000121446 20/10/2021 60503
BLY6774 279350S000121070 19/10/2021 60503
BRK8J92 279350S000120868 17/10/2021 60503
BSV4124 279350S000120967 18/10/2021 60503
BXM7102 279350S000121319 21/10/2021 60503
CAW3168 279350S000121226 22/10/2021 56732
CCG3H83 279350S000121033 18/10/2021 56732
CHE4E01 279350S000121400 21/10/2021 60503
CIO0545 279350S000121484 22/10/2021 56732
CNV5G39 279350S000121307 21/10/2021 60503
COF6311 279350S000121354 21/10/2021 60503
CPE0I28 279350S000121193 23/10/2021 60503
CPJ1G98 279350S000121335 23/10/2021 60503
CRB9795 279350S000121362 21/10/2021 60503
CRG2J00 279350S000121037 19/10/2021 60503
CVB4635 279350S000120819 16/10/2021 60503
CXF2C34 279350S000121134 23/10/2021 56732
CXZ0178 279350S000121272 23/10/2021 60503
DDO6C75 279350S000121366 21/10/2021 60503
DEE4547 279350S000120875 16/10/2021 56732
DEN4360 279350S000121382 23/10/2021 60503
DGF0904 279350S000120825 16/10/2021 60503
DKM7428 279350S000121025 19/10/2021 60503
DKM7428 279350S000121099 18/10/2021 60503
DKM7428 279350S000121067 18/10/2021 60503
DLF6458 279350S000121502 24/10/2021 60503
DLV5H55 279350S000121116 19/10/2021 60503
DLX5040 279350S000121296 21/10/2021 60503
DMC2773 279350S000121504 24/10/2021 60503
DMR5B20 279350S000121363 21/10/2021 56732
DNX9805 279350S000121541 24/10/2021 60503
DNX9805 279350S000120894 16/10/2021 60503
DNX9805 279350S000121343 23/10/2021 60503
DOM5216 279350S000121418 23/10/2021 60503
DOR7B84 279350S000120842 16/10/2021 60503
DQA7330 279350S000121174 22/10/2021 60503
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DQE1985 279350S000120817 16/10/2021 56732
DRB9E48 279350S000120907 17/10/2021 60503
DSB7804 279350S000120826 17/10/2021 60503
DTD6G76 279350S000121095 19/10/2021 60503
DTR8448 279350S000121069 19/10/2021 60503
DTR8448 279350S000121426 22/10/2021 60503
DWH9G09 279350S000120951 17/10/2021 60503
DXV9G56 279350S000121032 19/10/2021 56732
EAF9712 279350S000121376 22/10/2021 60503
EDM9D77 279350S000121191 23/10/2021 60503
EFH1420 279350S000120838 16/10/2021 60503
EGC9D09 279350S000121332 23/10/2021 60503
EJE4531 279350S000121533 24/10/2021 60503
EJJ7325 279350S000121301 20/10/2021 60503
EMP0C61 279350S000121383 23/10/2021 60503
ENL3478 279350S000121368 22/10/2021 60503
ENV8099 279350S000121528 24/10/2021 60503
ERF4I53 279350S000120943 17/10/2021 60503
ETR4223 279350S000121123 19/10/2021 56732
ETT4870 279350S000120878 16/10/2021 56732
ETV1839 279350S000120851 17/10/2021 56732
EXU2G59 279350S000121210 20/10/2021 60503
EYJ7748 279350S000121062 19/10/2021 60503
EYZ0F76 279350S000121237 23/10/2021 60503
FBL8022 279350S000120833 16/10/2021 60503
FDO6I18 279350S000121251 21/10/2021 56732
FDU0868 279350S000121479 22/10/2021 60503
FEA3640 279350S000120873 16/10/2021 56732
FGY5F69 279350S000121516 24/10/2021 60503
FJH3D70 279350S000121421 20/10/2021 60503
FMG5A78 279350S000120828 17/10/2021 60503
FMK3506 279350S000121537 24/10/2021 60503
FMU3532 279350S000121017 19/10/2021 60503
FMV4H46 279350S000120946 17/10/2021 60503
FNW9G95 279350S000120891 17/10/2021 60503
FSF6I86 279350S000120849 16/10/2021 60503
FYC3254 279350S000121451 21/10/2021 60503
FYP0I85 279350S000121064 19/10/2021 56732
FYP9470 279350S000121406 22/10/2021 60503
GCD1J89 279350S000121522 24/10/2021 60503
GCG1968 279350S000121112 19/10/2021 60503
GJF3157 279350S000121408 23/10/2021 60503
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GJT8F28 279350S000120935 17/10/2021 60503
GQL7D27 279350S000121229 22/10/2021 60503
HBN1H07 279350S000120975 18/10/2021 56732
HDT1122 279350S000120957 17/10/2021 60503
HFR4051 279350S000121370 22/10/2021 60503
HIC6639 279350S000120922 17/10/2021 60503
HOQ1B14 279350S000121350 20/10/2021 60503
HSK6221 279350S000121389 20/10/2021 60503
HSR4G67 279350S000120983 19/10/2021 60503
HTD5463 279350S000121284 22/10/2021 60503
HTH7549 279350S000120874 16/10/2021 60503
HTV3223 279350S000121020 19/10/2021 60503
HUO3537 279350S000121417 23/10/2021 60503
ILG8B71 279350S000121188 23/10/2021 60503
IMV7F93 279350S000120865 17/10/2021 60503
IPV1G37 279350S000121114 19/10/2021 60503
IQN5J63 279350S000121266 23/10/2021 60503
IQQ7954 279350S000120887 17/10/2021 60503
ISA1F05 279350S000121175 22/10/2021 60503
IXL4F50 279350S000121190 23/10/2021 60503
IYO4400 279350S000120820 16/10/2021 56732
JAZ2B86 279350S000121273 23/10/2021 56732
JPX0I09 279350S000121333 23/10/2021 60503
JQC7587 279350S000121106 18/10/2021 60503
JXM8761 279350S000121147 22/10/2021 60503
KDQ1939 279350S000121021 18/10/2021 60503
KLD7799 279350S000120881 17/10/2021 60503
KLO8443 279350S000121510 24/10/2021 60503
KLO8443 279350S000121276 23/10/2021 60503
KMD5F17 279350S000121055 18/10/2021 56732
KOD9711 279350S000121173 21/10/2021 60503
KOH2662 279350S000121433 20/10/2021 60503
LBD6026 279350S000121373 22/10/2021 60503
LCE7001 279350S000121341 23/10/2021 60503
LKR9071 279350S000121034 18/10/2021 60503
LMA7E96 279350S000120961 16/10/2021 60503
LOL7087 279350S000121089 19/10/2021 60503
LUK3D67 279350S000121531 24/10/2021 60503
LYM0546 279350S000120893 16/10/2021 60503
LZT2804 279350S000121000 18/10/2021 60503
MCH0B93 279350S000121445 25/10/2021 60503
MCN9347 279350S000121242 20/10/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 05/11/2021 15:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 17

TRIAL M
O

DE − Click here for m
ore inform

ation

MDL0F29 279350S000121100 18/10/2021 60503
MEQ0J12 279350S000120996 19/10/2021 60503
MGD8617 279350S000121507 24/10/2021 60503
MGH6223 279350S000120844 16/10/2021 60503
MGS7550 279350S000120913 16/10/2021 60503
MGV3F42 279350S000121377 22/10/2021 60503
MJJ7648 279350S000121439 24/10/2021 60503
MLD1814 279350S000121520 24/10/2021 60503
MRE8750 279350S000121103 18/10/2021 60503
MXY9943 279350S000121313 21/10/2021 60503
NCL1265 279350S000121434 20/10/2021 60503
NCW9289 279350S000121423 21/10/2021 60503
NDJ8J33 279350S000121015 19/10/2021 60503
NFG1170 279350S000121391 20/10/2021 60503
NIZ1302 279350S000121411 23/10/2021 60503
NMR4605 279350S000120995 19/10/2021 60503
NRQ5J28 279350S000120914 16/10/2021 60503
NRV6E82 279350S000121265 23/10/2021 60503
NTL2717 279350S000120853 17/10/2021 60503
ODN5F18 279350S000121371 22/10/2021 60503
OGI9140 279350S000121268 23/10/2021 56732
OHS3863 279350S000121481 22/10/2021 60503
OHU8213 279350S000121509 24/10/2021 56732
OHU8213 279350S000121334 23/10/2021 60503
OOG3816 279350S000121007 18/10/2021 60503
OOJ8556 279350S000121295 21/10/2021 60503
OPC8I42 279350S000121108 18/10/2021 60503
OPZ9969 279350S000120948 16/10/2021 60503
OSY7F14 279350S000121051 19/10/2021 60503
OXQ8A95 279350S000121219 21/10/2021 56732
OXZ4E18 279350S000121466 20/10/2021 56732
OYT3G67 279350S000120818 16/10/2021 56732
PWE9003 279350S000120955 16/10/2021 60503
PWE9003 279350S000120925 16/10/2021 60503
PXM8E67 279350S000121534 24/10/2021 60503
QAB1111 279350S000121443 25/10/2021 56732
QAD7114 279350S000121049 19/10/2021 56732
QAE5108 279350S000121135 23/10/2021 60503
QAR9E97 279350S000121215 20/10/2021 56732
QAV5B69 279350S000121248 21/10/2021 60503
QAZ4A45 279350S000121259 22/10/2021 60503
QCN1J60 279350S000121154 22/10/2021 56732
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QCZ4F26 279350S000121432 20/10/2021 56732
QHH7790 279350S000120864 17/10/2021 60503
QMT1H39 279350S000120854 17/10/2021 60503
QOV1F33 279350S000121517 24/10/2021 60503
QUH1D43 279350S000121180 22/10/2021 60503
QXC3589 279350S000121194 20/10/2021 60503
RAU6J47 279350S000120927 16/10/2021 60503
REZ1A81 279350S000121492 24/10/2021 60503
RHC5A27 279350S000121317 21/10/2021 60503
RHD0H63 279350S000121063 19/10/2021 60503
RHE4F57 279350S000120987 18/10/2021 60503
RHE5F16 279350S000121119 18/10/2021 60503
RHE9H42 279350S000120858 16/10/2021 60503
RHG9G11 279350S000121080 18/10/2021 60503
RHI9D70 279350S000120980 18/10/2021 60503
RHK1I70 279350S000121262 22/10/2021 60503
RHK1I70 279350S000120908 17/10/2021 60503
RLF9H66 279350S000121117 19/10/2021 60503
RMF1I64 279350S000120952 17/10/2021 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BET6C97 116100E008455822 23/10/2021 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AWP7693 279350S000100707 31/05/2021 56732 07202259773
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ASL4820 279350S000101160 02/06/2021 56732 00576529082
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AOY0E88 279350S000101374 04/06/2021 56732
ASV1566 279350S000101617 04/06/2021 56732 00974383244
ASV1724 279350S000101457 04/06/2021 56732
ASY8I27 279350S000101334 04/06/2021 56732
ATC7190 279350S000101582 04/06/2021 56732
AUI1603 279350S000101282 03/06/2021 56732
AUX9893 279350S000101634 04/06/2021 56732
AVB5624 279350S000101376 04/06/2021 56732
AVZ0426 279350S000101317 03/06/2021 56732 05493683377
AXR3866 279350S000101363 04/06/2021 56732
AYM5A03 279350S000101235 03/06/2021 56732
AYN6310 279350S000101574 04/06/2021 56732
AYN9872 279350S000101236 03/06/2021 56732
AZI2097 279350S000101378 04/06/2021 56732
BAX0708 279350S000101302 03/06/2021 56732
BAZ5897 279350S000101409 05/06/2021 56732
BBA8I57 279350S000101321 03/06/2021 56732
BBJ4B38 279350S000101580 04/06/2021 56732
BBK9704 279350S000101283 03/06/2021 56732
BBN7E84 279350S000101242 03/06/2021 56732
BBN9H91 279350S000101636 04/06/2021 56732
BBP1H50 279350S000101576 04/06/2021 56732
BCU3E33 279350S000101266 03/06/2021 56732
BDL7D62 279350S000101290 03/06/2021 56732 04786397362
BEC9A23 279350S000101265 03/06/2021 56732
DTZ4G37 279350S000101415 05/06/2021 56732
EUA3I18 279350S000101328 03/06/2021 56732
EWS9D72 279350S000101296 03/06/2021 56732 05430986929
IOK3D50 279350S000101677 04/06/2021 56732 02230307302
RHA2D84 279350S000101686 04/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ACZ3A85 279350S000101692 05/06/2021 56732
AQB4G56 279350S000101529 05/06/2021 56732 00406445307
ATG0698 279350S000101848 06/06/2021 56732
AXU3C76 279350S000101644 05/06/2021 56732
AZB3I31 279350S000101570 06/06/2021 56732
BAK7865 279350S000101648 05/06/2021 56732 02755396061
BCA1064 279350S000101860 06/06/2021 56732
BEB4A98 279350S000101649 05/06/2021 56732
BEL8297 279350S000101769 06/06/2021 56732
DLA4192 279350S000101789 06/06/2021 56732
DXU1D46 279350S000101788 06/06/2021 56732
FFE3703 279350S000101695 05/06/2021 56732
GWM1115 279350S000101592 06/06/2021 56732
NTH2F48 279350S000101824 07/06/2021 56732
OEZ0066 279350S000101873 06/06/2021 56732
QWZ3387 279350S000101770 06/06/2021 56732 05864916050
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFH5318 279350S000102021 08/06/2021 56732
AJT5599 279350S000101885 07/06/2021 56732
AKY5993 279350S000102083 08/06/2021 56732
AOZ8345 279350S000102024 08/06/2021 56732
API1532 279350S000102014 08/06/2021 56732
ASX3H57 279350S000101951 07/06/2021 56732
ATL9A73 279350S000101956 08/06/2021 56732
ATU1864 279350S000101920 08/06/2021 56732
AYH9311 279350S000101936 07/06/2021 56732
AYL8A04 279350S000101906 07/06/2021 56732
AZX9736 279350S000101882 07/06/2021 56732
BAM3586 279350S000101929 07/06/2021 56732
BBT0532 279350S000102072 08/06/2021 56732
BBX5D54 279350S000101990 07/06/2021 56732
BCF9897 279350S000101845 07/06/2021 56732
BDO8G79 279350S000101955 08/06/2021 56732 01051822300
BEH0G67 279350S000102061 08/06/2021 56732
BEP2030 279350S000101928 07/06/2021 56732 02019790122
BTE5004 279350S000102003 07/06/2021 56732
DVD0A32 279350S000102073 08/06/2021 56732 04240153734
FOQ4I83 279350T000044093 07/06/2021 54600
MEB4G73 279350S000101913 07/06/2021 56732
NSC2331 279350S000102151 07/06/2021 56732
OYD1006 279350S000101971 08/06/2021 56732
QAN1H81 279350S000101935 07/06/2021 56732
RHB0G41 279350S000102033 08/06/2021 56732
RHB2D44 279350S000102107 07/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFH5318 279350S000102021 08/06/2021 56732
AJT5599 279350S000101885 07/06/2021 56732
AKY5993 279350S000102083 08/06/2021 56732
AOZ8345 279350S000102024 08/06/2021 56732
API1532 279350S000102014 08/06/2021 56732
ASX3H57 279350S000101951 07/06/2021 56732
ATL9A73 279350S000101956 08/06/2021 56732
ATU1864 279350S000101920 08/06/2021 56732
AYH9311 279350S000101936 07/06/2021 56732
AYL8A04 279350S000101906 07/06/2021 56732
AZX9736 279350S000101882 07/06/2021 56732
BAM3586 279350S000101929 07/06/2021 56732
BBT0532 279350S000102072 08/06/2021 56732
BBX5D54 279350S000101990 07/06/2021 56732
BCF9897 279350S000101845 07/06/2021 56732
BDO8G79 279350S000101955 08/06/2021 56732 01051822300
BEH0G67 279350S000102061 08/06/2021 56732
BEP2030 279350S000101928 07/06/2021 56732 02019790122
BTE5004 279350S000102003 07/06/2021 56732
DVD0A32 279350S000102073 08/06/2021 56732 04240153734
FOQ4I83 279350T000044093 07/06/2021 54600
MEB4G73 279350S000101913 07/06/2021 56732
NSC2331 279350S000102151 07/06/2021 56732
OYD1006 279350S000101971 08/06/2021 56732
QAN1H81 279350S000101935 07/06/2021 56732
RHB0G41 279350S000102033 08/06/2021 56732
RHB2D44 279350S000102107 07/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABA4J54 279350S000101784 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ABY5321 279350S000101819 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ACR0807 279350S000101429 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ACW8692 279350S000101621 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ACX6A11 279350S000101852 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ACZ3172 279350NIC0024494 26/10/2021 50020 R$ 586,94
ACZ3B83 279350S000101842 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AED4667 279350S000101823 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AEE1955 279350S000101657 05/06/2021 56732 R$ 130,16
AEG9741 279350S000101803 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AEO2B82 279350S000101510 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AEW6512 279350S000101813 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000101524 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AFP2233 279350S000101650 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AFX3728 279350S000101855 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AGC6C54 279350S000101533 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AGO3940 279350S000101751 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AGP4A53 279350S000101546 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AHI5034 279350S000101624 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AHW9I24 279350S000101571 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000101748 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AIN6398 279350S000101812 07/06/2021 56732 R$ 130,16
AIV7985 279350S000101851 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AIX5603 279350S000101718 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AJB9468 279350S000101846 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AJB9468 279350S000101800 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AJC3708 279350S000101729 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AJL1262 279350S000101864 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AJL6H45 279350NIC0024530 26/10/2021 50020 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000101684 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000101745 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AJV2900 279350S000101647 05/06/2021 56732 R$ 130,16
AJX6318 279350S000101591 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AKS1548 279350S000101694 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AKT7738 279350S000101528 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AKX3283 279350S000101623 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AKY0708 279350S000101595 06/06/2021 60503 R$ 293,47
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AKY3192 279350S000101802 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AKY3984 279350S000101693 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AKZ8035 279350S000101870 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ALD6698 279350S000101732 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ALH9192 279350S000101696 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ALL1035 279350S000101764 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ALM7E31 279350S000101815 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ALN5548 279350S000101805 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000101715 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ALV4647 279350S000101865 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ALY8A77 279350S000101728 06/06/2021 56732 R$ 130,16
ALY9377 279350NIC0024520 26/10/2021 50020 R$ 586,94
ALZ5888 279350S000101552 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AME7390 279350S000101681 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AMF5769 279350S000101744 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AMH9662 279350S000101572 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AMJ7B98 279350S000101817 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AMK4708 279350S000101645 05/06/2021 56732 R$ 130,16
AMO8G65 279350S000101736 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AMR1722 279350S000101766 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AMU5110 279350S000101658 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000101562 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000101563 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000101558 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ANL6802 279350NIC0024545 26/10/2021 50020 R$ 880,41
ANO4G22 279350NIC0024540 26/10/2021 50020 R$ 293,47
ANQ4913 279350S000101651 05/06/2021 56732 R$ 130,16
ANR5178 279350S000101761 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000101596 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AOB5164 279350S000101422 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0D16 279350NIC0024514 26/10/2021 50020 R$ 293,47
AOJ3712 279350S000101612 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AOJ4567 279350S000101771 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AOL4I37 279350S000101669 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AOR0748 279350S000101749 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AOS4155 279350S000101620 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000101670 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000101532 05/06/2021 60503 R$ 293,47
APB1214 279350S000101785 06/06/2021 60503 R$ 293,47
APB8923 279350S000101754 06/06/2021 60503 R$ 293,47
API9730 279350S000101705 05/06/2021 56732 R$ 130,16
APL1381 279350S000101719 05/06/2021 60503 R$ 293,47
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APL8520 279350S000101655 05/06/2021 60503 R$ 293,47
APO8888 279350S000101516 05/06/2021 60503 R$ 293,47
APS4G65 279350S000101625 05/06/2021 60503 R$ 293,47
APV1C30 279350S000101808 07/06/2021 60503 R$ 293,47
APV5935 279350S000101417 05/06/2021 60503 R$ 293,47
APW9150 279350S000101787 06/06/2021 60503 R$ 293,47
APX3193 279350S000101607 05/06/2021 60503 R$ 293,47
APZ0808 279350S000101825 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQC8250 279350S000101427 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AQD7H58 279350S000101857 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000101739 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1177 279350NIC0024538 26/10/2021 50020 R$ 8.804,10
AQM0493 279350NIC0024490 26/10/2021 50020 R$ 880,41
AQM3493 279350S000101683 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AQR2D89 279350S000101801 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQU3G76 279350S000101428 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AQX9431 279350S000101531 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AQY3439 279350S000101772 06/06/2021 56732 R$ 130,16
AQZ8776 279350S000101827 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ARE0C60 279350S000101507 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ARE7392 279350S000101708 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI4313 279350S000101706 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ARM1028 279350S000101559 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ART7H87 279350S000101540 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ART9452 279350NIC0024544 26/10/2021 50020 R$ 293,47
ARV6402 279350S000101717 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX1660 279350S000101508 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000101780 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX6J26 279350S000101523 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ASH6791 279350S000101795 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ASL5G36 279350S000101547 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ASN8I19 279350S000101737 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000101590 05/06/2021 56732 R$ 130,16
ASP5954 279350S000101720 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000101698 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ASS3J80 279350S000101609 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ATP8136 279350S000101834 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ATQ5054 279350NIC0024536 26/10/2021 50020 R$ 586,94
ATQ8427 279350S000101853 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ATV0940 279350S000101594 06/06/2021 56732 R$ 130,16
ATW2722 279350S000101863 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ATW4991 279350S000101593 06/06/2021 60503 R$ 293,47
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ATW6168 279350S000101561 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ATX0365 279350S000101763 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ATY5232 279350S000101778 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AUF2806 279350S000101425 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AUG4103 279350S000101722 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AUJ1280 279350S000101418 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AUK0893 279350S000101656 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AUL3632 279350S000101680 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AUN9817 279350S000101610 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AUT4193 279350S000101814 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AUV4D00 279350NIC0024488 26/10/2021 50020 R$ 293,47
AVG1A04 279350S000101613 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AVG3H85 279350S000101768 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AVH4C39 279350NIC0024537 26/10/2021 50020 R$ 130,16
AVK1357 279350S000101509 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AVP4314 279350S000101743 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AVT0D98 279350S000101664 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AVU9F99 279350S000101821 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AVV6F94 279350S000101514 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AVV7553 279350S000101777 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AVW7641 279350S000101859 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB4H77 279350S000101757 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AWD5500 279350S000101811 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AWH6479 279350S000101755 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AWN2605 279350NIC0024493 26/10/2021 50020 R$ 586,94
AWN3332 279350S000101622 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AWR3E66 279350S000101716 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AWV5B59 279350NIC0024516 26/10/2021 50020 R$ 293,47
AWW7844 279350S000101667 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AWX5591 279350S000101567 06/06/2021 56732 R$ 130,16
AWZ9899 279350S000101810 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AXE9B23 279350S000101861 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AXJ7310 279350S000101741 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AXK2B11 279350S000101725 06/06/2021 56732 R$ 130,16
AXK4505 279350S000101773 06/06/2021 56732 R$ 130,16
AXK7743 279350S000101554 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350NIC0024546 26/10/2021 50020 R$ 8.217,16
AXU6787 279350S000101512 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AXW5C30 279350S000101506 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AXX3G97 279350S000101798 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AXZ4H52 279350S000101704 05/06/2021 56732 R$ 130,16
AXZ5842 279350S000101511 05/06/2021 60503 R$ 293,47
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AYF4100 279350S000101536 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AYG1282 279350NIC0024535 26/10/2021 50020 R$ 293,47
AYG7J93 279350S000101828 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AYH5G89 279350S000101790 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AYI8677 279350S000101742 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AYN0095 279350S000101652 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AYS1580 279350S000101871 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AYZ7B17 279350NIC0024517 26/10/2021 50020 R$ 293,47
AZF8H78 279350S000101818 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AZF9835 279350S000101527 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AZG3435 279350NIC0024503 26/10/2021 50020 R$ 586,94
AZG3435 279350S000101703 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AZI6H20 279350NIC0024506 26/10/2021 50020 R$ 293,47
AZR2264 279350S000101762 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AZS9926 279350S000101671 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AZV1912 279350S000101518 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AZW4147 279350S000101640 05/06/2021 60503 R$ 293,47
AZZ4572 279350S000101564 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BAA8757 279350S000101829 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BAB5044 279350S000101520 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BAB6763 279350NIC0024532 26/10/2021 50020 R$ 880,41
BAQ2E80 279350S000101793 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BAS4H97 279350S000101841 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BAW0283 279350NIC0024531 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BAZ4125 279350S000101809 07/06/2021 56732 R$ 130,16
BBF7298 279350S000101639 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BBF8553 279350NIC0024518 26/10/2021 50020 R$ 2.347,76
BBH2981 279350NIC0024487 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BBI6690 279350S000101858 06/06/2021 56732 R$ 130,16
BBS9167 279350S000101831 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BBV2301 279350S000101758 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BBY5632 279350NIC0024505 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BBZ4585 279350NIC0024498 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BCB2406 279350S000101727 06/06/2021 56732 R$ 130,16
BCB5H91 279350S000101522 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BCC5586 279350NIC0024499 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BCL1776 279350NIC0024504 26/10/2021 50020 R$ 586,94
BCN5943 279350NIC0024521 26/10/2021 50020 R$ 880,41
BCN5943 279350NIC0024528 26/10/2021 50020 R$ 1.173,88
BCN5943 279350NIC0024519 26/10/2021 50020 R$ 586,94
BCO4470 279350S000101756 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BCO4817 279350S000101847 06/06/2021 60503 R$ 293,47
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BCQ0B01 279350S000101867 06/06/2021 56732 R$ 130,16
BCR6C37 279350NIC0024495 26/10/2021 50020 R$ 130,16
BCS9I99 279350S000101868 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BCT1B95 279350S000101697 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BCU1C19 279350S000101537 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BCU8J15 279350S000101517 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BCW7C81 279350S000101746 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BCX9J29 279350S000101839 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BCY7D69 279350NIC0024534 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BDB1B63 279350S000101735 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BDB5H73 279350NIC0024489 26/10/2021 50020 R$ 586,94
BDD6J53 279350NIC0024508 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BDE5G98 279350S000101526 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BDF8C50 279350NIC0024502 26/10/2021 50020 R$ 586,94
BDI1G53 279350S000101775 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BDM9C85 279350NIC0024500 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BDN0J94 279350S000101535 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BDO1B50 279350NIC0024525 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BDR5E04 279350S000101872 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BDR6I94 279350S000101551 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BDR6I94 279350S000101556 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BDS1I43 279350NIC0024547 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BDX6I22 279350S000101733 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BEA3350 279350S000101830 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BEB2H14 279350S000101807 07/06/2021 56732 R$ 130,16
BEF3A28 279350S000101668 05/06/2021 56732 R$ 130,16
BEF4E59 279350S000101806 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BEH4D49 279350S000101420 05/06/2021 60503 R$ 293,47
BEH4J98 279350S000101799 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BEK4A33 279350NIC0024496 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BEM8454 279350NIC0024512 26/10/2021 50020 R$ 880,41
BEQ9J16 279350NIC0024507 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BER9G80 279350NIC0024522 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BET3038 279350S000101874 06/06/2021 56732 R$ 130,16
BEV9A68 279350NIC0024543 26/10/2021 50020 R$ 293,47
BEW6F84 279350S000101550 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BEZ3H31 279350S000101836 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BGO2349 279350S000101782 06/06/2021 60503 R$ 293,47
BTN5D44 279350S000101840 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BVZ2826 279350S000101832 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BZU9532 279350S000101665 05/06/2021 60503 R$ 293,47
CDV4J19 279350S000101783 06/06/2021 60503 R$ 293,47
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CET1520 279350S000101738 05/06/2021 60503 R$ 293,47
CMC3026 279350S000101642 05/06/2021 56732 R$ 130,16
CMC3026 279350S000101641 05/06/2021 60503 R$ 293,47
CMV6419 279350S000101765 06/06/2021 60503 R$ 293,47
CRF9841 279350S000101568 06/06/2021 60503 R$ 293,47
CWU9063 279350S000101545 05/06/2021 60503 R$ 293,47
DBJ3D03 279350S000101424 05/06/2021 60503 R$ 293,47
DBM3D35 279350S000101740 05/06/2021 60503 R$ 293,47
DCE3670 279350S000101796 06/06/2021 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000101875 06/06/2021 60503 R$ 293,47
DLC2862 279350S000101776 06/06/2021 60503 R$ 293,47
DQV1701 279350S000101816 07/06/2021 60503 R$ 293,47
DRL5J23 279350S000101543 05/06/2021 60503 R$ 293,47
DRO4A53 279350S000101731 05/06/2021 60503 R$ 293,47
DTE8011 279350S000101565 06/06/2021 60503 R$ 293,47
DUK4997 279350S000101588 05/06/2021 60503 R$ 293,47
DUL5221 279350S000101779 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ECC3J02 279350S000101608 05/06/2021 60503 R$ 293,47
EDW8429 279350S000101759 06/06/2021 60503 R$ 293,47
EDW8H75 279350S000101753 06/06/2021 60503 R$ 293,47
EGE0994 279350S000101820 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ELH8F83 279350S000101515 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ENB5J59 279350NIC0024527 26/10/2021 50020 R$ 1.173,88
ENR1547 279350S000101792 06/06/2021 60503 R$ 293,47
EPO7B90 279350S000101566 06/06/2021 56732 R$ 130,16
EPQ3391 279350S000101646 05/06/2021 60503 R$ 293,47
EPU9D63 279350S000101419 05/06/2021 60503 R$ 293,47
EQT8F74 279350S000101643 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ETV0H94 279350S000101862 06/06/2021 60503 R$ 293,47
ETX3F00 279350S000101822 07/06/2021 60503 R$ 293,47
EUL7540 279350S000101513 05/06/2021 60503 R$ 293,47
EWU5620 279350S000101521 05/06/2021 60503 R$ 293,47
FBX4H94 279350S000101426 05/06/2021 60503 R$ 293,47
FBX4H94 279350S000101791 06/06/2021 60503 R$ 293,47
FBY5E44 279350NIC0024486 26/10/2021 50020 R$ 586,94
FFC5C77 279350S000101542 05/06/2021 60503 R$ 293,47
FFP3B60 279350S000101750 05/06/2021 60503 R$ 293,47
FFX3665 279350S000101653 05/06/2021 60503 R$ 293,47
FHT7J71 279350S000101501 05/06/2021 60503 R$ 293,47
FIR8570 279350NIC0024513 26/10/2021 50020 R$ 293,47
FLR1J52 279350S000101850 06/06/2021 60503 R$ 293,47
FNX4D08 279350S000101833 07/06/2021 60503 R$ 293,47
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FRT6B54 279350S000101854 06/06/2021 60503 R$ 293,47
FRT6B54 279350S000101423 05/06/2021 56732 R$ 130,16
FTP4J73 279350S000101760 06/06/2021 60503 R$ 293,47
FWB7367 279350NIC0024491 26/10/2021 50020 R$ 293,47
FWU2278 279350S000101838 07/06/2021 60503 R$ 293,47
GHV5I89 279350NIC0024526 26/10/2021 50020 R$ 586,94
GHV5I89 279350NIC0024523 26/10/2021 50020 R$ 293,47
HAR1267 279350NIC0024509 26/10/2021 50020 R$ 293,47
HBZ7719 279350NIC0024542 26/10/2021 50020 R$ 293,47
HMJ8E15 279350S000101553 06/06/2021 60503 R$ 293,47
HQP9158 279350S000101549 06/06/2021 60503 R$ 293,47
HSC4784 279350S000101539 05/06/2021 60503 R$ 293,47
HSH0790 279350S000101826 07/06/2021 60503 R$ 293,47
HSI1991 279350S000101723 06/06/2021 60503 R$ 293,47
HSR1515 279350S000101747 05/06/2021 60503 R$ 293,47
IKZ9B50 279350S000101525 05/06/2021 60503 R$ 293,47
ISO3C64 279350S000101421 05/06/2021 60503 R$ 293,47
IXM7H14 279350S000101786 06/06/2021 60503 R$ 293,47
IXU6147 279350NIC0024541 26/10/2021 50020 R$ 293,47
IZV3A16 279350S000101505 05/06/2021 60503 R$ 293,47
JHR7871 279350S000101560 06/06/2021 60503 R$ 293,47
JKW8945 279350S000101804 07/06/2021 60503 R$ 293,47
JYT0948 279350S000101502 05/06/2021 60503 R$ 293,47
KDT8637 279350S000101849 06/06/2021 56732 R$ 130,16
KDY6E52 279350S000101666 05/06/2021 56732 R$ 130,16
KEL5795 279350S000101557 06/06/2021 60503 R$ 293,47
LRB4C36 279350NIC0024515 26/10/2021 50020 R$ 586,94
LVA3255 279350S000101530 05/06/2021 60503 R$ 293,47
LXE4217 279350S000101730 05/06/2021 60503 R$ 293,47
LZP5659 279350S000101794 06/06/2021 60503 R$ 293,47
LZS6584 279350S000101416 05/06/2021 60503 R$ 293,47
LZU0022 279350S000101682 05/06/2021 60503 R$ 293,47
MDL0F29 279350S000101726 06/06/2021 60503 R$ 293,47
MEZ4H17 279350NIC0024492 26/10/2021 50020 R$ 880,41
MHV6H71 279350S000101555 06/06/2021 60503 R$ 293,47
NDV0587 279350S000101866 06/06/2021 56732 R$ 130,16
NGH9346 279350S000101606 05/06/2021 60503 R$ 293,47
NOQ8527 279350S000101707 05/06/2021 60503 R$ 293,47
NRO5934 279350S000101724 06/06/2021 60503 R$ 293,47
NSA6H26 279350S000101654 05/06/2021 60503 R$ 293,47
OBB4796 279350S000101837 07/06/2021 60503 R$ 293,47
OBC7537 279350S000101752 06/06/2021 60503 R$ 293,47
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OOC5B64 279350S000101626 05/06/2021 60503 R$ 293,47
OOJ5G16 279350NIC0024511 26/10/2021 50020 R$ 293,47
OOU8434 279350S000101927 06/06/2021 60503 R$ 293,47
OOU8434 279350S000101589 05/06/2021 60503 R$ 293,47
OPA0209 279350S000101611 05/06/2021 60503 R$ 293,47
OUM9E13 279350S000101541 05/06/2021 60503 R$ 293,47
PHL9H30 279350S000101774 06/06/2021 60503 R$ 293,47
PSR2C22 279350S000101503 05/06/2021 60503 R$ 293,47
PUT6A64 279350S000101734 05/06/2021 60503 R$ 293,47
QAL1786 279350S000101538 05/06/2021 60503 R$ 293,47
QAV7D08 279350NIC0024497 26/10/2021 50020 R$ 586,94
QFU0A05 279350NIC0024539 26/10/2021 50020 R$ 293,47
QQM1J21 279350S000101519 05/06/2021 60503 R$ 293,47
QWZ3387 279350S000101869 06/06/2021 60503 R$ 293,47
QWZ3387 279350S000101881 06/06/2021 60503 R$ 293,47
RFW1A51 279350S000102257 06/06/2021 56732 R$ 130,16
RHB3G99 279350S000101797 06/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD2I80 279350S000101548 06/06/2021 60503 R$ 293,47
RLG9E54 279350S000101534 05/06/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA1340 279350S000102065 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AAE8A03 279350S000102013 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ABN2458 279350S000101926 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000102039 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ADK0645 279350S000101942 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ADL8413 279350S000101974 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AEC8542 279350S000101915 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AEK1423 279350NIC0024604 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AEN3002 279350NIC0024607 27/10/2021 50020 R$ 586,94
AFE0B51 279350S000101997 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AFO2651 279350S000101883 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AFS3825 279350S000102152 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000102015 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000101902 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0024565 27/10/2021 50020 R$ 5.869,40
AGI4276 279350S000102086 08/06/2021 56732 R$ 130,16
AGP3975 279350S000101970 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AHB6282 279350S000102113 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AHN1701 279350S000101941 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000101964 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000102110 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AIR4013 279350NIC0024619 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AIX5603 279350S000101904 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AJB4D86 279350S000101908 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AJT5299 279350S000102020 08/06/2021 56732 R$ 130,16
AKA5189 279350S000101969 08/06/2021 56732 R$ 130,16
AKA6842 279350S000101912 07/06/2021 56732 R$ 130,16
AKS8654 279350S000101943 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AKS8D30 279350S000101966 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350NIC0024611 27/10/2021 50020 R$ 6.749,81
AKT2996 279350NIC0024592 27/10/2021 50020 R$ 7.043,28
AKY4325 279350S000101889 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ALC0675 279350S000101925 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ALQ1461 279350S000101967 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ALY4884 279350S000102125 07/06/2021 56732 R$ 130,16
ALY4D39 279350S000102040 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AMG6263 279350S000101911 07/06/2021 60503 R$ 293,47
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AMG6G82 279350S000102084 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AMH2365 279350NIC0024597 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AMM8117 279350S000102042 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AMN6093 279350S000101976 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AMO8511 279350S000101896 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ANC2788 279350S000102104 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ANH7821 279350S000102059 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ANI9731 279350S000102126 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ANK5529 279350NIC0024594 27/10/2021 50020 R$ 293,47
ANW3543 279350S000102007 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ANX1485 279350S000102070 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AOE3836 279350S000102025 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AOT8776 279350S000101888 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AOZ9A13 279350NIC0024643 27/10/2021 50020 R$ 586,94
APE5404 279350S000101886 07/06/2021 60503 R$ 293,47
APN9833 279350S000101892 08/06/2021 60503 R$ 293,47
APO4256 279350S000101948 07/06/2021 60503 R$ 293,47
APO5B38 279350S000101985 07/06/2021 60503 R$ 293,47
APP2654 279350NIC0024551 27/10/2021 50020 R$ 586,94
APT0F12 279350S000102075 08/06/2021 60503 R$ 293,47
APV3613 279350NIC0024589 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AQB5067 279350S000102119 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000102028 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000102122 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE9F00 279350S000101979 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQG2910 279350S000101898 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1177 279350NIC0024577 27/10/2021 50020 R$ 9.391,04
AQJ1177 279350NIC0024610 27/10/2021 50020 R$ 9.977,98
AQJ1177 279350NIC0024591 27/10/2021 50020 R$ 9.684,51
AQJ1177 279350NIC0024553 27/10/2021 50020 R$ 8.804,10
AQM3493 279350S000101975 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AQR4G22 279350S000101930 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQR4G22 279350S000101931 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQR5055 279350S000101980 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AQV5075 279350S000102034 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AQX9J03 279350S000102076 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ARA3I73 279350NIC0024549 27/10/2021 50020 R$ 293,47
ARB2734 279350S000102004 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ARJ3164 279350S000102029 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ARM9464 279350S000101905 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ARR4619 279350NIC0024621 27/10/2021 50020 R$ 293,47
ASJ4540 279350NIC0024555 27/10/2021 50020 R$ 293,47
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ASJ9111 279350S000102006 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000101983 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM4I62 279350S000101994 07/06/2021 56732 R$ 130,16
ASM6821 279350S000102069 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350NIC0024662 27/10/2021 50020 R$ 880,41
ASO5900 279350NIC0024646 27/10/2021 50020 R$ 1.173,88
ASO5900 279350NIC0024615 27/10/2021 50020 R$ 293,47
ASO5900 279350NIC0024661 27/10/2021 50020 R$ 586,94
ASQ0E88 279350S000101910 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AST0F01 279350S000102009 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AST6082 279350S000102012 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ASX0530 279350NIC0024648 27/10/2021 50020 R$ 293,47
ASZ9660 279350S000101981 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ATP0789 279350NIC0024644 27/10/2021 50020 R$ 586,94
ATP9C70 279350S000102067 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ATQ5054 279350S000101894 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ATQ6090 279350S000102011 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AUE9434 279350S000101895 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AUG9J55 279350S000102064 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AUI6290 279350NIC0024632 27/10/2021 50020 R$ 130,16
AUL6021 279350S000102043 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AUO2173 279350NIC0024631 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AUP9C78 279350S000102048 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AVD5F56 279350NIC0024566 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AVF1C88 279350S000101999 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AVF5925 279350S000102077 08/06/2021 56732 R$ 130,16
AVK5645 279350S000102112 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AVK9722 279350NIC0024584 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AVL0780 279350S000101924 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AVN8I18 279350S000102088 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AVO0E66 279350NIC0024600 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AVQ0817 279350NIC0024653 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AWA7578 279350S000102066 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB1C23 279350S000102102 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AWK5I08 279350NIC0024552 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AWO3662 279350S000102001 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AWR7963 279350S000101998 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AWW7844 279350NIC0024657 27/10/2021 50020 R$ 586,94
AWW7844 279350NIC0024655 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AWZ2990 279350NIC0024637 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AXA3533 279350S000101953 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AXC4453 279350S000101991 07/06/2021 60503 R$ 293,47
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AXG3722 279350NIC0024659 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AXH7172 279350S000101932 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AXI9057 279350S000101944 08/06/2021 56732 R$ 130,16
AXO6089 279350S000102055 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AXP5987 279350NIC0024601 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AXP7214 279350S000102022 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AYC0D22 279350S000101900 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AYE0468 279350S000101914 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AYE0G92 279350S000102037 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AYH5G89 279350NIC0024663 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AYH6647 279350S000102049 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AYI0C81 279350S000101988 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AYJ2345 279350NIC0024645 27/10/2021 50020 R$ 1.760,82
AYN4F80 279350S000101992 07/06/2021 56732 R$ 130,16
AYN8D44 279350S000101950 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AYN9868 279350NIC0024575 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AYT7386 279350S000101973 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AYT7D07 279350NIC0024576 27/10/2021 50020 R$ 586,94
AYT7D07 279350NIC0024596 27/10/2021 50020 R$ 880,41
AZB7G70 279350S000101907 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AZB8F62 279350NIC0024603 27/10/2021 50020 R$ 880,41
AZB9067 279350S000102060 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AZF9835 279350S000101968 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AZI0245 279350NIC0024613 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AZI0245 279350NIC0024626 27/10/2021 50020 R$ 586,94
AZK1472 279350S000102035 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AZK5295 279350S000101960 08/06/2021 56732 R$ 130,16
AZK5936 279350S000102050 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AZM2255 279350NIC0024557 27/10/2021 50020 R$ 293,47
AZQ0A19 279350S000102010 07/06/2021 56732 R$ 130,16
AZS5C40 279350S000101947 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AZX1901 279350S000101901 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AZX1901 279350S000102047 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AZY4175 279350S000101957 08/06/2021 56732 R$ 130,16
BAB9B57 279350S000102117 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BAE4J92 279350S000102109 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BAK8349 279350S000102108 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BAV4056 279350S000101903 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BAV7975 279350NIC0024640 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BAZ2621 279350S000102023 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BAZ4387 279350S000101909 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BBG8144 279350NIC0024669 27/10/2021 50020 R$ 293,47
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BBH2997 279350NIC0024550 27/10/2021 50020 R$ 2.347,76
BBI9D95 279350NIC0024571 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BBK1366 279350NIC0024616 27/10/2021 50020 R$ 586,94
BBK1366 279350NIC0024587 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BBK1366 279350NIC0024628 27/10/2021 50020 R$ 880,41
BBM5453 279350NIC0024650 27/10/2021 50020 R$ 586,94
BBO2891 279350NIC0024586 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BBO4257 279350S000101844 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BBO6H57 279350S000102074 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBP8I33 279350S000102056 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBQ6718 279350S000101878 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBQ6718 279350S000101959 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBQ8714 279350NIC0024602 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BBT5318 279350NIC0024629 27/10/2021 50020 R$ 880,41
BBW2A99 279350NIC0024590 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BBZ9344 279350S000101891 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BCD1560 279350NIC0024580 27/10/2021 50020 R$ 880,41
BCD8952 279350NIC0024605 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BCD8A04 279350S000102041 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BCE0964 279350NIC0024639 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BCF9897 279350S000102127 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BCH7E09 279350T000043199 07/06/2021 76331 R$ 293,47
BCI3F90 279350NIC0024559 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BCI5H11 279350S000102038 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BCP1851 279350S000102031 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BCR0654 279350NIC0024608 27/10/2021 50020 R$ 130,16
BCT2A87 279350NIC0024667 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BCV1630 279350S000101984 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BCV8A94 279350NIC0024636 27/10/2021 50020 R$ 130,16
BCW1D47 279350S000102068 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BCW5F35 279350NIC0024562 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BDA3A87 279350NIC0024570 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BDD9D88 279350S000101972 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BDH7D43 279350NIC0024660 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BDH8D26 279350S000102044 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BDI4C77 279350NIC0024598 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BDJ2F61 279350NIC0024569 27/10/2021 50020 R$ 1.173,88
BDL7D62 279350S000101937 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BDN8G13 279350S000101918 08/06/2021 56732 R$ 130,16
BDP2J71 279350S000102118 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BDQ7J47 279350S000101945 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BDQ9D05 279350NIC0024595 27/10/2021 50020 R$ 880,41
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BDS0G41 279350S000101938 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BDT2J62 279350NIC0024652 27/10/2021 50020 R$ 586,94
BDU0907 279350NIC0024654 27/10/2021 50020 R$ 586,94
BDV4G15 279350NIC0024641 27/10/2021 50020 R$ 130,16
BDV4H23 279350S000101917 08/06/2021 56732 R$ 130,16
BDW0G46 279350NIC0024635 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BDW1C30 279350S000102085 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BDZ2E11 279350NIC0024573 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BDZ6J64 279350NIC0024642 27/10/2021 50020 R$ 586,94
BED7H31 279350S000102000 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BEE4D51 279350NIC0024649 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BEF3C24 279350NIC0024620 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BEG4C75 279350S000101963 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BEI2A57 279350NIC0024593 27/10/2021 50020 R$ 586,94
BEL6210 279350NIC0024638 27/10/2021 50020 R$ 130,16
BEO4B67 279350NIC0024582 27/10/2021 50020 R$ 130,16
BEP3D24 279350NIC0024627 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BEP7I82 279350NIC0024606 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BEQ0E61 279350NIC0024560 27/10/2021 50020 R$ 880,41
BER9A33 279350NIC0024561 27/10/2021 50020 R$ 586,94
BER9A33 279350NIC0024666 27/10/2021 50020 R$ 880,41
BEU6G18 279350S000102116 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BEV3H14 279350S000102051 08/06/2021 56732 R$ 130,16
BEV6D46 279350S000102123 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BEX1G70 279350T000042396 07/06/2021 55414 R$ 195,23
BIU4952 279350S000102005 07/06/2021 60503 R$ 293,47
BKO3180 279350NIC0024634 27/10/2021 50020 R$ 293,47
BOZ1369 279350S000102058 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BUG3130 279350S000101890 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BZE3154 279350S000101899 08/06/2021 60503 R$ 293,47
CED5C12 279350S000102082 08/06/2021 60503 R$ 293,47
CGE4C80 279350S000102111 07/06/2021 60503 R$ 293,47
CMP6812 279350T000042398 07/06/2021 60502 R$ 293,47
CRY6H05 279350S000102063 08/06/2021 60503 R$ 293,47
CZA9610 116100E008433980 08/06/2021 54522 R$ 195,23
DBL5360 279350S000102081 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DBL5360 279350S000102103 07/06/2021 60503 R$ 293,47
DDO7281 279350S000102114 07/06/2021 60503 R$ 293,47
DEJ4625 279350S000102153 07/06/2021 60503 R$ 293,47
DEW3786 279350S000101939 07/06/2021 60503 R$ 293,47
DFP8270 279350S000102079 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DIX2875 279350S000101934 07/06/2021 60503 R$ 293,47
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DMA7592 279350S000101940 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DMO1J36 279350S000101946 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DMO1J36 279350S000102155 07/06/2021 60503 R$ 293,47
DMY4277 279350S000102019 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DSA7768 279350NIC0024583 27/10/2021 50020 R$ 130,16
DSZ8087 279350S000102078 08/06/2021 56732 R$ 130,16
DVE6794 279350S000102053 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DVQ7541 279350S000102017 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DVQ7541 279350S000102057 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DWC1516 279350S000102018 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DZE4846 279350S000101923 07/06/2021 60503 R$ 293,47
DZH0331 279350NIC0024658 27/10/2021 50020 R$ 1.467,35
DZH0331 279350NIC0024651 27/10/2021 50020 R$ 1.760,82
DZH0331 279350NIC0024624 27/10/2021 50020 R$ 1.173,88
EQO8B72 279350NIC0024656 27/10/2021 50020 R$ 293,47
EQQ8899 279350S000101880 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ESJ3982 279350S000101949 07/06/2021 60503 R$ 293,47
EVG3I47 279350NIC0024665 27/10/2021 50020 R$ 293,47
FES2669 279350NIC0024564 27/10/2021 50020 R$ 293,47
FIN3676 279350S000101887 07/06/2021 60503 R$ 293,47
FPJ8799 279350S000101919 08/06/2021 60503 R$ 293,47
FVC1163 279350NIC0024630 27/10/2021 50020 R$ 293,47
FVC1J05 279350S000102089 08/06/2021 56732 R$ 130,16
FYT5077 279350NIC0024548 27/10/2021 50020 R$ 130,16
GFX6J71 279350NIC0024558 27/10/2021 50020 R$ 293,47
GIG5186 279350S000102046 08/06/2021 60503 R$ 293,47
HOX8282 279350S000101987 07/06/2021 60503 R$ 293,47
HSH0790 279350S000102071 08/06/2021 60503 R$ 293,47
HSI0236 279350NIC0024609 27/10/2021 50020 R$ 293,47
HSZ4050 279350S000102045 08/06/2021 60503 R$ 293,47
HXR3351 279350S000101962 08/06/2021 60503 R$ 293,47
INI7J06 279350S000102062 08/06/2021 60503 R$ 293,47
IPV1G37 279350S000102008 07/06/2021 56732 R$ 130,16
IQC3D93 279350S000101897 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ITV7E03 279350NIC0024612 27/10/2021 50020 R$ 586,94
IXD6C52 279350NIC0024614 27/10/2021 50020 R$ 586,94
IXP6E58 279350NIC0024664 27/10/2021 50020 R$ 293,47
JHQ2I27 279350NIC0024579 27/10/2021 50020 R$ 293,47
JXG3995 279350S000102105 07/06/2021 60503 R$ 293,47
JZV9985 279350S000101986 07/06/2021 60503 R$ 293,47
KMG7583 279350S000101954 08/06/2021 60503 R$ 293,47
KNI9235 279350S000102120 07/06/2021 60503 R$ 293,47
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LQG8305 279350S000102032 08/06/2021 60503 R$ 293,47
LTP6H21 279350NIC0024599 27/10/2021 50020 R$ 293,47
MBY7B72 279350S000102115 07/06/2021 60503 R$ 293,47
MCD2G49 279350S000101877 08/06/2021 60503 R$ 293,47
MCV9713 279350S000102080 08/06/2021 60503 R$ 293,47
MCY5E99 279350S000101989 07/06/2021 60503 R$ 293,47
MHX4H08 279350S000101996 07/06/2021 60503 R$ 293,47
MIQ3D72 279350S000101921 07/06/2021 60503 R$ 293,47
MJK4H52 279350S000102054 08/06/2021 60503 R$ 293,47
MJW8437 279350S000101843 07/06/2021 60503 R$ 293,47
MLL1373 279350NIC0024585 27/10/2021 50020 R$ 293,47
MML3340 279350S000102052 08/06/2021 60503 R$ 293,47
MMM4F58 279350S000102030 08/06/2021 60503 R$ 293,47
MPG9I33 279350S000101958 08/06/2021 56732 R$ 130,16
NDV4H79 279350S000102087 08/06/2021 60503 R$ 293,47
NDX5B89 279350S000102121 07/06/2021 60503 R$ 293,47
NWM0H40 279350NIC0024581 27/10/2021 50020 R$ 1.173,88
OAJ8C22 279350NIC0024554 27/10/2021 50020 R$ 586,94
OAZ7913 279350S000102026 08/06/2021 60503 R$ 293,47
OHO8108 279350S000101977 07/06/2021 60503 R$ 293,47
OOJ2815 279350S000101893 07/06/2021 60503 R$ 293,47
PAV3H75 279350NIC0024556 27/10/2021 50020 R$ 880,41
PAV3H75 279350NIC0024572 27/10/2021 50020 R$ 1.173,88
PFZ1721 279350S000101978 07/06/2021 60503 R$ 293,47
PHL9H30 279350NIC0024588 27/10/2021 50020 R$ 293,47
PHP5I59 279350S000101884 07/06/2021 56732 R$ 130,16
PZT7G94 279350S000102016 08/06/2021 60503 R$ 293,47
QAI6J95 279350S000101995 07/06/2021 60503 R$ 293,47
QAR0627 279350S000102027 08/06/2021 60503 R$ 293,47
QAW0D06 279350NIC0024622 27/10/2021 50020 R$ 880,41
QNH3I09 279350NIC0024647 27/10/2021 50020 R$ 293,47
QOJ6C72 279350T000042397 07/06/2021 51930 R$ 293,47
QQX0H73 279350S000101965 07/06/2021 60503 R$ 293,47
QWZ3387 279350S000101961 08/06/2021 60503 R$ 293,47
QWZ3387 279350S000101876 08/06/2021 60503 R$ 293,47
RAB9176 279350S000101916 08/06/2021 60503 R$ 293,47
RBK5H44 279350S000102002 07/06/2021 56732 R$ 130,16
RFS4J66 279350S000102154 07/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD7A98 279350S000101933 07/06/2021 60503 R$ 293,47
RLD9A20 279350NIC0024574 27/10/2021 50020 R$ 293,47
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